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SECRETARIA DE ORIGEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GOVERNO E PLANEJAMENTO 

REQUERENTE 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 

SECRETARIA DE DESTINO 

GABINETE DO PREFEITO 

OBJETO 

Contratação de assessoria técnica em controle interno, com a finalidade de 

aprimorar os mecanismos de fiscalização, transparência e conformidade dos atos 

administrativos da Prefeitura Municipal. 0 serviço visa contribuir para a maior 

eficiência na aplicação dos recursos públicos, assegurar o cumprimento da 

legislação vigente e oferecer apoio na elaboração de relatórios e procedimentos 

exigidos pelos órgãos de controle, conforme os critérios legais estabelecidos com 

base no  art.  74, inciso Ill, alínea "c", da Lei ng 14.133/2021. 
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São João do Paraíso -MA, 08 de maio de 2025. 

A VOSSA EXCELÊNCIA 
Sr. MARCOS VINICIUS DE FRANCA FERREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA 

ASSUNTO: Contratação de assessoria técnica em controle interno, com a finalidade de 
aprimorar os mecanismos de fiscalização, transparência e conformidade dos atos 
administrativos da Prefeitura Municipal. 0 serviço visa contribuir para a maior eficiência 
na aplicação dos recursos públicos, assegurar o cumprimento da legislação vigente e 
oferecer apoio na elaboração de relatórios e procedimentos exigidos pelos órgãos de 
controle, conforme os critérios legais estabelecidos com base no  art.  74, inciso  III,  alínea 
"c", da Lei n° 14.133/2021. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Por meio deste expediente, informa-se a necessidade do Município de São João do 
Paraíso/MA em contratar empresa especializada para a prestação de serviços de 
consultoria técnica e orientação ao controle interno, com o objetivo de atender as 
seguintes demandas: 

• Orientação no acompanhamento das inspeções realizadas pelos órgãos de controle 
externo; 

• Elaboração e implantação de normas internas operacionais em todos os setores da 
administração municipal; 

• Auxilio na elaboração de esclarecimentos quanto aos apontamentos realizados 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE/MA); 

• Treinamento e assessoramento  continuos  sobre temas relacionados ao controle 
interno; 

• Realização de palestras sobre o Controle Interno na Administração Pública e 
demais assuntos correlatos; 

• Assessoramento nas atividades de elaboração e apresentação dos relatórios de 
competência do Controle Interno; 

• Assessoria e consultoria no acompanhamento e atualização do CAUC; 
• Acompanhamento, defesa e elaboração de recursos relacionados as Prestações de 

Contas dos gestores da Prefeitura Municipal; 
• Acompanhamento e monitoramento do Portal da Transparência da Prefeitura 

Municipal junto ao TCE/MA e ao PNTP. 

Ademais, diante da urgência na contratação, assim como o caráter singular 

da contratação, haja vista, as características tanto da notória especialização, 
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confiabilidade, equipe técnica e qualidade do serviço em decorrência da experiência de 

atuação na área pública de forma exitosa, sugere-se a contratação direta por 

inexigibilidade de licitação da empresa IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob n° 

25.116.646/0001-60, com sede na Rua Benildes Nina, n° 319, Centro, CEP 65.725-000 

Pedreiras - MA, por possuir comprovada especialização no ramo jurídico. Além da 

experiência comprovada, já prestou serviços especializados para diversos municípios, 

com destacada e elogiada atuação pelos representantes legais dos entes contratantes; 

Pelo exposto, requer a contratação direta por inexigibilidade do escritório 

IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, nos termos do que preceitua o  art.  74,111, "c", da Lei n° 14.133/21 

Atenciosamente, 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Prefeitura de São João do Paraíso- MA 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Informações Básicas 

1.1 	Identificação do processo e solicitante 

Número do processo administrativo: 078/2025  
Area  Solicitante: Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 
1.2 Este estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a 
assegurar a viabilidade e embasar o Termo de Referência, conforme previsto no  art.  6°, inciso XX 
da Lei 14.133/2021. 

2. Descrição da necessidade 

2.1 0 Município de São João do Paraíso/MA necessita contratar empresa especializada para 
prestar serviços de consultoria técnica e orientação ao controle interno, visando atender As 
exigências dos órgãos de controle externo, aprimorar os procedimentos administrativos 
internos, garantir a conformidade legal das ações da gestão pública, bem como fortalecer a 
transparência e a prestação de contas. 

2.2 A demanda inclui assessoramento continuo, capacitação de servidores, elaboração de 
normas, apoio em defesas e recursos, atualização do CAUC e monitoramento do Portal da 
Transparência. 

3. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento da Administração 

3.1 A contratação em tela não foi prevista no PCA, mas foi previamente aprovada pela 
Autoridade Competente. 

4. Descrição dos requisitos da potencial contratação. 

4.1. Especialização Jurídica: A empresa a ser contratada deverá possuir comprovada 
especialização jurídica voltada A área de gestão pública, com experiência em consultoria e 
assessoramento técnico em controle interno da Administração Pública Municipal. 

4.2. Experiência Comprovada: A empresa deverá apresentar, no ato da contratação, documentos 
que comprovem a qualificação técnica e jurídica exigida, bem como atestados de capacidade 
técnica emitidos por entes públicos compatíveis em características e complexidade com o objeto 
ora pretendido. 

4.3. Equipe Qualificada: A equipe técnica deve ser composta por profissionais regularmente 
inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), com experiência  minima  de 5 anos na prática 
jurídica em  Areas  correlatas As demandas da contratação. A qualificação deve ser comprovada por 
meio de curriculos e documentos pertinentes. 

4.4. Atendimento Continuo e Disponibilidade: A empresa contratada deverá garantir 
atendimento continuo, com suporte técnico presencial e remoto, conforme a demanda da 
administração. Deverá disponibilizar canais de comunicação eficientes e manter equipe 
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qualificada para atendimento imediato, especialmente em casos de urgência junto aos órgãos de 
controle. 

4.5. Capacidade de Análise e Proposição: A empresa deverá possuir  expertise  para analisar 
processos, identificar fragilidades nos controles internos e propor soluções técnicas e jurídicas 
adequadas, visando à melhoria da gestão, à prevenção de falhas e ao atendimento às exigências 
dos órgãos de controle. 

4.6. Confidencialidade: A empresa contratada deverá manter sigilo absoluto sobre todas as 
informações, documentos e dados a que tiver acesso em razão da prestação dos serviços, sendo 
vedada qualquer divulgação sem autorização expressa da administração municipal. 

4.7. Relatórios Periódicos: A empresa contratada deverá elaborar e entregar relatórios técnicos 
periódicos, contendo o registro das atividades realizadas, diagnósticos, recomendações e 
resultados alcançados, de forma clara e objetiva, conforme cronograma definido pela 
administração. 

4.8. Instrumentos de Monitoramento: A empresa deverá utilizar ferramentas e métodos 
adequados para acompanhar e avaliar continuamente os processos e atividades do controle interno, 
garantindo a efetividade das ações e a conformidade com as normas vigentes. 

Estimativa do quantitativo a ser potencialmente contratada 

5.1. A contratação pretendida é para o período de 12 (doze) meses, sob o regime de execução de 
empreitada por preço global. 

Item 4- Espeeificaelio 	 1 --i Unid . Quant  . 

01 

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de consultoria técnica e orientação ao 
controle interno para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento da 
Prefeitura Municipal de São  Jac)  do Paraiso/MA. 

Mês 12 

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de consultoria técnica e orientação ao 
controle interno para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal 
de São João do Paraiso/MA. 

Mês 12 

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de consultoria técnica e orientação ao 
controle interno para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso/MA. 

Mês 12 

5. 	Levantamento de Mercado 

2 
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Conforme o disposto no inciso V, § 1° do  art.  18 da Lei n° 14.133/2021, Foi realizada pesquisa 
preliminar junto a empresas especializadas em consultoria para controle interno, que atuam em 
municípios de porte similar ao de São João do Paraíso/MA. Verificou-se a existência de 
fornecedores capacitados, com experiência comprovada e qualificação técnica adequada para 
atender as demandas especificas do serviço. Os preços praticados no mercado encontram-se em 
conformidade com os valores orçados, demonstrando viabilidade técnica e econômica para a 
contratação. 

5.1 Considerando tratar-se de serviços técnicos de natureza predominantemente intelectual, 
foram considerados (02) dois possíveis cenários. 

Opção 01 — Adesão a. Ata de Registro de Preço. 

Opção 02 — Contratação direta por inexigibilidade de licitação, tendo como principal elemento 
caracterizador, a inviabilidade à situação de impossibilidade de competição. 

Quanto a opção 01, esta opção mostrou-se inviável, pois foi constatada significativa dificuldade 
em localizar Atas de Registro de Preço que contemplem de forma adequada serviços 
especializados de consultoria técnica e orientação ao controle interno, com a complexidade e 
especificidade exigidas para atendimento as demandas do Município de São João do Paraíso/MA. 

Quanto a opção 02, esta alternativa revelou-se a única viável, tendo em vista a singularidade do 
objeto e a necessidade de contratação de empresa com notória especialização técnica e jurídica 
na  area  de controle interno da Administração Pública. A execução dos serviços requer 
conhecimento aprofundado em legislação administrativa, controle externo, transparência pública 
e normativas dos Tribunais de Contas, além de experiência comprovada em consultorias 
semelhantes junto a órgãos públicos. 

A contratação por inexigibilidade assegura à Administração Pública a seleção de prestador de 
serviço altamente qualificado, capaz de oferecer soluções técnicas e jurídicas eficazes e céleres, 
contribuindo para a eficiência da gestão pública e para a adequada prestação de contas e 
transparência municipal. 

Essa abordagem permite à Administração Pública contratar um prestador que atenda plenamente 
aos requisitos técnicos, legais e de experiência necessários, garantindo eficiência, eficácia e 
conformidade com o interesse público. 

Estimativa do valor da contratação (inciso VI, § 1°, do art.18, da Lei n° 14.133/2021) 

7.1. Para estimar o valor da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
consultoria técnica e orientação ao controle interno para o Município de São  Joao  do 
Paraíso/MA, foram realizadas pesquisas de mercado, além da análise de contratações similares 
efotuadas por outros entes públicos  corn  características e demandas compatíveis. 

A seguir, apresenta-se planilha contendo os dados coletados que serviram de base para a 
estimativa do custo da contratação, considerando a complexidade e a especificidade dos serviços 
requeridos: 

3 
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Município  Foote  
Objeto da 

Contratação 
Unid. 

i 
Quant. 

Valor Estimado RS 

Mensal Total 

Prefeitura 
de Rio 

Branco/AC 

Transparência 
Municipal Rio 

Branco 

Assessoria jurídica 
contenciosa em

processos 
trabalhistas, cíveis e 

administrativos 

Mês 12 20.000,00 240.000,00 

Prefeitura 
de Caxias 

Portal da 
Transparência 

Caxias 

Serviços jurídicos 
contenciosos e 
consultivos em 
todas as esferas 

judiciais 

Mês 12 22.000,00 264.000,00 

7.2. A titulo de contraprestação pelos serviços prestados,  sera  pago mensalmente o valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) para cada secretaria, sendo elas Governo e Planejamento, Educação e 
Saúde, totalizando o valor mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Descrição da solução final definida como um todo 

	

5.2 	Após a busca de mercado, definiu-se que a única solução viável para a contratação do objeto 
pretendido é por inexigibilidade de licitação, por ser inviável a competição, com supedâneo no 
inciso  III,  do  art.  74, da Lei 14.133/2021. 

	

6. 	Parcelamento ou não: 

6.1 Esta contratação diz respeito a serviço de natureza indivisível, ficando justificado o não 
parcelamento da solução. 

10. Resultados pretendidos (inciso IX, § 10, do  art.  18, da Lei n° 14.133/2021) 

10.1. A contratação da empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica e 
orientação ao controle interno tem como objetivo fortalecer os mecanismos de controle e 
governança no Município de  Sao  João do Paraíso/MA, assegurando a conformidade dos processos 
administrativos com a legislação vigente e as normas dos órgãos de controle externo. 

Espera-se, com essa contratação, garantir maior eficiência na gestão pública, transparência nas 
ações administrativas e adequação das praticas internas, o que contribuirá diretamente para a 
melhoria da prestação de contas e o fortalecimento institucional do Município. 

10.2. Do ponto de vista da economicidade, a contratação visa otimizar os recursos públicos por 
meio de um acompanhamento continuo e especializado, prevenindo falhas e apontando soluções 
que evitem sanções e desperdícios, proporcionando uma gestão mais eficiente e segura. 

4 
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10.3. A atuação de uma equipe técnica qualificada permitirá que os servidores municipais possam 
focar em suas atividades principais, com o suporte necessário para atendimento as demandas do 
controle interno, inspeções e prestação de contas, ampliando a capacidade institucional do 
Município. 

10.4. Com  a contratação, pretende-se alcançar: 

• Implantação e atualização das normas internas de controle em todos os setores; 
• Melhoria no acompanhamento das inspeções e auditorias dos órgãos de controle externo; 
• Assessoria técnica para elaboração de defesas, esclarecimentos e recursos junto ao 

Tribunal de Contas; 
• Capacitação continua dos servidores em temas relacionados ao controle interno; 
• Monitoramento efetivo do Portal da Transparência e atualização do CAUC; 
• Fortalecimento da governança, transparência e eficiência administrativa municipal; 
• Redução de vulnerabilidades jurídicas e administrativas; 
• Melhoria da qualidade das informações prestadas à sociedade e aos órgãos fiscalizadores. 

Providências a serem adotadas 

10.1. Não serão necessárias providencias previamente à celebração do contrato. 

11. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

11.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependente. 

12. Possíveis impactos ambientais 

12.1. Não se vislumbram impactos ambientais decorrentes desta contratação 

13. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 

13.1. Esta equipe de planejamento declara viável e razoável a contratação dos serviços ora 
propostos, por inexigibilidade de licitação, considerando a inviabilidade de competição. 

14. Responsáveis pela elaboração do ETP: 

Equipe de Planejamento da Contratação 

1. 	Rafaela Barbosa de Almeida, Assessora Jurídica, 

São João do Paraíso/MA, 12 de maio de 2025. 

Ra aela Barbosa de Almeida 
Assessora Jurídica 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

- OBJETO 

1.1- 	Descrição sucinta do objeto 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria técnica e 
orientação ao controle interno do Município de  Sao  João do Paraíso/MA, incluindo apoio 
em inspeções, elaboração de normas, assessoramento em prestações de contas, atualização 
do CAUC, monitoramento do Portal da Transparência e capacitações relacionadas à gestão 
e controle interno 
1.2- 	Grau de prioridade da contratação 
0 grau de prioridade é médio. 

1.3- 	Data prevista para conclusão do processo 
A data prevista para a conclusão do processo de contratação em 23.05.25. 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1 2.1 A contratação de empresa especializada em consultoria técnica e orientação ao controle 
interno se faz necessária para fortalecer os mecanismos de gestão e garantir a conformidade 

I dos atos administrativos do Município de São  Joao  do Paraíso/MA com a legislação vigente. 

12.2 A atuação de profissionais capacitados permitirá o adequado acompanhamento das 
inspeções realizadas pelos órgãos de controle externo, a elaboração de normas operacionais 
internas, a orientação na prestação de contas, bem como o treinamento continuo dos 

I servidores municipais. 

2.3 Além disso, a consultoria contribuirá diretamente para a melhoria da transparência 
pública, por meio do acompanhamento do Portal da Transparência, da regularidade do 
CAUC e da correta alimentação dos sistemas de controle exigidos pelos tribunais de contas. 

I Tal medida visa assegurar a eficiência da administração pública, a prevenção de falhas e a 
I melhoria dos indicadores de governança municipal. 

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

! 4- FONTE DE RECURSOS 

As despesas da contratação ocorreram por conta dos recursos da,,ecretaria Municipal de Governo 
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Autorizo, encaminhe-se para providencias. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e 

Planejamento de São João do Paraíso — MA. 

e Planejamento. 

' 5- IDENTIFICAÇÃO DA  AREA  REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 

Área Requisitante: 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento — MA. 

Responsável (eis) pela demanda 

Nome: Zaqueu da Silva Castro 

CPF: 641.201.633-34 Cargo/Função: Secretário Municipal de Governo e 
Planejamento 

Fiscal do Contrato 

Nome: Orlean Alves Taveira 

CPF: Cargo/Função: Chefe de Gabinete do Prefeito 

DFD finalizado em: 09/05/25. 
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ANEXO ÚNICO 

Quantidade Un. Especificação do item 
Valor Global estimado do 

Contrato 

01 
Serviço 
Jurídico 

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de consultoria técnica e orientação ao 
controle interno para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento da 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de consultoria técnica e orientação ao 
controle interno para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal 
de  Sao  João do Paraiso/MA. 

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de consultoria técnica e orientação ao 
controle interno para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso/MA. 

TOTAL GERAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1 Contratação de assessoria técnica em controle interno, com a finalidade de aprimorar 
os mecanismos de fiscalização, transparência e conformidade dos atos administrativos da 
Prefeitura Municipal. 0 serviço visa contribuir para a maior eficiência na aplicação dos 
recursos públicos, assegurar o cumprimento da legislação vigente e oferecer apoio na 
elaboração de relatórios e procedimentos exigidos pelos órgãos de controle, conforme os 
critérios legais estabelecidos com base no  art.  74, inciso  III,  alínea "c", da Lei n° 
14.133/2021. 
2. DETALHAMENTO DO OBJETO: 

2.1. Propõe-se a contratação de empresa especializada com notória  expertise  para 
prestação de serviços de consultoria técnica e orientação ao controle interno do Município 
de  Sao Joao  do Paraíso/MA. O objetivo é fornecer suporte técnico qualificado para 
aprimorar os processos administrativos, assegurar a conformidade  corn  a legislação 
vigente e as normas dos órgãos de controle externo, além de fortalecer a governança e a 
transparência na gestão pública municipal. 

2.2. 0 objeto abrange a análise detalhada dos procedimentos internos e das normas 
vigentes, levantamento técnico das necessidades especificas do controle interno 
municipal, elaboração e implantação de normas operacionais, treinamento continuo dos 
servidores, assessoria na elaboração de respostas e recursos junto aos órgãos de controle, 
acompanhamento das inspeções e auditorias, monitoramento do Portal da Transparência 
e atualização do CAUC, garantindo o pleno atendimento das exigências legais e a 
melhoria da eficiência administrativa. 

2.3. A prestação dos serviços abrange: 

• Consultoria técnica e orientação continua ao controle interno; 
• Apoio no acompanhamento de inspeções e auditorias dos órgãos de controle 

externo; 
• Elaboração e implantação de normas internas operacionais; 
• Assessoria na elaboração de esclarecimentos, defesas e recursos junto ao 

Tribunal de Contas; 
• Treinamento e capacitação continua dos servidores municipais; 
• Monitoramento e atualização do Portal da Transparência e do CAUC; 
• Emissão de relatórios técnicos periódicos sobre as atividades realizadas; 
• Suporte para aprimoramento dos processos de controle e transparência 

administrativa. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1 A contratação de empresa especializada em consultoria técnica e orientação 
ao controle interno é imprescindível para o Município de São  Joao  do 
Paraíso/MA, visando aprimorar os processos administrativos e garantir a 
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conformidade das ações públicas com a legislação vigente e as determinações 
dos órgãos de controle externo. 

3.2 A complexidade e especificidade das demandas relacionadas ao controle 
interno exigem suporte técnico qualificado e continuo, que possa atuar na 
elaboração e implementação de normas, no acompanhamento de auditorias, 
na capacitação dos servidores e na orientação jurídica necessária para a correta 
prestação de contas. 

3.3 Além disso, a consultoria especializada contribui para a melhoria da 
transparência pública, o fortalecimento da governança municipal e a 
prevenção de falhas e inconsistências que podem resultar em penalidades 
administrativas e financeiras. 

3.4 Dessa forma, a contratação visa garantir maior eficiência, segurança e 
legalidade na gestão pública municipal, promovendo a proteção do interesse 
público e a otimização dos recursos disponíveis. 

3.5 A justificativa fundamenta-se na viabilidade técnica e jurídica da contratação 
de serviços especializados para o fortalecimento do controle interno 
municipal, na complexidade e especificidade das demandas administrativas e 
legais envolvidas, e na necessidade de garantir conformidade com as normas 
e exigências dos órgãos de controle externo. 

3.6 Considerando a natureza singular do objeto e a indispensabilidade de empresa 
com notória especialização para assegurar a qualidade e eficiência dos 
serviços, a presente contratação por meio de inexigibilidade de licitação é 
justificada, conforme disposto no  art.  74, inciso  III,  da Lei n° 14.133/2021. 

4. ENQUADRAMENTO LEGAL 

4.1. A contratação ocorrerá mediante procedimento de Contratação Direta com 
fundamento com base no  art.  74,  III,  c da Lei Federal n° 14.133/21. 

5. REQUISITOS TÉCNICOS PARA CONTRATAÇÃO: 

5.1 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, comprovando 
regularidade e habilitação para a prestação dos serviços de consultoria técnica e 
orientação ao controle interno; 
5.2 Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a empresa executou ou executa de forma satisfatória serviço(s) 
com características pertinentes e compatíveis com o objeto do presente Termo de 
Referência; 
5.3 Declaração expressa da licitante, assinada pelo responsável legal, de que dispõe de 
equipe técnica necessária e suficiente para a execução do objeto; 
5.4 Prova de regularidade fiscal e cadastral junto aos órgãos competentes; 
e) Currículo do coordenador ou responsável pela prestação dos serviços, com descrição 
de formação acadêmica e experiência que comprove especialização na área de controle 
interno, gestão pública, administração ou  areas  correlatas; 
5.6 Currículos da equipe técnica que atuará na execução dos serviços, detalhando 
formação e experiência profissional relevante. 

5. PRAZOS DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

Aky
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5.1. A vigência começa a partir data de assinatura do contrato, com prazo de 12 (doze) 
meses, renováveis por igual período, ou, se necessário for, até o efetivo término da fase 
de execução da sentença proferida no processo judicial, atendendo ao limite previsto da 
Lei n°. 14.133/2021. 

6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços objeto do presente termo de referência serão prestados, 
preferencialmente, nas dependências da CONTRATADA; 

6.2. Tendo em vista a definição de melhor logística para o atendimento das demandas 
da Administração Pública Municipal, a CONTRATADA deverá manter sede no âmbito 
do Estado do Maranhão, podendo a prestação dos serviços ocorrer à distância através de 
ferramentas de tecnologia da informação disponíveis, tais como  e-mail,  telefone, 
whatsApp, videoconferência e outros que viabilizem a celeridade no atendimento das 
necessidades do CONTRATANTE; 

6.3. A forma de execução mencionada no subitem 7.1 não exclui a possibilidade de a 
CONTRATANTE requisitar sempre que necessário a presença da equipe técnica da 
CONTRATADA na sede da Prefeitura Municipal para realização de tarefas presenciais 
como reuniões, atendimento, audiências públicas  etc;  

6.4. Todos os custos com deslocamento da equipe para realização dos serviços objeto 
do presente termo serão custeadas pela CONTRATADA, inclusive quanto ao 
deslocamento, alimentação, combustível, despesas telefônicas, interne, material de 
expediente, enfim, tudo o que for necessário para a execução dos serviços objeto do 
presente termo. 

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

8.1. Os trabalhos serão executados diretamente pela CONTRATADA, por meio da sua 
equipe técnica devidamente qualificada; 

8.2. Quando da contratação, deverá ser signatário de termo de confidencialidade das 
informações; 

8.3. A Contratada é responsável quanto a orientar e realizar as atividades de acordo com 
os ordenamentos jurídicos, mas caberá aos agentes da Administração Pública executar de 
forma independente, autônoma em especial a autoria de documentos, assim como as 
tomadas de decisões; 

8.4. A Contratada não poderá subcontratar tarefas relativas aos serviços contratados nos 
termos do que preceitua o § 4° do  art.  74 da Lei 14.133/2021; 

8.6. Caberá à CONTRATADA realizar todos os atos processuais e diligências necessárias 
e/ou convenientes à defesa dos interesses da CONTRATANTE, sendo de sua 
responsabilidade o patrocínio nos respectivos incidentes processuais, ações conexas, 

liquidações e execuções dos seus julgados, abrangendo sua atuação em todos os níveis 
recursais. 

8. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
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8.1. A dotação orçamentária destinada ao pagamento dos serviços correrá por conta de 
recursos próprios do município. 

9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 Contrato será gerenciado e fiscalizado por servidor previamente designado pelo 
chefe do executivo municipal, nos termos do  art.  117 da Lei Federal n. 14.133/21. 

9.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios na execução dos serviços, 
inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes diante destes. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Prestar os serviços de consultoria técnica e orientação ao controle interno conforme 
descrito no item 2 deste Termo de Referência. 

10.2. Realizar diagnóstico detalhado e prévio dos processos internos do Município, 
identificando oportunidades de melhoria e adequação As normas legais e 
regulamentares; 

10.3. Realizar levantamento e análise de dados públicos e informações técnicas 
relacionadas A gestão pública municipal, com foco no controle interno e na 
transparência; 

10.4. Quando necessário, estabelecer parcerias com empresas ou profissionais 
especializados para suporte técnico complementar; 

10.5. Acompanhar e assessorar o Município nas inspeções, auditorias e fiscalizações 
promovidas pelos órgãos de controle externo, garantindo a adequada resposta As 
demandas; 

10.6. Fornecer relatórios periódicos detalhados ao Município sobre as atividades 
realizadas, incluindo andamento das ações, eventuais ajustes e recomendações; 

10.7. Garantir que todas as atividades estejam em conformidade com a legislação vigente, 
normas de controle interno e regulamentos aplicáveis; 

10.8. Prestar os serviços de forma ética, eficaz e eficiente, sempre com foco no interesse 
público e na melhoria da gestão municipal; 

10.9. Assegurar disponibilidade para atendimento e suporte técnico continuo, incluindo 
soluções rápidas para necessidades emergenciais; 

10.10. Arcar com despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem, caso seja 
necessário comparecer presencialmente à sede do Município para atendimento ou 
reuniões; 

10.11. Dispor de equipe técnica qualificada e suficiente para a execução completa do 
objeto contratado. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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11.1. Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da 
CONTRATADA encaminhando os documentos necessários à adequada realização dos 
serviços. 

11.2. Efetuar o pagamento em observância à forma estipulada pela administração no 
prazo estabelecido no contrato; 

11.3. Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto 
deste Termo de Referência; 

11.4. Informar à. Contratada sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos 
serviços, e diligenciar nos casos que exigem providências corretivas; 

11.5. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços. 

11.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 
especial, na aplicação de sanções e alterações do mesmo. 

11.7. Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos 
serviços; 

11.8. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do 
objeto, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões 
de informação e qualidade exigidos; 

11.9. Atestar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o 
especificado no Termo de Referência. 

11.10. Fornecer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que 
solicitado. 

12. A FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. A forma de pagamento adotada será mensal, com valores fixos referentes 
prestação dos serviços de consultoria técnica e orientação ao controle interno para cada 
secretaria atendida no Município de São João do Paraíso/MA. 

12.2. Será pago o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada secretaria — 
Governo e Planejamento, Educação e Saúde — totalizando R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) mensais. 

12.3.0 processo de pagamento será instruido com os seguintes documentos: 

12.4. Solicitação de pagamento; 

12.5. Prova da regularidade de FGTS, INSS, Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 

12.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

12.7.Nota Fiscal atestada pelo fiscal; 
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12.8. 0 pagamento  sera  efetuado pela CONTRATANTE, 6. CONTRATADA, através 
de depósito em conta corrente, agência e banco indicados pela mesma. 

12.9. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 13.1, 
por culpa da Contratante, serão devidos encargos morat6rios 6. taxa nominal de 6% a.a. 
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, 
para tanto, não tenha concorrido à Contratada. 

12.10. 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =IxN x  VP,  onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = indice de compensação financeira = 
0,00016438; e  VP  = Valor da prestação em atraso. 

13. 	INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei 
n°14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", -c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 
§5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

(1) 	moratoria  de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei 
n° 14.133, de 2021) 
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14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).. 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

14. DO REAJUSTE 

14.1. 0 valor contratado poderá ser reajustado anualmente, com base na variação do 
índice oficial de inflação adotado pelo Governo Federal, ou outro índice que venha a 
substitui-lo, conforme previsto em contrato. 

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.3. 0 Contrato poderá ser rescindido, garantida a defesa prévia, mediante ato da 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, o qual deve ser comunicado por escrito à 
CONTRATADA. 

16.1.2. Quando a rescisão ocorrer por iniciativa da CONTRATANTE, esta deverá 
comunicar a CONTRATADA por escrito com antecedência de 15 (quinze) dias. 

15.4. 0 contrato poderá ser rescindido nas seguintes situações: 

a) No cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas contratuais; 

b) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto do Contrato; 

c) Alteração Social ou modificação na finalidade ou estrutura da CONTRATADA que 
prejudique a execução do Contrato; 

d) Insolvência, dissolução ou falência da CONTRATADA; 
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e) Comum acordo entre as partes. 

15.5. Os demais motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos no  art.  137 e 
138 da Lei n° 14.133/21. 

São João do Paraíso - MA, 12 de maio de 2025. 

NIC I  LE  SANTOS SOUSA 
Assessora Jurídica 

Procuradoria Geral do Município 

APROVO 0 TERMO DE 
REFERÊNCIA 

.4 Z /  06 	/2025 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e 

Planejamento  
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ANEXO I —  Term. Ref.  

DESCRIÇÃO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO. 

Item Especificação Unid. Quant. 
Valor Estimado RS 

Mensal Total 

01 

Contratação de empresa especializada para 
prestação 
de 	serviços 	de 	consultoria 	técnica 	e 
orientação ao 
controle interno para atender as necessidades 
da 
Secretaria 	Municipal 	de 	Governo 	e 
Planejamento da 
Prefeitura 	Municipal 	de 	Sao 	Joao 	do 
Paraiso/MA. 

Mês 12 

Contratação de empresa especializada para 
prestação 
de 	serviços 	de 	consultoria 	técnica 	e 
orientação ao 
controle interno para atender as necessidades 
da 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal 
de  Sao Joao  do Paraiso/MA. 

. 

Contratação de empresa especializada para 
prestação 
de 	serviços 	de 	consultoria 	técnica 	e 
orientação ao 
controle interno para atender as necessidades 
da 
Secretaria 	Municipal 	de 	Educação 	da 
Prefeitura 
Municipal de  Sao Joao  do Paraiso/MA 

0 Valor Global para execução dos serviços é de R$ 000.000,00. 
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São  Joao  do Paraiso/MA, 14 de maio de 2025. 

Ao Senhor 

Representante Legal da empresa 

Irapoa  Suzuki  de Almeida Eloi Sociedade Individual de Advocacia 

CNPJ n°25.116.646/0001-60 

ASSUNTO: PROPOSTA DE PREÇOS 

Prezado Senhor, 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, por meio da Secretaria Municipal 

de Governo e Planejamento, informa que realizará procedimento de Contratação Direta visando 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de assessoria em controle 

interno. 

Dessa forma, solicitamos que, havendo interesse na prestação dos serviços 

mencionados, a empresa encaminhe proposta de preços para apreciação desta Administração 

Municipal. 

Por fim, esclareço que a proposta deverá ser enviada no prazo impreterível de até 08 

(oito) dias corridos para o  e-mail  cplsjpparaiso@gmail.com  e/ou protocolo da Prefeitura 

Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA, localizada na Rua do Comercio, 150- Centro,  Cep:  

65973-000,  Sao  João do Paraíso - MA. 

Diante o exposto, aguardamos Vossa Proposta de Preços, oportunidade em que 

renovamos os votos de estima e consideração. 

Pedro Viana Arruda 

Chefe do Departamento 

Setor de Compras 
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PROPOSTA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 

Ao Município de São João do Paraiso — MA 

1. OBJETO 

Contratação de empresa para a prestação de serviços de Consultoria e Assessoria para implantação de 

rotina de Controle Interno e de Gestão Administrativa na Prefeitura Municipal de São João do Paraiso 

(MA). 

2. PLANILHA DE etijANTITATIVOS DOS SERVIÇOS E PREÇOS ESTIMADOS 

1 Contratação de empresa especializada para prestação 	12 	R$ 	5.000,00 	R$ 60.000,00 (sessenta 
de serviços de consultoria técnica e orientação ao 	meses 	(cinco mil reais) 	mil reais) anual. 
controle 	interno 	para 	atender 	as 	necessidades 	da 	 mensais. 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento da 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA. 

Contratação de empresa especializada para prestação 	12 	R$ 	5.000,00 	R$ 60.000,00 (sessenta 
de serviços de consultoria técnica e orientação ao 	meses 	(cinco mil reais) 	mil reais) anual. 
controle 	interno 	para 	atender 	as 	necessidades 	da 	- 	mensais. 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal 

de São João do Paraiso/MA. 

Contratação de empresa especializada para prestação 	12 	R$ 	5.000,00 	R$ 60.000,00 (sessenta 
de serviços de consultoria técnica e orientação ao 	meses 	(cinco mil reais) 	mil reais) anual. 

controle 	interno 	para 	atender as 	necessidades 	da 	 mensais. 

Secretaria 	Municipal 	de 	Educação 	da 	Prefeitura 

Municipal de São João do Paraiso/MA. 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

• Orientação no acompanhamento das inspegdles feitas pelo órgão de controle externo; 

• Elaboração e implantação das normas internas operacionais em todos os setores; 

• Auxilio na Elaboração dos esclarecimentos apontados pelo Tribunal de Contas do Estado; 

• Treinamento e assessoramento continuo nos assuntos que dizem respeito ao controle interno; 

• Palestras do Controle Interno na Administração Pública e demais assuntos relativos ao Controle 

interno na Prefeitura Municipal; 

• Assessoramento das atividades de apresentação dos relatórios de competência do Controle 

Interno. 

• Assessoria e consultoria no acompanhamento e atualização do CAUC; 

1 

Rua Benilde Nina, 319, Centro, Pedreiras — MA, CEP 65725-000 
iraooasuzuktithotmail.com  - (098) 988871743 
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• Acompanhamento defesa e recursos de Prestações de Contas de gestores da Prefeitura 

Municipal 

• Acompanhamento e monitoramento do Portal de Transparência da Prefeitura Municipal junto 

ao TCE-MA e junto ao PNTP 

4. 	VALOR ESTIMADO E ESPEtIFiegAe DOS $ERVICOS 

O valor total estimado para execução do objeto é de 5.000,00 (cinco mil) na Secretaria de Governo e 

planejamento, 5.000,00 (cinco mil), para Secretaria de Saúde e 5.000,00 (cinco mil) para a secretaria de 

Educação, total de 15.000,00 (quinze mil) mensais, totalizando R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil) 

anual, tendo por referência os preços constantes da pesquisa de preços realizada. 

IRAPOA SUZUKI DE Assinado de forma digital por 
IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA 

ALMEIDA 	 EL01:95605851349 
Dados: 2025.05.20 16:44:35 

EL01:95605851349 
°e Irapog  Suzuki  de Ptimeida Eloi 

CPF: 956.058,513-49  

Proprietário — Sócio Administrador 

Rua Benilde Nina, 319, Centro, Pedreiras - MA, CEP 65725-000 
irapoasuzukihounail.corn - (098) 988871743 
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C. M. ESPERANTINOPOLIS-MA 
Proc. Aclm: 090102/2023  

Folho  re 	Rubrico 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS 
Rua Getúlio Vargas, n° 304 - Centro- CEP: 65.750-000 

CNPJ N° 69.390.623/0001-14 

CONTRATO N° 010305/2023 
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 090102/2023 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, situada na Rua 
Getúlio Vargas, n° 304, Centro, Esperantinópolis — MA, inscrita no CNPJ sob o n° 69.390.623/0001-14, 
representada neste ato pelo Presidente da Câmara, Sr. Francisco  William  de Oliveira Lira, portador do RG 
n° 012576761999-6-SSP/MA e do CPF n° 017.006.283-05, a seguir denominada contratante, e a empresa 
Irapoã  Suzuki  de Almeida Eloi Sociedade Individual de Advocacia, situada na Rua Benildes Nina, n°319, 
Centro, Pedreiras — MA, inscrita no CNPJ sob o n° 25.116.646/0001-60, representada neste ato pelo Sr. 
lrapoã  Suzuki  de Almeida Eloi, portador do RG n° 72812397-5-SSP/MA e do CPF n° 956.058.513-49 a 
seguir denominado(a) contratado(a), celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento 
licitatório na modalidade de Tomada de Preços, constantes dos autos n° TP 001/2023, com a finalidade de 
reger a relação de direitos e obrigações entre a contratante e a contratada, nos termos dispostos na Lei 
8.666, de 21.06.93 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes: 

TÍTULO I - DO OBJETO  

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste Contrato à contratação de empresa especializada 
(Sociedade de Advogados) para prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica na defesa dos 
interesses do legislativo municipal, acompanhamento dos procedimentos legais e normativos, de interesse 
da Câmara Municipal de Esperantinópolis - MA, conforme especificações constantes do Anexo I, parte 
integrante deste, Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Os serviços, especificações, quantidades e preços encontram-se definidos na 
Tomada de Preços TP N ° 001/2023. 

TÍTULO II- DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA  

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação, e 
terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os documentos abaixo 
relacionados, na seguinte ordem de prevalência: 

Parágrafo Primeiro — Edital de Licitações n°. TP N° 001/2023 e seus anexos; 

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente aceitos pela 
Câmara. 

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato com 
quaisquer dos documentos mencionados no "caput" desta cláusula, ou destes últimos entre si, prevalecerá 
em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que estão nomeados. 

TITULO  III  — DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

CLÁUSULA QUARTA — Os serviços deverão ser executados no Município de Esperantinópolis/MA, 
através de visitas periódicas, bem como de acordo com o estabelecido no Projeto Básico. 
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CLÁUSULA QUINTA — Não Será admitida a subcontratação, em nenhuma fase dos serviços objeto desde 
Contrato. 

TÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA 

CLÁUSULA SEXTA - Caberá A CONTRATANTE: 
a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA; 
b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações 
trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato; 
c) efetuar os pagamentos A CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das 
formalidades legais. 

TÍTULO V — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA SÉTIMA — Caberá A CONTRATADA: 
a) respeitar as normas e procedimento, inclusive de acesso As dependências das unidades da  Camara  
Municipal de Esperantinópolis - MA. 
b) prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Projeto Básico; 
c) iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de recebimento da 
Ordem de Serviço/Nota de Empenho; 
d) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as informações obtidas no 
curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar e/ou utilizar em proveito próprio 
e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante; 
e) Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
I) Arcar com eventuais prejuízos causados A contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto; 
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza trabalhista entre os técnicos da 
empresa que vier a ser contratada e a Câmara Municipal de Esperantinópolis - MA; 
h) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação apresentadas 
para licitação; 
i) Elaborar pareceres e manifestações jurídicas solicitadas formalmente, dentro dos prazos anotados, 
considerada a complexidade do tema; 
j) Acompanhar, diariamente, o Diário da Justiça as publicações referentes aos processos de interesse da 
Contratante que estejam sob seu patrocínio e neles interpor os recursos cabíveis, deixando de fazê-lo 
somente quando expressamente autorizado pela Contratante; 
k) Disponibilizar mão de obra especializada para o acompanhamento das sessões, seja da  CPL,  comissão de 
contratação. sessões ordinárias e extraordinárias, sempre quando instado a tanto; 
I) Encaminhar, quando instado a tanto, relatório detalhado dos serviços prestados e demais atos processuais 
de relevo; 
m) Solicitar, em tempo hábil, as informações, documentos e providencias de responsabilidade da 
Contratante e necessárias A boa condução dos processos de seu interesse; 
n) Protocolar e elaborar, dentro do prazo legal, as petições e manifestações necessárias A defesa dos 
interesses da Contratante. 
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CLÁUSULA OITAVA — A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os direitos trabalhistas dos 
empregados contratados, inclusive o cumprimento de normas atinentes à saúde, higiene e segurança do 
trabalho. 

CLÁUSULA NONA — Disponibilizar todos os recursos necessários à conclusão dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Arcar com as despesas de mobilização e desmobilização de materiais, quando 
for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A CONTRATADA não poderá, salvo prévia e expressa 
autorização por escrito da Câmara, ceder o Contrato ou parte dele, bem como a qualquer titulo, transferir 
benefícios ou interesse do mesmo, sendo ainda, vedado a  sub  empreitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Arcar com todos os impostos e taxas incidentes sobre a os serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Assumir integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas 
de segurança necessárias à execução dos serviços, objeto deste Contrato, e  sera  a única responsável pelos 
acidentes que porventura venham a ocorrer com seu pessoal ou terceiros, inclusive pelos danos materiais 
oriundos dos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Os serviços que se fizerem necessário serão de responsabilidade da 
Contratada. 

TÍTULO VI- DA EXECUCÃO DOS SERVICOS  

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente 
Contrato, rigorosamente de acordo com os termos estabelecidos no edital e projeto básico da Tomada de 
Preços n° 001/2023. 

TÍTULO VII- DO PRECO  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato, 
conforme Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela Câmara. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica estabelecido que os preços abaixo contemplem todos os custos 
direta ou indiretamente relacionados com a perfeita e completa execução dos serviços, objeto deste 
Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos 
e irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas na cláusula Décima Nona do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do 
contrato, procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração 
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do  art.  65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da contratada. 
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TÍTULO VIII — DOS QUANTITATIVOS E VALORES  

CLÁUSULA VIGÉSIMA - 0 valor total desta contratação é de R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e 

quinhentos reais). 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD P.  UNIT.  P. TOTAL 

01 

Contratação 	de 	empresa 	para 	prestação 	de 	serviços 
especializados 	de 	consultoria 	e 	assessoria 	jurídica 
consistentes na representação em ações judiciais em que a 
contratante figurar como parte, ativa ou passivamente, em 
qualquer 	grau 	de 	jurisdição, 	acompanhamento 	e 
apresentação de defesa e recursos administrativos, bem 
como outras diligências perante o Tribunal de Contas do 
Estado do  Maranhao  — TCE/MA, relativamente a prestação 
de contas do Poder Legislativo, emissão de pareceres 
técnicos 	em 	licitações, 	acompanhamento 	técnico 	dos 
procedimentos 	legais e normativos, assessoramento aos 
Vereadores. Comissões Permanentes e Mesa Diretora da  
Camara  Municipal na elaboração e emissão de pareceres em 
projetos de lei. 

Mês 11 R$ 7.500,00 RS 82.500.00 

TOTAL 	 R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais) 

TÍTULO IX - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - As despesas decorrentes da contratação pela  Camara  
Municipal serão cobertas pela Lei Orçamentária da  Camara  Municipal de Esperantinópolis - MA 

consignados na seguinte rubrica: 

ORGA0 01 — Poder Legislativo; 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101 —  Camara  Municipal; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 — Manutenção e Func. da  Camara  Municipal; 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terc. pessoa jurídica. 

TÍTULO X - DO FATURAMENTO  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os documentos de cobrança serão os a seguir discriminados. 

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA. 

TÍTULO XI- DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — Os pagamentos dos serviços serão efetuados conforme 

definidos pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nota Fiscal, conferida e atestada pela 

CONTRATANTE. 

§ 10 Os serviços serão realizados, a critério da Contratante com base no projeto básico aprovado, contados 

a partir do inicio efetivo dos serviços, considerando os serviços efetivamente realizados e concluídos 

satisfatoriamente no período. Entendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles 

formalmente aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado. 
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§ 2° 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de 
regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa A Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais, Divida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa A Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos e 
Divida Ativa Estadual e Municipal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da 
contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta 
corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes 
interessadas. 

§ 3° Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

§ 4° 0 prazo será realizado conforme projeto básico apresentado pela empresa em conformidade com a 
Proposta. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados 
estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a  Area  abrangida pelo 
serviço prestado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS — A qualquer tempo a 
Contratante poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação trabalhistas e normas 
atinentes ao trabalho. 

§ 1° Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, sem  Onus  para o CONTRATANTE. 

§ 2° A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em 
desacordo com o CONTRATO. 

§ 3° Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão 
sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a  Area  abrangida pelo serviço, por 
pessoas devidamente credenciadas. 

§ 4° A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu (s) fiscal (is) credenciado(os) ou 
por Comissão Fiscal. 

§ 5° A Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua 
conclusão. 

TÍTULO XII- DA ATUALIZACÃO FINANCEIRA  

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA:  Ern  caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE 
da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus A compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios A taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644,  "pro  rata  die".  
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C. M. ESPERANTINÕPOUS•mA 
Proc. Adm: 090102/2023  

Folho 	Rubdco 	_ 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINÕPOLIS PMSJP 

FLO) 

RUBRICA:()0616 

Rua Getúlio Vargas, n° 304 - Centro- CEP: 65.750-000 
CNPJ N° 69.390.623/0001-14 

TÍTULO XIII - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - 0 presente contrato terá vigência de 11 (onze) meses, contados da 
assinatura deste instrumento Conforme prevê o  art.  57, inciso II, da Lei Federal n. ° 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - À prestação de serviços a ser executada de forma continua, poderão 
Ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições 
mais vantajosas a Administração Pública, limitada a sessenta meses. Portanto, desde que haja interesse de 
ambas as partes em prorrogar o contrato por esta licitação desenvolvido, e, seja notório o real 
desenvolvimento da qualidade de ensino implantada no município, nada obsta por esta prática. 

TÍTULO XIV - DA MULTA E PENALIDADE  

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA — Atrasos não justificados no prazo de execução dos serviços 
sujeitarão a CONTRATADA á. multas de 0,16% (dezesseis décimos por cento) por dia de atraso, sobre o 
valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias, podendo a referida multa ser deduzida de qualquer 
faturamento ou crédito da CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual. 

Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o período estabelecido acima, a Câmara, a seu 
exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, unilateralmente, este Instrumento e aplicar as 
penalidades previstas em lei. 

Parágrafo Segundo - A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à aplicação de 
sanções Administrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

TITULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORCA MAIOR  

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - As partes não serão responsáveis pela não execução total ou parcial de 
suas obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente, de fato cujo efeito não é possível evitar ou 
impedir. Essa exoneração de responsabilidade produzirá efeitos nos termos do Parágrafo Onico do Artigo 
393 do Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de suas 
obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esse fato à outra parte, por escrito e com aviso de 
recepção, no máximo até 10 (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado conhecimento do evento. 

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a caracterização dos 
serviços e as justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra parte, com a maior brevidade, 
todos os elementos comprobatórios e de informação, atestados periciais e certificados, bem como 
comunicando todos os elementos novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados e invocados, 
particularmente sobre as medidas tomadas ou preconizadas para reduzir as consequências desses fatos ou 
eventos, e sobre as possibilidades de retomar, no todo ou em parte, o cumprimento de suas obrigações 
contratuais. 

TÍTULO XVI- DA RESCISÃO  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA — A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos 
termos dos  arts.  77 a 80 da Lei n° 8.666/93, e no Edital da licitação em epígrafe. 
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C. M. ESPERAMINOPOuS-MA 
Proc. Adm: 090102/2023  

Folho n° 	Rubrica 

PMSJP 

F1.—(S) 
- 

RUBRICA: 

ESTADO DO MARANHAO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS 
Rua Getúlio Vargas, ri° 304 - Centro- CEP: 65.750-000 

CNPJ N° 69.390.623/0001-14 

Parágrafo Primeiro - A rescisão  sera  determinada por ato unilateral e comunicada por escrito A 
CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficará 
sujeita As penalidades deste Instrumento e As consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

TÍTULO XVII- DA PUBLICIDADE  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato 
na Imprensa Oficial, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia  (Ail  do mês seguinte ao da sua assinatura. 

TÍTULO XVIII- DA LEI APLICÁVEL 

CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - 0 presente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira, e os 
casos omissos serão resolvidos A luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais legislação, jurisprudência e 
doutrinas aplicáveis A espécie, e A legislação sobre o Plano Real. 

TÍTULO XIX - DA ALTERACÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA — As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato somente 
poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo. 

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no  art.  65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse 
da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

TÍTULO XX - DA DISPOSICÃO FINAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de serviços 
até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, em decorrência da eventual variação 
das quantidades dos serviços constantes da Planilha Contratual de Quantidades e Preços, bem como em 
razão dos serviços extras que porventura se façam necessários. 

TÍTULO XXI - DO FORO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - 0 foro da Comarca de Esperantinópolis -  Maranhao  é o competente 
para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o 
presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Esperantinóplis - Maranhão, 03 de Maio de 2023. 
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C. M. ESPERANTINÓPOLIS-MA 
Proc. Adm: 090102/2023  

Folha n° 	Rubrico 

PMSJP 

FLO) 

° RN63)-1—RiëA: tot 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS 
Rua Gattilio Vargas, n° 304 - Centro- CEP: 65.750-000 

CNPJ N° 69.390.623/0001-14 

Camara Municipal de Esperantinóplis — MA. 
Francisco William de Oliveira Lira  

Presidente 
Contratante  

IRAPOA SUZUKI DE 	 Assinado de forma digital por IRAPOA 
SUZUKI DE ALMEIDA EL01:95605851349 

ALMEIDA EL01:95605851349 Dados: 2023.05.03 12:15:08 -0300' 

Irapai  Suzuki  de Almeida Eloi Sociedade Individual de Advocacia. 
CNPJ n°25.116.646/0001-60 

Irapod  Suzuki  de Almeida Eloi 
CPF n°956.058.513-49 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

CPF n° 

CPF n° 

8 de 8 



tokuo *mom M 
71W,A0 OE HOMIS 

f.S1  ADO 00 A.4ARANI140 
CNN 	eit) f,10001 '88 
flf; k1iV )41  - (Se nt r0 rFP 

ATFSTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A (7.11arn MtJnic!pa de Poção de Pedras inscrita no  CNN  sob o 
455,Fs-1000,1 -88.  cam  sede na Av. ['residente  Kennedy..  n's 143, Centro Poriãocf 

MA: representada por seu Presidente, o Sr Jamilson Sousa Lima, atesta para 
-levidos fins gue a empresa: IRAPOR SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE 

JNOIVIDUAL DE ADVOCACIA,  CNN  n" 25.116.646/0001-60, com sede na Rua 
BeniIdes Nina. 319: centro, CEP 65725-000, Pedreiras/MA, prestou serviços de 
assessoria e consultoria juridica na defesa dos interesses do legislativo municipaI, 
ernissão de pareceres, acompanhamento técnico dos procedimentos legais 
normativos. de interesse da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA., referente ao 
Termo de Contrato n° 4/2023, Inexigibilidade de Licitação n° 1/2023 e Processo 
Administrativo n" 230201/2023, conforme o anexo. 

Atestamos que tais serviços foram e continuam sendo prestados 
satisfatoriamente, não existindo  ern  nossos registros, ate a presente data. fatos que 
desabone sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Poção de Pedras- MA, 27 de novembro de 2024. 

AMILSON SOUSA Assinado de forma digital 
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 SA  

Jamilson Sousa Lima 
Presidente da  Camara  Municipal 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	
R 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
25.116.646/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/03/2016 

NOME EMPRESARIAL 
IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.11-7-01 - Serviços advocaticios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
223-2 - Sociedade Simples Pura 

LOGRADOURO 
R BENILDES NINA 

NUMERO 
319  

COMPLEMENTO 

CEP 
65.725-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO  
PEDREIRAS 

UP  
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
IRAPUAN.COSTA1@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(98) 8887-1743 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/03/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 20/01/2025 As 11:55:44 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 
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Estado do Marantalo 
PMS,IP 

ar.. :111111,7: 

i 

Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenioa Luis Munlz, toos - Centro Nest* 
Santa Ines - MA Rtin  

CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 191 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  NV  2022.07,14.0001 
PREGÁO ELETRONICO N• 025/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INC'S ATRAVtS 
DAS SECRETARIAS SOLICITANTES E A EMPRESA IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA  ELM  
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NA FORMA ABAIXO; 

A Piekitura Municipal de Santa  bits,  inscrita no C.N.P.J. (MI') sob o n° 06.198.949/0001-24. com  sede na Avenida  
Luix Muniz. 1005 - Centro - Santa Ins/MA, doravante denominada CONT  RATAN!  E. neste ato representada 
pelotas. Si 	LIGIA DE  CASSIA  SOUSA DE ARAÚJO, brasdeiro, solteiro, inscrita no Cadastro de Pessoa 
Fisio - CPF. sob o n° 027.886.013-36, e a empreso IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA  ELM  SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no C.N.P.J sob o n." 25.116.646/000140. com  sede mi R Renikles 
Nina- Centro. Pedreiras-MA derasante denominatia CONTRATADA, ncite ato rcpresentada por seu rcrwesentante 

IRAF'0A SUZUKI DE ALMEIDA ELO!. C.P.F. n.° 956,058.51349, tem, entre si. ajustado o presente 
CONTRATO  It'  190/2022, decorrente do Pregilo Eletrônico n°  025/2022, formalizado nos autos do Processo 
AcIministratiro  re  2822.07.14.0001, submetendo-se is eldusulas e condietes sivo C aos preceitos instituidos pela 
lei 'Federal n"10320/02, aplicando-se. subsidiaritimente, no que couberem, a Lei Federal n" 666/1991 c  suns  
alicraoacs posteriores, a Lei Complementar  re  123/2006 e demais normas pertincitics  ii  CSPCClC 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

o objeto sim a contrataello de empresa especializada pare presuiego de sersicos de assessor ia C orientacilo 
ao controle interno  pars  diversas secretaries da Prefeitura Municipal  dc  Santa In65- MA.  dc  acordo  corn  u› 
especiticaçacs tecnicas constantes do termo de referência. Anexo 1 deste edital. Nu modalidade PregiIo. sob o n° 
025/2022 c cm conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
- 0 ‘alor global do presente Contrato é de R$ 483,912,00 (QUATROCENTOS E orniNTA E rREs Mil. E 

NECENTOS E DOZE REAIS), conforme planilha oclarnentfiria abaixo: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QTD VALOR 
UNITARIO 

VALOR  
TOTAL 

---- 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

----- 

ASSESSORIA E ORIENTAÇÃO AO 

01 
CONTROLE INTERNO DE INTERESSE  
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Moses  I I , 
 

RS 10 99800 RS 120 978.00 

ADMINISTRAÇAQ PARA O 
EXERCICIO 2022. 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E ORIENTAÇÃO AO 

02 cow-rRoLE INTERNO DE INTERESSE Meses 11 RS 10.9980 R$ t 20 o7g.00 
DA SECRFTARIA MUNICIPAL DE 
SAODE, PARA 0 EXERCiCIO 2022 _... _ 

- EXECIX,76 DOS SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E ORIENTAÇÃO AO 

03 
CONTROLE  INTERN()  DE INTERESSE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Mosa,i 
11 RS 10 998,00 RI 120 97$ 00 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 0 
EXERCICIO 2022. 

- E..X-E-Cra,-----'AO DOS SERVIVTS DE 

o4 
ASSESSORJA E (JRIENTACÃC) AO 
CONTR01.1 I N  fl  ?RN() DE INTlitiiissE 
DA SECRIUARIA MUNICIPAL  DI:   

Meses s 1 l RS 10.%11,00 RS 12(1.973.i •3 

EDIICAÇÃO, PARA O EXERCICIO 
2022  



Estado do  Maranhao  
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz.1005 - Centro 
Santa Inês-MA 

CLÁUSULA TERCEIRA -DA VINCULACAO 
- Intayram o pmaente Contrefo, milopenifente de trait:a:rialto 

I Anal do Prepao Eleitanteat n" 023/2022: 
II 	Proposta. doetinienios aiiiixos e lancce.  flu  ido'. pela  CON  URA [ADA. 
Ill 	Ata de Reg  tots  de Preços n'026/2022. 

PiViSjP 

FL.(s) 

RUBRIÕÀ:('C 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGENCIA  

conmdt/ando-se tratar um Kyvivo  tie  nature/al  corn  inuada nos termos do inemo  If  do  art  57 cia I n" 
ra-eon. o prazo de viol:mein da contrataçao  sera  de  ii  (ONZfE) mexes. uontados da assinatura do contraio. podendo 

ser prorrogado nas hipóteses previstas em lei. 

CLÁUSULA SEXTA DA FISCA  MACAO  
A fisealvaçao do Contrato  sari  efatuada por servidor designado pela CONTRATANTt que poderri. ;# 

qualquer tempo.  determiner  o quercvnecesstirio regul 
aplicaeao das penalidades previstaa neste  instrument°.  

arizaerto clas faltas ou dcfeitos observados. bern como  prop.,  

PAFIAGRAFO ÚNICO- A liscalização no exclui item reduz a responsabilidade da CONTRATADA. inelusite 
perante terceiros, P(or qualquer kregUlluidade, impe feições técnicas, vicias ou emprego de material inadequado nu 
de qualidade inferior, c na ocorristeia destes, nao implica  co-responsabilidade da CC)NTRATANTI; nu  dc sells 
agnates  c prepostos 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDICÓES DE PAGAMENTO 
0 pagarnento  sash  efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias,  apes  o recebimento delinitiao  des  proclaim/salt iço. 
desde  qua  no haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. mediante a apresentaçaii de  Nola  
Fiscaltratura. devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectita Ordem de Ferneeinamto 
dris certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade  coin  a Fazenda Federal,  mechanic  apresentaçao da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais c é Divida  Anvil  da Unelo C Pret ideneiana 
es  of  mie Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade coma Fazenda Estndual do 
donueilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa 
de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio  on  sede 
da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de fast:neat,  na 
Divida Ativa do Munielpio; Provo de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de  Service.  
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e  Nov,:  de 

inexistência de débitos Madimplidos perante a  Just*  do Trabalho,  mechanic  apresentação da Certidão Neginita de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na  coats  que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 pagamento  sera  feito em favor da empresa contratada, através de ordem txwearia  

na sua conta  commie,  após assinatura do Termo de Recebimento Definitiro, emitido  pelts  Contratante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada  dated  apresentar a respectiva Nota FiscalfFutura s Coat:acme. 

acompanhada dos Certidões listadas nesta clausula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -A Nota Pisa/Fatura serú conferida e atestada pela comissao ou servidor relsonsat  el  

pelo Recebimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento scrit efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento DetInitho 

no prazo previsto nesta clausula, ckaide  quantal  haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não sezão efetuados quaisquer pagamentos é Contratada enquanto pendeate de 

liquidação quaisquer obrigações um virtude de penalidades impostas ou inadimplaneci contratual. inelusite,  scan  que  

Iwo  gere direita  au  reajustamento do  Iwo  ou ri  al  tiallzaigto atonal:Ma 

PARÁGRAFO SEXTO - A Prefeitura Municipal de Santa  bias,  podcra thaluzir  Jo  montante a laigar os ‘alsacs 

PARÁGRAFO SÉTIMO - pagamento somente serii efatuado após o tittimplemente 	ituivtik“. 

correspondentes multas 	indenizações thividas pela Contrattahl 

.:taientes,  conforme  an.  40, § 30,  Lai  a' 8.666193 



Estado  do Maranhao  
Prefeitura  Municipal de Santa huh 
Avenida Luis tviuniz, 1005 - Centro 
Santa In6s - MA  

PMSJP 

FL.(S) 
N° 
RUBRICA:4 

PARÁGRAFO  orrAvo - g) papantento seta cretuAdo pdo (X)NTRATANIT.. CON!  PA I  At A  mediante  
)kin Daiwa' in  

CLAUSULA OITAVA - DA ATUAL14ACAO FINANCEFA 

1.111 ..4J,t% de straso no pagamintto efetuado pelo  CC  INTRA I AN] E da future aptesentatia pela  CC  ttst !HAI At tp, 1;i61 

Itik a compensayito linanceira na tbnne de atuslizisdo  montane  do respectivo talor 	quid  PIX/Cla IIICItili juro; 

IrtOratOriciS à +ma  dc  0,2% ttiont dCeimos  pot  et:1100o  mils. "pit)  /17/0 

PARÁGRAFO ÚNICO -  Caw  o paparnento devido  sup  antecipado  pelt)  CONI.ItATAN't E. o respectivo montante  
rodent softer  desconto p(otxucional nas mcsmas condiçaltut estaladecidas na Clausula Oitava. 

Cl.AUSUI,A NONA -DO REAKSIEDUTECOS 
Ocoltendo reducao ou majoreotlo de  Moos,  autorizado polo órgão competente. os  whites quo SWAMI  de base para 
a contrataçáo  sera°  rectustados, lixando-au  cm apostila  dc  rcaju.ste  dc  prerms, 
" 	

conforme Lei Federal de Licitacties 
n8 666/1993  

CLAUSULA DÉCIMA. DA REVISÃO DE PRECOS 
os contratantes têm dircito ao equilibrio econ6mico financeiro do contrato. procedendo-se a revisão em  nitric)  de 
fato impresisivel ou previsivel, parern  coin  consequências incalculitveis, que  on.=  ou desonere excessivamente as 
obrkgaçiScs pactuadas. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA -DA D AçÃo ORCA.MENTARIA  
recursos finanwiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orcmnentaria seguint.:. 

	

. 	. 
' 	. DOTAÇAÕ.ORÇAMENTAA..  

CODIGO 	 : ' '• ESPECIRCAÇÃO , 	. 

02 	 PODER EXECUTIVO 
- 

02.02 	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0003.2007 0000 	 Manutenção e Funcionamento da Unidade  
	 Administrative  	 - ---• - -- 
3.3.90.35.00 	 Serviços de Consultona 

Ficha ReduzJda: 90 
	 ---4 

Fonte de Recurso: 1.500.00/001.001  

DOTACAO'AiRIAMENTARIA:.: • 
CÓDIGO.  • 	:::...., 	• ;.. :•••• 	.ESPECIFtCAÇAO 

02 	 PODER 	EXECUTIVO 

02.05 	 SECRETARIA DE SAUOE 
	...._ ._ 

10.122.0003.2035.0000 	 Manutenção e Funcionamento da Unidade  
	 Administrative  

3.3.90.36,00 	 Serviços de Consultona 

Fiche Reduzida: 432  
Foote  de Recurso: 1.500 00/001.001 	 

. .V.•-•4 . 

DorAgÂti a FiçAMEiiifitiijl '  
CO OJGO 	 ESPECIFICAÇÃO 

02 	 PODER EXECUTIVO 

02.0e 	 SECRETARIA  OE  DESENVOLVIMENTO SOCIAL E - 
CIDADANIA  

08.393.0603 2041.0000 	 Marostencio e Fun6onamenko do Depariam-ento—de---A , 
Trabalho, Emprego, Renda e Habitação  

.3.90.35.00 	 Serviços de Consultoria 

	

iiiciiiiitiii -50-0.  - -- - - - - -- - - - . - .- - 	
_____.... _______ 

e  Recurs°.  1.500.00/001.001 
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FL(S) 
N°.  
RU 3RiCA:  

DoTAgko OKAMENTARIA  
. 	ESPECIF CAÇOO 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Manutenção e Funcionamento da Unidadi-kcinit-OT4aiVa 
Serviços de Consuftor-Ta 

Ficha Reduzida: 172 
Fonte de Recurso: 1.500.001001.001 

e. 

02.04 

12 122.0003.2016.0000 

3.3 90.35.00  

a.kuLsi jjalgogarsanarjamaratausulmilmom 

PARÁGRAFO PRIMEIRO— 12 I. 	Os materiais  sotto  requisitados de neordo  corn  iis nocessidadcs do 
"1'0°-  Ilona"  confralada na obngatorits.laile de disponibili/ar o serviço niensalmente 

PARÁGRAFO SEGUNDO — (2.2.  
quo  do esteia de acordo com as exi 	

Caberá ao servidor designado  pars  orecebimento rejeitar qualquer item 
gêntaus  wombs  no  Tenn°  de Roferência,  bent  coma  determiner  o  pram  para 

substituição do produto eventualmente fora das especificades. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS ORRIGACOES DA CONTRATADA  
CabLya a CONTRATADA, além das obrigades previstas no edital e no  Term° dc  Reft.Tência do Pregão Eletrônico 
n" 025/2022 e na Ata de Registro de Preços N°026/2022: 

a) Proceder a prestado do serviço em conformidade  corn  o quantitativo e as espectticaeões descritas nestc 
instrumento. 

• •.;•yti• z.t.-cr.vt&  

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A Admintstrado ou a terceiros. decorrente de sua 
culpa ou dolo durante o período da prmtado do serviço, não implicando corresponsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes ou prepostos, 

C') 	Manter inalterados os preços e oondides propostas: 
d ) 	Responder por todos os anus decorrentes do transporte. seguros,  texas,  fretes e dema is encargos que enhuni 

incidir na entrega do material: 
et 	Lançar na nota fiscal as especiticades do material, de modo idantico Aquelas constantes do objeto deste 

instrumento; 
1) 	Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material  sent  a previa e expres.sa anueneia da 

CONTRATANTE; 
g) 	Manter durante todo o período do vigência do contrato, todas as condições que imsejarain u sua 

conforme 	o  art.  55. XIII, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE  
Caberá ao CONTRATANTE além das  °brigades premiss  no edital e no Anexo II.  Terns)  sb Refertieia,  Jo  

PI egilo Eletrônico  re  025/2022 e nu  Aga dc  Registro de Preços n°026/2022 

a) 	Exercer a liscalizeOlo da prestação dos serviços especialmente através de servidor ou comissito designado  

pets  CONTRATANTE: 
13) Proceder aos pagamentos devidos A CONTRATADA; 
c) Proporcionar todas as facilidades para  quo  a CONTRATADA posse proceder  ii  piestaçao do  set  viço dentro 

do estabelecido mate Termo de Referencia, 
Aplicar ó C'ON'IRATADA, as sunVses adnalustralivas previstas na logialação vigente 
Proporcionar todas  us  condides nece,sseritis à boa execução do contrato. 
Rehponsubiliyor-se pela commie:40u, cio tampo hábil, de qualquer lido que acarrete  eta ouch  upçào  rut  

V.) 	VU4: seu 117, 1:40uaulúa do 	.1.• 
exceuçtio do fornecimento 

'LÁUSULA DECIAROUINTA.-J)AS PENALIDADES 
'cumprimento, total ou parcial, ijo qualquer das olirtguyJes  Oft  estulviceddas, slut:gala a CONT1MTADA 

• previstas na Lei Federal n" 10.520/02. u )licundo subsidittriamento a lei Federal n"8.6tio/9.1 

www4mtetArsitft rrwCIW 139 fIrofOlitrAtilltgo#01004  
• -4 

C) 
I.  
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Prefeitura Municipal de Santa infis 	 FL.(S) • - 	7' 

4  
N° 	_._ Avenida Luis Muniz. 1005 - Centro 	 ,144  

	

./ 	
4 Santa Inês - MA 	 RU3RiCA:  

a) 	main  mortiksna 2% tdot s por ciano)  Noble  0 valor do  respeovo  forticcancist,. cm caso de feettgj.  
tiling  ilicada: 
b) 	Multo moratOria (liana  dc  2% (dois  pot  conto sobtc si valor do respectivo linneconento, cia casi.  (la  too  
siihstitioção do produto recusado pela CONRATANTli 
c) 	Who moratoria  diarta de 0,02%  Wok  center:4MR% por cento)  :cubic  o valor do rciptslivo Contra ic, cm  caw,  
da talta no prestação dos serviços, salvo os  caws (minims  ou de  lino  maior, a .juizo da Acknoustração. Cita o lirrat,  de 10% rdez por cetna 

PARAt;RAFO SEt;UNDO  Alain  da multa iiidicL tio paregratit miterior. u nvITRA 1 Am r 1: .10 garrionda 
previa deksa atihear a Ct)NIRKI'AI)A. na hipótese de inexecução total ou  porch)!  thl Coabito. 	sc.trienres 

sançóes 

a) Advertincia: 
b) Multa de 10% (dez  pot  cento) solve o valor total do Contrato. 
C) 	 Suspensão tempatria  dc  participar em licitação c impedimento  dc worn tar coin  a Prelitioara 
Municipal de Santa Inês NA, pelo prato de ate (12 (dois)anos: 
d) 	 Declaração de  it  idoncidade  porn  licitar ou contratar com a Administração Publica enquanto 
perdurarem Os motivo,s determinantcs da punição ou ate que 1V.ia 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As guiçbes previstas nos alíneas "a-, 	poderão ser aplicadas comuntarnente  
corn  a prevista na alínea 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estaca sujeita  ft  aplicação de %.1110C3 previstas no Paragraro 
Segundo.  denim  outras hipóteses lcais. quando: 

a) Fornecer produtosiservigos em desconformidade  corn  o especificado eaceito: 
b) Não substituir, no prazo estabelecido,  us  produtosfserviços recusados pela Contratante: 
C) 	Descumprir os prazos e condiVres previstos neste Contrato. 

PARAGRAFO QUINTO - Sc a CONTRATADA ensejar o retardamento do execução do contrato, não mint:vet a 
proposta. falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidanco. tizer declaração fulsa ou 
cornctcr fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla dcfcsa ficará impedida de honor c contratar  cam  a 
Prefeitura Municipal de Santa Ines/MA, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, cmquanto perdurarem os monvos 
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a prepria autoricinde que aplicou a 
penalidade.  sear  prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento o das demais cominaçiles legais. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das pimalidasies picristas. mediante 
rclatorio circunsianciado. apresentando provas  quo  justifiquem a proposição 

PARÁGRAFO StTIMO - Após a aplicação de qualquer pouilidade  sera  kita comunicação escrita 

CONTRATADA e publicação na imprensa 	constando u fundamento legal excluicias casos de aplicação 

das perrnlidadea de advertência e multa de more. 

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da  data  da  

notificação.  ern  conta bancaria a ser informada par CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos dev idos pela 
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigtivel ou juclicialntente. 

PARÁGRAFO DECIMO - Nenhum pagamento  sera  feito a CONTRATADA  ants  de pttgas ou relevotios as multas 

que  the  tenham sido uplicadas. 

CLAUSULA D_ECI MA SEXTA —1)4 RF.SCLSÂO 
— A ineaceutaao. total ou reacial, deste contrato ensejará a  suit  rescisão,  not.  tentais dos  arts  77 a git da  let  a• 

11.446/93,  corn  as consequêneias contratuais punigni no mesmo instrumento legal, no I et " 1057.0/02 e ito Idind 

da lsettaçãu, eia epigra fe. 

oristouent '110111%1)s rum 11 likMiilaki 

a) 	ta neo cuniprunento de clausulas contraituns, espect  flea  coes ou pintos, 

eurnprinumto irregular de eleturulas china  attires,  ospecifteaçAes ott pintos. 

A lentidão do seu eumprimento, levando a CONTRAT AN'fl  ii  comprovar a nupossMil 	conclusão 

•oi  nand°,  tiO prazo estipulado 
traso injustificado no tnic 
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I) 	A subeoritnitacto total ou parcial do seu objeto. a rissocitkati da (..1R+TTRATAf)A  con' °imam,  a cessão ou 
orinster6neili, total ou pareial, bem  coin(%  a Ilisilo, eisho  on  incorporrição. 
g) t i desmondimento das detemimaçes  regulates  arruinadas por servidor uni ctimissão desiatiasta  Nita  
acompaithar e fiscalizat a sua execução. assim como as da autoridade competente. 
h) t ) conietimento reiterado de falcnis na sua exccuçao. unotudas na forma do § I" do  art.  67 da Lei f"Cdef  ill  II . 
8.6M;91. 

i) A  don  etação de ral&icia ou a iimauração de insolvãnein civil: 
j) A dissolução da CONTRATADA: 
k) A altera0o social ou a modificação da finalidado ou da esti  antra  da C( )NTRATA DA. que preaalispicin ;I 
sixsx....ução deste Contrato: 
I) 	Descumprimento do disposto no Inciso V do  art  27  du  Lei Federal  rill  (66/91. solo prealizo das f:anocs 
penslINCAbivei:V. 

M) 	A fraude na execução do Contrato, o  comportment°  de modo inickinoo, a declaração  taiga co  conictimento 
de fraude fiscal. aplicando-so  as sançães provistas no  art.  7" da I.ci Federal n" 10.520/2(/02. 
n) 	A octIrrância de caso fortuito ou de !lima maior. regularmente comprovada, itn podrova da cxecueão do 
Contralto.  
0) 	Raz6es de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificudas c determinadas pela  
maxima  autoridade do sle.ra adnunistrativa a que está subordinado a C()NIRATANT1 . i; exaradas no processo 
administrativo a que se refere oContrato: 

FL.(S) 

RUT:3E21CA: 

%••  

P) 	A supres.são, Por parte da CONTRATANTE, de compras. acarretando moditicacso do valor  Uncial  do 
Contrato alem do limite permitido no § l' do  art.  65 da Lei Federal n." S 666/1 993, salvo as supressúcs  result-mks 
dc  acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2" do  art  65 da referida I .ci. 

(I) 	A suspensão de sua execu0o, por ordem escrita da CONTRATANTE. por prazo superior a 120  scent()  e 
Vinte) dias, salvo em caso de caiamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda por 
rcpcuclas suspensães que totalizem o mesmo prazo. assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito  dc  optar  
pain  suspensão do cumprimento das obrigaçãos assumidas ate que  aria  nor:rush/Ada a situação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos  dc  rescisão contratual serão romialmcnte motivados nos autos do processo. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) Determinada por  am  unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas "a-  a "o-  desta 
chi  walla:  
b) Amiga%  el.  por atx>rdo  antra  as partes, reLluzida a termo no  process() du  licitação, desde que haja conven  retie  isi 
para a CONTRATANTE; 
C) 	Judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a 	desta cláusula,  sera quo  lima 
eulpu da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver  sottish+. tends+ 

tondo dimity  aos pagamentos devidos pela execução do Contrato ate a data da resoisao. 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumpriMento das clausulas contratuais acartetaia a retenção dos 
creditos &corn/tics do Contrato. judo limite dos prcjuizoscwisados a C(41I2ATAN  Ft akin  das sanções previstas 

neste  whir 'unarm).  

CLÁUSULA DP,CIMA SET1MA — 1)0S ACRCSCIMOS E SUPRESSÕES 
- A contratudir  flea  obrigada a aceitar, nas mesmas eondiçães contratuais, os  act  escinios ou supressões solac mis 

quantidades, de uté 25% (vinte e cinco por canto) do valor inicial atualizudo do contrato. 

(1-A11SM-A DCC1MA OITAVA - DA LEGISLACÁO APLICÁVEL E DOS CASOS  trmissos 
- Frea csukciecido que, caso venha a ocorrer alguni tItio nito previsto neste  instruments+,  estes  des etas+  sei i esoicidts,  

erase  as Dana contratanlea, respeitados o objeto deste inauumento,  a legislação e  denials  normas teguladoras tlu 

instaria, em especial a  Lai  ri" 10.520/2002 e suhsidiariumento u Lei n'' 8.6(4/1993. 

t.'1,JcIJSULA )*Cf It  NONA-  i)k.FV81,ICACA 0  - ists cinana,,,,olcusú uuu..vleur airgoko 10,1)1100.02 SP si.,  Wig CX.ts sAls, sus to nits-eat:1i I iliuuuut. caboiltit% utsi ( YNI t RA I.ANUI  
mandar  providanciar csta publicução 110 PraZi)  ligiXlitit) ulsi 2t) %%ILO thus si0111114k0pactir do  quinto 	tit 	Wes  

ao da  suzt 

-11  ,A VIGO'S 1+01 — 1)45  
contrato  re  ido  la Lei 
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FLO.) 

RUBRICA: 
• 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questdes deste Contrato  lice  eleito o foro de Santa tni-s. Esiado do  
Maranhao  

piw estaion assim acordes, assinain o tusciitc Contrato,  tan  02 (duas)  lifts. dc  igual (cor. 

Santa Inês- Marankno, i0 de  math°  de 2022. 

- 

MD: 	- rtfiCalle  
mist  de  Cassia  Sousa dé Araujo  

Chafe  de Gabinde Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Contratante 

IRAPOA. SUZUKI DE 	 NDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
-5.116 	001-60 
C' grata& 

II 



Estado do Maranigio 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
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Santa Ines - MA 

CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' IN/ 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.07.14.0001 
PREGÃO ELETRÔNICO IV 025/2022  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INtS ATRAV 
DAS SECRETARIAS SOLICITANTES E A EMPRESA IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA  ELM  
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NA FORMA ABAIXO: 

A Prefeitura Municipal de Santa  bibs,  inscrita no C.N.P.I.  (Mr)  sob  on'  06.198.949/0001-24.  corn  sedc na At-cur:1a 
Luiz Muniz. 1005 - Centro - Santa Ines/MA, doravante denominada CONTRATANI E. ncsic ato representada 
palotat. ST.) LIGIA DE  CASSIA  SOUSA DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro. tristrita no Cadastro  dc  Pessoa 

-CPF. ob o n° 027.886.013-36, a a empresa IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no C.N.P.J sob o n." 25.116.646/000140. com  sede na R Itenildes 
Nina, Centro, Poireiras-MA doravante dcriontinacia CONTRATADA, neste ato representada Por seu rePrescmanlc 

IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELUL C.P.F. n.0  956,058.513-49, têm. cure si. ajustado o presente 
CONTRATO 	00/2022, decorrente do Pregoo Eletrônico n° 025/2022, formalizad° o°5  atit°s 	Pmces' 
Administrativo n" 2022.07.14.0001. submetendo-se itseIOwaIas e condições abaixo e aos preceitos enstituldos pela 
Lei Federal n"10.520/02. aplicando-se. subsidiattamente, no  gut  couberem, a Lei Federal 	S666/1 993 c 5U/LS 
alterações posteriores, a Lei Complementar  re  123/2006 c demais  wimps  pertinentes à especie 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

( 	ob)eto  sin  a contratak* de empresa especializada para prestaçao de serviços  dc  a sses.sor iu e  or  ientacdo 
zio controle esterno  pars  diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Santa Inês MA. de acordo com a. 
especificaçaes tecnicas constantes do termo de referência, Anexo 1 deste edital. Na modalidade  Prop°. 	o n° 
(125/2022 cem conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
- ( ) ‘alor global do presente Contrato é de RS 483.912,00 (QUATROCENTOS E OITENTA li rRLs Mil. E 
NOVECENTOS E DOZE REAIS), conforme planilha orçamcnittria abaixo: 

ITEM 
_____ 

DISCRIMINAÇÃO UM) QTD VA LOR 1  UNITARIO 
VALOR 	-1 
TOTAL 	1  I _..................___ 

01 

F.XECUÇA0 DOS SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA F. ORIENTAÇÃO AO 
CONTROLE  INTERN()  DE INTERESSE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PARA O 
EXERCICIO 2022. 

Meses 11 RS 10.998,00 RS 120 978.00 

02 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E ORIENTAÇÃO AO 
CONTROLE INTERNO DE INTERESSE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAI1DE, PARA 0 EXERC1C10 2022. 

Meses II RS l0.998.00 RS 120978,00 

03  

„4  

I

L  

EXECUcgiliOS sERviÇos DE 
AssEssoRIA li ORIENTAÇÃO A() 
CONT ROLE INTERNO DE INTERESSE  
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA () 
EXF,RCICIO 2022. 	

— 

Moses  

- -- 

Meses 

_,......_ 

IL  

I 1 

RS 10 998,u0 

R.3 10.smi,ou  

RS '1 20 A/7x iki 

us  

---1._ 

EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE - 

Witc)ITAII!;11=1.10.A14(iNIAC?i f '(1„)  n„E  
DA SECRETARIA MUNICIPAL DIZ 
EDI ICAÇÃO, PARA 0 EXERCICIO 
2022. 
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CLAUSPLA TERCE - DA VINCULACÁ9 
-  integrant  o iwtsente Contrato, milepeniicnte  du  triniscrivall 

I 	I  :deal  dii Pregao Flithanital n" 021/2022: 
11 	Propusta. ilociimentos anexos e lances. filmados pela  CON  IRA 
Ill 	Ata de Registro de l'recos 11'026/2022. 

PIVISJP 

FL.(s) 
N 	(1)

*I
t 

RUSRICAN 

(2LAUSULA QUARTA - DA VIGENL'IA 

t'onsiderando-se tratar um servico  tie  natineza 	inuridn  IM%  lerillos do  incur° It  do  art  57 de  
s 6ks(9A.ii prn/o de vigêncin da contratrican  sera  de II (t N71E) mesas. uontados do assinatura do contrato. rodendo  
ser priarogado nos htpôtescs 	islos em lei. 

CLAUSULA SEXTA DA FISCALIZACAO 
A else:1117Na. do Contrato scri efetuada por sertidor designado  pelt'  CONTRATANTE que pe<hmi 

qoalquer tempo. detemanar o que for necesstirinti regularização das faltas ou defeitos otyservados. beni como  prop  ir 
a CaO das penalidades prcvistas neste instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalizaele no exclui nem reduz o responsabilidade da CONTRATADA. inclusive 
perante terceirms, por qualquer irregularidade, imperfeipaes técnicos, vícios ou emprego de material inadequadv ou 
de qualidade inferior, c na ocorrência destas, no implica  co-responsabilidade da CONTRA7  ANTI  ou de sens 
agentes c propostas 

CLAUSULA SETIMA - DAS coNDiçõEsm PAGAMENTO 
0 pag.amento será efetuado no prima de até 30  (Uinta)  dias, após o recebimento definitivo dos produturiscrvicos. 
desde que no haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. mediante a apresenta00 de  Nola  
Fiscal/Fatima. devidamente atestada par servidor  competence,  acompanhada da respectiva Ordem de Folio:111101W e 
das eertidites de regularidade fiscal: Prova de regularidade WM a FilZenda Federal  mechanic  apr:sentacto 
Certidao Csmitmta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida  Anvil  da  Oman  e Previdenciarm 
cimforme Portaria PGFN/RFB  re'  1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Parencla Estadoal do 
domicilio ou sede da licitante, mediante apresenlacZa da Certidllo Negativa de Débitos Fiscais c Ccrtidáo Negativa 
de Inscrieao na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede 
da licitante, mediante apreseatacio da Certidilo Negativa de Débitos Fiscais c Certidao Negativa de Iasi:tie:10 na 
Divida  Any  do Municfpio: Prova de Regularidade relativa ao  Fond°  de Garantia por Tempo de Serviço 

demonstrando situacito regular mediante apresentacao do Certificado de Regularidade do FGTS CRF e Provz de 
inexistéricia de déhitos inadimplidos perante a  Just*  do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negatt‘j  dc  
1)ebitos Trabalhistas (CND!). diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 pagamento  sera  feito em favor da empresa contratada, atraves de ordem banearia 

na sua conta  commie,  após assinatura do Termo de Recebimento  Definitive.  emitido pela Contratante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A  Cannata&  demni apresentar a respectiva Nota Fiscal/Futura 4 contraiante.. 
acompanhada das Certidões listadas nesta  clausal&  

PARÁGRAFO TERCEIRO -A Nota Fiscal/Flaunt  Safi confer  ida e atestada pela  carnival°  ou servidor relvonsiv  el  

pelo Recebimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - 0 pagamento sere efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Deftnitho 

no prazo previsto nesta cláusula, dmati. que WM haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagaintmlos à Contrninda enquanto pcodente de 
lividacto quaisquer obrigações cm virtude de penalidades impostas ou inodinipléncia contratual, inclusive, .euii 40v 

isso  gem  direito  au  reajustamento do preço ou a  at  uallncito monotaria 

PARÁGRAFO SEXTO - A Prefeituru Municipal de Santa MC's,  postern  deduzir do montrune apagar os salvies 

coryesuoilikincs a multas ou Milani/Axles devidas pela (.'ontratada 	 k.: 

PARÁGRAFO  ATM)  - 0 pagumaitu aumente serai eii3ittado apos odintrivo."t., 	obriguetNes e/Atratliel: 

	

v.-- 	I/ 

•iiinentcs, conforme  art.  40, § 3", Lei  re'  8.666/93 	 vr 
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PARÁGRAFO OITAVO  - 0 pegamento sera efelando pan C( )NTRATAND:. a CON I liA IAI )A mcdianie 

t 

ct.AUSULA OITAVA — DA ATUAIAACAO FINANCEIRA 

eallo de airaso no pagnmoito  &tondo  peln  CC  }MIOU AN I E do labial apresentada !via  CC  IN !RAI  Alm  Itirá 
3tIN ettmitensaç;lo lina_neoira na lima de niiioWnçao monciaria dii retveciivo talor no  qua!  podcra incidir  linos  
morattirios ti  Ina  de 0,2% (dois iitleinios  pot  ecnto)ao mês,  "pro  inla  (be - 

PARÁGRAFO 'ONICO -  Caw  o pagamento devido seja antecipado pelo Ct/NTRATAKI E. o respectivo inonranie 
podera  wirer  desconto ProPoretonaL nos mesmas condiçacs estabelecidas na Cláusula Oitava. 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PRECOS 
(  tea ten&  roduçõtt ou majoração de preços,autorizadu pelotirgão competente, os valorcs que serviram  dc ham:  para 

a contrataçáo sal° reajustados. lixando-se em apostila  dc  reajuste  dc  preços, conforme Lei Federal de Licitavies 
n"S W/1993 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PRECOS 
Os contratantes  *.en  direito no equilibrio econômico financeiro do contrato, rrocedendo-se a revisão cm ratiio de 
fato imprevisivel ou previsivol, pereim  corn  consequencias incalculiveis, que  one=  ou desonere excessivamenic as 

obrigações pactuadas. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA DCYTACAO ORCAMENTARIA  
Os recursos finatitxriros para cobertura do presente contrato correrão á conta da dotação orçamentaria seguint,:. 

• ' . DOTAÇ.A6ÕRÇAMEPJTARIA .  
ESPECIFICAÇÃO . CODIGO . 

02 PODER EXECUTIVO 
.._ 

02.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0003.2007 0000 1 Manutenção e Funcionamento da Unidade 
Administrativa  

3,3.90.35.00 Serviços de Consultona 

Fiche Reduzida: 90 
Fonte de Recurso: 	1.500.00/001.001 

. . .. 	. 	 „ 
' • DOTACAODRVUAENTARIA::: .' - • 

CÓDIGO 	. 
. 

• .• 	• • : 	• 	•ESPECIFICACAO 

02 PODER EXECUTIVO 

02.05 SECRETARIA DE SAUDE 
 

10.122.0003.2035.0000 
— Manutenção e Funcionamento da Unidade  

Administrative  

—3.3.90.35.00 Serviços de Consuitona 

Fiche Reduzida: 432  
Foote  de Recurso: 	1.500001001.001 

• , 	-7-7-- . 	----7 - 	— 
DOTAt.A0 ORÇAIJI EtiTARIA • :- 

(:•6.0.14.R.! • 
ESPECIFICAÇÃO 

02 PODER EXECUTIVO 

0-2760 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA 
Manutono3o e Fist6onarnento do Departatneri-tO-cie—
Trabalho„ Empreao, Renda e  Habit: •ão  

08.3310003.2045.0000 

.3.80.35.00 
.. 	.. 	. 	. 

Serviços de Conaultoria 	 • 

 

: wwwwEtrkines.ma,gov. 
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DOliA iko:OR AMENTARIA 
• ESPECIFICAÇÁO  

Poe R EXE.CUTIVO 	
_ 

02.04 	 SECRETARIA DE EDUCACAO 	-- 

12.122.0003.2018.0000 	 Menutençao e Funcionamento da Unidade Asitlsttjfd 

	

3.3 	90.35.00 	 ServIgos de Consultona 
Fictia Reduzida: 172 
Fonte de Recurso. 1.500.001001.001 	• 

CLAUSULA DECI MA SEGUNDA DA ENTREGA EDO RECEBIMENTO.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO- 12.1. 	Omateriais sorão requisitados de  naiad()  coni IS inxessidadcs  Jo  
orgao. tioando contratada na obrigatecitalade de disponibilitar o serviço mensalmente 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 12.2. 	Cabera ao servidor designado para orecebimento rejeitar qualquer item 
que nao esteja de acordo com as exigências contidas no 'rem()  du  Referência,  be  como determinar 0  pram  ° Para 
substituido do produto eventualmente fora das especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA  
Cabaa a CONTRATADA, além das obrigaçacs previstas no edital c no Termo de Referência do Pregrio Fie;  rimier)  
n" (>25/2022 e na Ata de Registro de Preços N°026/2022: 

a) Proceder a prestado do serviço em conformidade  corn  o quantitativo o as especificações descritas riete 
insutuncntrx 

Responsabilizes-sc pelos danos causados diretamente A Administração ou a terceiros. decorrente de sua 
culpa ou dolo durante o período da prestação do serviço. não implicando corresponsabilidade do Poder 
Público ou de  seas  agentes ou pcepostos, 
Manter inalterados os preços e condições proaosias, 

	

d) 	Responder por todos os  talus  decorrentes do transporte, seguros. taxas, fretes e demais encargos que ienhani 
incidir na entrega do matenal: 

er Lançar na nota fiscal as especiticaçai.s do material. de modo idêntico Aquelas constantes do objeto deste 

instrumento; 

	

n 	Não transferir 3 terceiros, total ou  partial,  o finnecimento do material sem a previa e expressa anuancia da 

CONTRATANTE 

	

g) 	Manter  (Wrote  todo o  period°  de vigência do contrato, todas as condições  gee  ensejaram a sua habilitaçao, 

conforme rue o  art.  55. XIII, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DÁS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Cabera  au  CONTRATANTE além dos obrigações previstas no edital e no Anexo 11, Tema) de Referência. do 

'Pregão Mein:slim) n" 025t2022 e nu Ala de Registro  dc  Preços n° D26/2022. 

	

a) 	Exercer a fiscalizado da prestação dos serviços especialmente através de servidor ou comisAo degianada 

pela CONTRATAN'I'E: 
Proceder aos pagamentos devidos ti CONTRATADA: 

	

ci 	Proporcionar rodas as facilidades para  quell  CONTRATADA possa proceder  ii  prestado do  wt  vivo dcixivo 

do estabelecido paste Termo de Referência. 

	

dj 	Aplicar a CONTRATADA, as sanções adnimistrativas previstas mi logislado vigente 

	

ei 	Proporcionar todas  us  condições neeeastrius à boa exectido do  contralti.  

	

I) 	Responsubilizaraie pela oomunicado, em  amp° habit,  do qualquer  law  que acarrete tim  niter]  opção  tax  

esecudo do fianceitrasnto 
v..1 );A: siati comprido  us  u1G uaulo*  du  udiiul u1.  Tornio  tk: refurigtoiu. 

'LAUSULA 	DEUS& °UINTA  :PAS  PENA EIDADES 
.scumprimento, total ou  partial,  de qualquer  des  obrigações uni estabelecidas, staintat a a CONTRATADA 

rrevistas nu Lei Federal n" 10.520/02. u ilieando subsidiariumente  it  l.ei Federal n" 8.6taa9.1 

02 
.• —c-651W7 
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. L. . . Estado do Maranhão 
::-..• ,,,x.  Prefeitura Municipal. de Santa Inês 
• .-/ 	Avenida Luis Munlz.1005 - Centro 

Santa  Inds  - MA 

a) 	MtIlin 1000111Ni  al  2% tilots por ciaito)  who;  o valor do rein:env(' fornecimento cm  also  de recjsa.  in  t ostilieadn: 
b) 	Multa  moratoria  (liana de 2% kd(Us  pot  cenio) :=4)hie o valor do respectivo Inraccimento. cm  caw.  (Li roo  s t ihst  it twit()  do produto recusado pela CONTRATANTI.... 
c) 	Who  nuaritOrta  (harm dc  0,02% (dois eenteaimos por cento)  sable  o valor do  re  peeti vi I Contrsto. em  taw, 
hi  falla no prcstacao dos serviços, salvo os casos fortuitos ou de  (Olen  major, a juizo da Adminritrueito. ato o linok 

de  10% td(z por et:11w): 

PARAcRAFosEGuNDo -  Aleut  da multa indicada no parrignifo antenor. a Ct tINTURATANT pudera. garantida 
s prevta defesa aphoat C()NTRAT ADA. na  hip6lese do inexeetiello total ou parcial do  Comma).  as segitintes 
sart(A,s 

a) Advertent:6: 
b) Malta de 10% (de?.  pot  cento) solirc 0 valor total do Contrato. 
C) 	 Stispetvolo temporatia de participar cm licitactio c innulimento de  woman  comi l'relciiura  
Municipal de Santa Ines /MA, pelo prazo de ate (12 (dins)anos: 
d) 	 1)i_laraeito de inidonerdade para licitar ou contratar com a Administraciio l'Ubliea enquanto 
perdurarem os  motto,  &amino/11es da punierlo ou ate que seja. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As gancbcs previstas nos alinens 	"e-e d TxxlerBo ser aplicadas conjuntamente  
corn  a prevista na atines 	. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA agora sujeitti A aplicacilo de sancOci previstasno Parrigrati 
Sq.undo. dentre outras hipóteses legais, quando: 

Fornecer produtosisenicos em desconfomiidade com o especificado eaceito: 
Nào substituir, no prazo estabelecido, os produtaq/servicos recusados pela Contratante: 
lkseunaprir os prazos e condicika previstos neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execu0o do contrato. nao inantivei a 
proposta. falhar ou fraudar na execuego do Contrato, comportar-se de modo inidnneo. fizer deelaraçao rasa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da ampla defesa, ticani impedida de licitar c contratar com a 

Prefettura Municipal do Santa Inis/MA, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou ate  quo  seja promovida a reabilititeio perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. sem prejuízo da aplicao5o das multas previstas neste instrumento o das dentais cominacZes 

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicacAo das penalidades pievistas. Mediante 

clutõrio cireturstanetaelo, apresentando provas que justifiquem a proposieito 

PARÁGRAFO SETIMO - Após a aplicaciio  dc  qualquer penulidade  sera  feita coniumeacao escrita a 

CONTRATADA e publicacio na imprensa 	constando o fundamento legal. exclutdas os entios de aplicaçao 

das penalidadr, de advertincia e multa de mora. 

PARÁGRAFO OITAVO - As multasdeverAo ser recolhidas no prazo de 05 (cinco)  dins  tLCi, contados da data  du  

notifteacAo. em conta bancaria a ser informada  palm  CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO NONO - os valores das multas poderAo ser deseontudos dos pagamentos dei do,  pela 

CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigavel ou judicialrnente 

PARÁGRAFO DECIMO - Nenhum pagamento será feito A CONTR AT ADA antes  dc ragas on  releva (Lis as mutt:is 

que lhe tenham sido aplicadas. 

CL,Á Stif.A IDECI MA SEXTA — DA RF-fiCISIO  
— A incxecia;60. total ou pareial,  done  contrato ersiejarti a sua rescis/lo, nos  (can't%  dos  tuts.  77 a 80 da Lei is' 

8.666/93. CUM as WiliCAViiineiaii COMMinais provistas no mesmo instrumento legal,  nit  I  oil'  10 520/02 t• no Ftlital 

da licitaeao  OM  epigra 

(.011:Aileen) 111.0111/1/4  !NM/  ia I tairGitlaaa 

a) 	Li no() CUM[NIMent0 de  airmail  as mar atuals, uspeciticaeacs  Ott la twos.  

eamprinuaito irregular de ellaisulas  (Amu  utuais, cspecitieittiOes privoh. 
A lentidão do seu eumprinacnio, levundo u CONTRAT ANTE a comprouir .1 impossiniliaide da cooelliNao  

•eitrietito. no prazoestipulado.  

tram  injustificado no  info  

a) 

C)  

PNISJP 
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1) 	A suheontrataeito total ou parcial do seu objeto II IINStleillt;iio da Cr YNFRAT AI /A c(1111  mitten%  a cesaao  oil  
a ansferéncia. total ou parcial.  bent ennui  n  !nut°,  cisito  till  inemporaeito. 

9) 	it  desulendimento das detenninneiies regularem  emanating  por servidor ou corrassZio designada parri 
acompaithar e liscalizat a sua execuerlo. assini como as  tin  autoridade competente. 
h) ( ) cometunento reittandu de fallan na sua execuelio, untittalas na  annul  do § I" do  art  67 da Lei Federal  ii  

i) A docietactio de fah:vela ou a  insulin-wan  de insolttnein civil, 

j) A dissolueao do CONTRATADA: 
k) A alteravio soeial ou a modtfieticilu da finalidade ou da eattuturit da CONIRATAE)A.  qua  prcaidipieur a 
exi.Neuctio deste  Contrail%  
1) 	1)escumprtmcnto do disposto no inciso V do  art  27 da Lei Federal nli 666/91,  Ran  preinilo c.las !amectes 
itenats caltiveiv. 

t11) 	A  (mode tut  execueSo  du  Contrata, o comportamento de modo inklõneo, a declaractio  fakir  e o comer imen to 
de traude liseal. apheando-se as sanções previstns no  art.  7" da Lei Federal n" 10.520/2('02. 
n) 	A ocorrancia de  caw  forluito ou de força  maim,  regalia-manic  comprovada. irnpeslitivu da axe-catgut  do 
(.011trato. 

0) 	R376eS  dc  interesAc público, de  aim  releviincia e amplo conhacimento. justiticatias e  dot  amadas pela  
maxima  autondade da esfera administrativa a quc  astir  subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo 
administrativo a  qua  se refere oContrato. 

	

•••;. 	• 
:-•"4.*  

' 	34 • 

A) 	A suPresslio, Por pane da CONTRATANTE, de compras. acarretando modificueao do valor inicial do 
C°mratil além do limite permitido no § do  art.  (i5 da Lei Federal n." 8 666/1993, salvo as supressões resultantes 
de  acct.&  celebrado  antra  os contratantes, nos lamas do inciso II, § 2"  tics aft  65 da referida 

q) 	A suspenwlo de sua execuv.lo, por ordem escrita da CONTRATANTE. par  prat)  superior a 12(j trAnuo 
lime) dias, salvo em caso de calarnidade pública. grave perturbacao da ordem interna ou para. ou ainda por 

ropeudas suspensões que totalizem o meszno prazo, assegurado a CONTRATADA, ricsscs CZNOs. o direito  dc  optar 

nela suspcnsao do cumprimento das obrigações assumidas até que seia normali/Ada a situatAo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de  fascistic, coati  utual serito formalmente motivados nos autos do processo. 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescialo deste Contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da AdzninistraoAo nos casos antunerados nas alineas -a-  a -o" dosui 

cláusula: 

b) Ainíg cl. por acordo entre as partes, reduzida a Lama no processodu licitaeao. desde que haja convenient:Id  

pan  a COltrfRATANTE, 
C) 	Judicialmente, nos termos da legislaçäo 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a  maid°  ocorrer com base nus tetras "n' a "q-  desta clausula,  sent  que  hula  
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houter sofrillo tendo 
um& direito sus pagamentos devidos pela cxecueolo do Contrato ate a data da resaiitito 

PARÁGRAFO QUARTO - A reseislo por descamprimento das cláusulas coninituais aearretata a retencio dos 

erixiitos decorrentcs do  Contrails,  até o limite dos prejuizoscatisados a CONIR.ATAN  Eh.  atem dns sanções previstas 

neste uistr umertto 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
- A coraratucla  Ike  obrigada a aceitar, nas MC6MUS condições contratuais, os iteresennos ou supressões  Noise  as 

quantidadca, de ate 25% (tinge e cinco por canto) do valor inicial alualizudo do contruto. 

CLÁUSULA 1)tr:IMA OITAVA - DA LEC,ISI,ACÀO APLICÁVEL. E DOS CASOS OMISSOS 

-  FAA  estabelecido que,  caw  venial a ocorrer algum Nu)  gut°  provisto ticsie instrunusilo, estes descrito  set  tc,obtdo.  

antra  as partes contratantea, respeitados o objeto  Liege  instrumento, a logislaodo o  donuts  normas ictothitlortis da 

inaterta, em especial a  Lai  n° 10.520/2tX)2 e subsidiuriatnuntu u 1.81 nv 8 666/1993. 

cLAIJSULA pf..ciMA  NONA  --10,6..1,1001.1(.,A.CÃO  
- Ent (;inatruAA viktrus4  vos  yibur 	 exit Litt) Itti {Milt 	 caboutio  ao  t 41)N I 10 IAN n- 
omad/1r providrs)ciar  cala  publicaglo no Prato musing) du 20I %lint!) thuS th)111Fititi.N ii  pauta  do  quinto  1111 iii ii kb,  

%timc  ao da sua  

ULA VIGPS M DAS  
contrato é regido  la Lot  
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/001-60 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Unos 
Avenida Luis Mtinfz, 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

PIVISJP 

FL.(S 
N° 	(10 
RUBRICA: 

PARÁGRAFO ONICO — Para dirimir as questões deste Contrato  lice  eleito o foro de Santa Irk's. Estado do  
Maranhao.  
N.  nor  cstattan assini acordes, assillain o is-evade Contrato,  au  02 (duas) vias,  dc  igual  (car.  

Santa In& • MarnnliBo, 10 de oututto de 2022. 

L. k 	 ji) r/tattik)  
igia de  Cassia  Sousa a Araujo  

Chafe  de Gabinete Prefeitura Municipal de Santa Ines 
Contratante 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 20/01/2025 	 N° da certidão: 12500205576 

Data de validade: 20/03/2025 	 Código de Validação: 923311acdc 

NOME: IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ: 25.116.646/0001-60 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original  (ex:  CPF, 

Identidade,  etc.)  

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE  (lo  grau); 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 049738/25 	 Data da Certidão: 25/02/2025 12:31:32 

CPF/CNPJ 25116646000160 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/05/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 28/02/2025 13:36:19 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 25.116.646/0001-60 
Certidão n°: 79912477/2024 
Expedição: 19/11/2024, As 10:02:05 
Validade: 18/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
25.116.646/0001-60, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugest6es: cndt-X?:tst.jus.in 
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CERTIDÃO 

Certifico que IRAPO:ii SUZUKI DE A,LMEIDA  ELM,  advogado inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil 8853, no período de 02 de janeiro de 2017 a 30  

de agosto de 2020  exerceu cargo de Procurador Geral do Município em Trizidela 

do Vale — MA, desempenhando as seguintes funções: promoção da representação 

judicial do Município e, na área de sua atuação, a representação extrajudicial; 

a.ssessoramento do Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito, os Secretários Municipais e 

demais titulares de órgiios do Município, inclusive elaborando as Informações nos 

Mandados de Segurança em que sejam apontados como co-autores; representar ao 

Prefeito em medidas de ordem jurídica que lhe pareçam necessárias, tendo em vista 

o interesse público e a legislação em vigor; exercer a função de órgão central de 

Consultoria Jurídica do Município; requisição a qualquer órgão da Administração 

Municipal, fixando prazo, os elementos de informação necessários ao desempenho 

de suas atribuições, podendo a requisição, em caso de urgência, ser feita verbalmente; 

elaboração projetos de lei e atos normativos de competência do Prefeito, 

assessorando os Secretários Municipais e dirigentes de órgãos autônomos no 

desempenho da competência para expedição de tais atos, que lhe devem ser 

submetidos antes de sua edição; exercício de outras atividades correlatas, tudo com 

zelo e de modo a garantir o respeito das normas legais e atingimento do interesse 

público. 

Trizidela do Vale (MA), 25 de  setembro  dc 2020. 

Edvan 	qtos 

Secretário Municipal de Administração 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL - CNRI. 01.558.070/0001-22  

END. AV.  DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670- AEROPORTO-65727-000 
TRIZIDELA DO VALE-MA 

PORTARIA N° 05/2017-GP,  de 02 de janeiro de 2017. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO 

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no  Art.  66,VI e IX; da 

Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art.  10  NOMEAR - IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI, para o Cargo 

de Procurador Geral do Município, observadas as competências constantes das leis, 

Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do 

Município de Trizidela do Vale. 

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacâo, 02 de janeiro 

de 2017. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2017. 

Charles Fr derick Maia Fernandes 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DOMAMiÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS 

C.N.PJ 06.376.669/0(41-69 

CERTIDA0 DE TEMPO DE SERVIÇO 
PARA EFEITOS DA LEI W 6.226/75, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI  NV  6854/80. 

Nome: IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELO1 
Cargo: PROCURADOR GERAL 
Fonte de informactío: {arquivo) Secretaria Municipal de Administm,:ao 
Períodos compreendidos nesta Certidao: 0110112013 a 31/12/2016. 

FREQUÉNCIA 
Ano 

2013 

Tempo Liquido 

365 
2014 365 
2015 _365 
2016 366 

Soma do tempo tiquido 1.461 dias 

Certificamos que, no período aorna retendo, a interessada conta de efetivo exercício o 
tempo de -I 461  dias ou seja  OA  anos. 00 rnes e 00 dia 

Esperantirldpolis — MA, 25 de setembro de 2020 

Secosokilimitipet AoWitiON9N 
Mat.. 24221 

Portaria:10312016  

gd!:, .,4S Crntroi  CEP:65.750CM Es.2erarlinópriistMA 



11, 1- 
vs/Tetra SOUS*.  

Sectforb Mtpa1 44 Moiristricho 
Mat.. 2422.1 

Poriaria:i031201% 

FL.(s) 

RU3RICA: i‘f 

ESTADO DO MARANIa0 
PREFE111JRA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS 

CN.P.I 06.376.669/0001-69 

CER11.0A0 DE TEMPO DE SERI/1W 
PARA EFEITOS DA LEI N" 6.226/75, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI N° 8854)80. 

Nome: IRAPOik SUZUKI DE ALMEIDA ELOI 
Cargo: PROCURADOR GERAL 
Fonte de lnformaçtio: (arquivo) Sacrataria Municipal de Administracao 
Penados compreendidos nesta Certidao: 01)0112013 a 31/12/2016. 

FREOUENCIA 	 Tempo Liquido 
Ano 

7013 365 
2014 365 
2015 365 
2016 366  

Sorna do tampo liquido 	 1.461 dias 

Certificamos que, no penado aorna refendo, a interessada conta do efetivo exercido o 
tempo de 1 461 dias ou seja. 04 anos, CO rnes e 00 dia 

EsperantindoNis — MA, 25 de setembro de 2020, 

iliA4 Cie:4k; Vargas. 11.• 43S Cant+a, ap!a.7.10000, EsperartimpclisA44 
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ESTADO 110 M4RANIa0 
PREFE1TURA ItitT!,41C.IPAL DE F.SPERANTINÓPOL1S 

C.N.P..1 06.376.669/0301-69 

CERTIDA.0 

Certifico que IRA Paii SUZUKI DE ALMEIDA  ELM,  advogado inscrito 

na Ordem dos Advogados do Brasil 8853, no período de 01 de janeiro de 

2013 a 31 de dezembro de 2016 exerceu cargo de Procurador Geral do 

Municipio em Esperantinopolis — MA, com atribuições decorrentes da 

própria lei, dentre as quais destacamos, controlar e delinear a orientação 

jurídica a ser seguida pelo Poder Executivo; desenvolver atividades de 

consultoria e assessoramento jurídicos; representar o Município judicial e 

extrajudicialmente, recebendo as citações, intimações e notificações 

judiciais dirigidas contra a Prefeitura ou o Município; defender em juizo os 

interesses da Administração; realização de defesa no prestar informações 

ao Poder judiciário, Defensoria Pública do Estado, Polícia Civil do Estado e 

Departamento de Policia Federal. 

Esperantitv.:Tolis (MA), 28 de setembro de 2020. 

r,j'L 
' 	rkelivant Ferreira Stiaii 

Ste1eart4m0)44; Atatnill 404 
Mat. 2422.1 

Portaria.1022018 

Rua Odi:lio Varout, rt.° 435 C4suro, CEP: 65.750000,, ExperstrinivolisTM,4 
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MARANHÃO 

 

DA FR/VW:AO À MODERNIDADE, 
II  [STOMA  DE VALOR CONSTRUÍDA 

FOR MUItAS MAOS. 

ANOS 

 

RU3RICA: 

CERTIDis.0 

	

CERTIFICAMOS QUE 0(A) ADVOGADO(A) 	ESTA INSCRITO(A) NO QUADRO DE ADVOGADOS DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL, SECCAO DO MARANHAO, DESDE 0 DIA SOB 0 N° , COM ENDERECO PROFISSIONAL A RUA 
LAGO DO JUNCO„ QD.26, N13, QUINTAS DO CALHAU, 65.072-007,  SAO LUIS-MA. CERTIFICAMOS, AINDA, QUE 0(A) 

r-REFERIDO(A) ADVOGADO(A) ESTA EM SITUACAO REGULAR COM A TESOURARIA DA OAB/MA, FICANDO RESSALVADO 
I L DIREITO DESTA SECCIONAL DE INSCREVER E COBRAR DEBITOS AINDA NAO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A 

SER APURADOS POSTERIORMENTE. 

São Luis/MA, quinta-feira, 1 de setembro de 2022. 

KAIO VYCTOR SARAIVA CRUZ 	 TATIANA MARIA PEREIRA COSTA 

	

Presidente OAB/MA 	 Vice Presidente 

GUSTAVO MAMEDE LOPES DE SOUZA 	 VANDIR BERNARDINHO BEZERRA FIALHO  JUNIOR  

Secretário(a) Geral da OAB/MA 	 Secretario(a) Geral Adlunto da OAB/MA 

Data de Emissão: 01/09/2022 As 11:25:12 
Certidão válida até o dia 01/10/2022 - Emissão gratuita. 

A veracidade da presente certidão poderá ser verificada no Portai da OAB-MA em 
http://www.oabma.org.hr/validar  

Validação Digital: 13597A99-7766-42BE-9174-97FA4ED463EF 

Endereço Sede OAB 

Rua  Dr.  Pactro Emanoel de Oliveira, N201- CEP 65076-906 -Calhau - 5iio Luis, MA- Brasil 

Cer,tral de Atendimento: ;98) 2107-5454 
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CE Wig/AO  

Certifico que IRAPQA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI,  advogado inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil 8853, no período de 02 de janeiro de 2017 a 30 

de agosto de 2020  exerceu cargo de Procurador Geral do Município em Trizidela 

do Vale — MA, desempenhando as seguintes funções: promoção da representação 

judicial do Município e, na área de sua atuação, a representação extrajudicial; 

assessorarnento do Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito, os Secretários Municipais e 

demais titulares de órgiios do Município, inclusive elaborando as informações nos 

Mandados de Segurança em que sejam apontados como co-autores; representar ao 

Prefeito em medidas de ordem jurídica que lhe pareçam necessárias, tendo em vista 

o interesse público e a legislação em vigor; exercer a função de órgão central de 

Consultoria jurídica do Município; requisição a qualquer órgão da Administração 

Municipal, fixando prazo, os elementos de informação necessários ao desempenho 

de suas atribuições, podendo a requisição, em caso de urgência, ser feita verbalmente; 

elaboração projetos.  de lei e atos normativos de competência do Prefeito, 

assessorando os Secretários Municipais e dirigentes de órgios autônomos no 

desempenho da competência para expedição de tais atos, que lhe devem ser 

submetidos antes de sua edição; exercício de outras atividades correlatas, tudo com 

zelo e de modo a garantir o respeito das normas legais e atingimento do interesse 

público. 

Trizidela do Vale (MA), 25 de setembro de 2020. 

Edvat er t.. atos  

Secretário Municipal de Administração 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22  

END. AV.  DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670- AEROPORTO-65727-000 
TRIZIDELA DO VALE-MA 

PORTARIA N° 05/2017-GP,  de 02 de janeiro de 2017. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO 

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no  Art.  66,VI e IX; da 

Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art.  1° NOMEAR IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI, para o Cargo 

de Procurador Geral do Município, observadas as competências constantes das leis, 

Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do 

Município de Trizidela do Vale. 

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 02 de janeiro 

de 2017. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2017. 

2-5  
Charles Fr derick Maia Fernandes 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO hil'A RANIL40 
PREFEITURA MUNK:VAL DE ESPERANTINÓPOLIS 

C.N.PJ 06_376.669/0001-69 

CERTIDÃO 

Certifico que IRAP0.7,4. SUZUKI DE ALMEIDA ELOI .advogado inscrito 

na Ordem dos Advogados do Brasil 8853, no  period()  de 01 de janeiro de 

2013 a 31 de dezembro de 2016 exerceu cargo de Procurador Geral do 

. Municipio em -Espe-rantinépolis 'MA, com atribuições decorrentes da 

própria lei, denu-e as quais destacamos, controlar e delinear a orientaçAo 

juridica a ser seguida pelo Poder Executivo; desenvolver atividades de 

consultoria e assessoramento juridic 	representar o Municipio judicial e 

extrajudicial mente, recebendo as citações, intimações e notificações 

judiciais dirigidas contra a Prefeitura. ou o Municipio; defender em juizo os 

interesses da Administraçilo; realizat.7.5o de defesa no prestar infonnações 

ao Poder Judiciário., Defensoria Pública do Estado, Policia Civil do Estado e 

Departamento de Policia Federal, 

Esperantinápolis (MA), 28 de setembro de 2020.  

áU 
í. fietivana Ferrvini SOWN 

UatutabsficOtte-44±Mailstambo 
Met. 2422.1 

Portaria ,103/201S 

Rua (3,etailo Vag. a' 435 Cram, CEP': 65 750000, EspcnintitOpolisNif1 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS DENOMINADA 

"IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" 

PIVISJP 

FL.(s) 
u_63_ 

Rti:3FajA: 

RAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de 

bens, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do  Maranhao,  sob o n°. 8853 

e no  OFF  sob o no 956.058.513-49, residente e domiciliado na Avenida Deputado Luis Eduardo 

Magalhães,  sin,  Condomínio Jardim de  Veneto,  Torre  Treviso,  apto 1104, Alto Calhau, cidade de 

São Luis,  Maranhao,  CEP 65071-415, resolve constituir Sociedade Individual de advocacia, 

único sócio da sociedade de advogados "IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" , com sede a condomínio  Grand Park  - Parque das Arvores, 

Torre, Pinheiro, apto 506, bairro do Calhau, cidade de São Luis,  Maranhao,  devidamente 

registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional  Maranhao,  sob o n° 489, com seus 

atos constitutivos arquivados em 16/03/2016, em Livro próprio, firmam nesta oportunidade o 

presente instrumento para Alteração seguida de Consolidação do CONTRATO SOCIAL da 

sociedade acima mencionada, assim o fazendo através das cláusulas constantes abaixo: 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA: Nesta oportunidade, consensualmente, e na melhor forma de direito, 

fica alterada a sede da sociedade, passando a ser Rua BeniIdes Nina, 319, Centro, Pedreiras — 

MA, CEP 65725-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: Sendo este o ajuste que deveria ser feito, permanecem inalteradas 

todas as demais cláusulas e parágrafos não modificados por esta alteração e, em razão das 

alterações acima referidas, os sócios resolvem consolidar o contrato social, conforme as 

cláusulas e condições seguintes: 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS "IRAPOA 

SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" 

IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de 

bens, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do  Maranhao,  sob o n'. 8853 

e no CPF sob o n° 956.058.513-49, residente e domiciliado Avenida Deputado Luis Eduardo 

Magalhães, s/n, Condomínio Jardim de  Veneto,  Torre  Treviso,  apto 1104, Alto Calhau, cidade de 

Proc. 10.0000.2022.011176-6 - ID#4163816 - Pagina 1 de 4. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 05/09/2022. 
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São Luis, Maranhão, CEP 65071-415, resolve constituir Sociedade Individual de Advocacia, 

doravante designada simplesmente "Sociedade", que se regerá pela Lei n° 8.906/94, pelo 

Regulamento Geral da Advocacia, pelo Provimento n° 112/2006 do Conselho Federal da Ordem 

dos Advogados do Brasil e demais regramentos aplicáveis, e pelos seguintes termos e 

condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA — RAZÃO SOCIAL 

A Sociedade utilizará a razão social "IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA". 

CLAUSULA SEGUNDA—SEDE 

A Sociedade tem sede na Rua Benildes Nina, 319, Centro, Pedreiras— MA, CEP 65725-000. 

Parágrafo Único — A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da 

empresa. 

CLAUSULA TERCEIRA — OBJETO 

A Sociedade tem como objeto o exercício da advocacia, sendo vedada a consecução de qualquer 

outra atividade. 

CLAUSULA QUARTA — PRAZO 

0 prazo de duração é indeterminado, tendo iniciado em 02 de fevereiro de 2016. 

CLAUSULA QUINTA — CAPITAL SOCIAL 

0 capital social, inteiramente subscrito e integralizado, é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) dividido 

em 10.000,00 (dez mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada. 

CLAUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE DO TITULAR 

A responsabilidade do titular é limitada ao capital social. 

Parágrafo 1°- No exercício da advocacia com o uso da razão social, o titular responde subsidiária 

e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão, sem prejuízo da sua 

responsabilidade disciplinar. 

Parágrafo 2° - Nas procurações outorgadas pelos clientes serão nomeados o sócio e a 

Sociedade, fazendo conter o número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil do titular 

e da sociedade. 

CLAUSULA SÉTIMA — ADMINISTRAÇÃO 

A administração social cabe unicamente ao titular da Sociedade. 

Proc. 10.0000.2022.011176-6 - ID#4163816 - Pagina 2 de 4. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comiss90 de Sociedades de Advogados - 05/09/2022. 
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Parágrafo Único — 0 titular poderá delegar funções próprias da administração operacional a 

profissionais contratados para esse fim. 

CLAUSULA OITAVA — RESULTADOS PATRIMONIAIS 

O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício, levantar-se-á balanço 

patrimonial da Sociedade e se apurarão os resultados, cabendo ao titular, os lucros ou perdas 

apurados. 

CLAUSULA NONA — EXTINÇÃO DA SOCIEDADE 

A Sociedade será dissolvida por consequência do falecimento do seu titular e o valor de seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único — A Sociedade poderá continuar suas atividades com os herdeiros e/ou 

sucessores do titular que reunirem as condições para constituição de Sociedade Individual de 

Advogados e para o exercício da advocacia. 

CLAUSULA DÉCIMA — FORO 

Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito, com exclusão de qualquer outro, o 

foro da cidade de São Luis, Estado do Maranhão. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

0 titular da Sociedade declara, sob as penas da lei, que não está sujeito a qualquer hipótese de 

incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia ou para constituir esta 

Sociedade. Declara, ainda, que não participa de nenhuma outra Sociedade de Advogados ou 

Sociedade Individual de Advocacia inscrita nesta seccional e que não está incurso em nenhuma 

penalidade que o impeça de constituir esta Sociedade. 

São Luis (MA), 01 de setembro de 2022. 

IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI 

Mgr, nutee Øsisse  

Irapoi  Suzuki  de Almeida Eloi 

Advogado — OAB/MA 8853 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 

Identidade: Identidade: 

CERTIFICO que foi registrado no Livro C-14, f1.96, a ia  (primeira) Alteração Contratual 
prevista neste aditivo,desde: 02/09/2022. 

Proc. 10.0000.2022.011176-6 - ID#4163816 - Pagina 3 de 4. ELIANE RODRIGUES MACEDO - ComissAo de Sociedades de Advogados - 05/09/2022. 
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RCIF:RICA: 

REGISTRO CIVILI)AS PESSOAS NATURAIS 

• 

NOME: 
MAMA SUZUKI DE  ALMEIDA  ELOI 

GRACE KELLY LIMA DE  FARIAS 

MATRÍCULA: 
1329850 01 55 2012 2 00086 019 001.1275 59 

.0MES COMPLETOS DE SO1 TEIRO DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NAGONALIDADE E FILIAÇÕES DOS CÔNJUGES 

I IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA EL.01 , NACIONALIDADE BRASILEIRA, NASCIDO EM 26 DE JANEIRO' DE 1983, NATURAL  OE SAO  
I UIS MA. FILI43 DE ELIAS ELOI DE SOUSA E  OE  MARIA CONCEIÇAO RAMOS DE ALMEIDA  GRACE KELLY  LIMA DE FARIA, , 

1 NACIONALIDADE BRASILEIRA NASCIDA EM 2e DE SETEMBRO DE 19R2 NATURAL DE PEDREIRAS - MA. FILHA DE RUIDEMAR 
DANTAS DE  FARMS  E  OE  MARIA IhLMA LIMA DE FARIAS 

DATA DE REGISTRO POR EXTENSO DIA 

 

sAES 	ANO 

II 2012 

 

11 8  

  

I 1 ERÇA-FEIRA,SEIS DE NOVEMBRO DE DOtS MIL. E COZE 

REGIME DE BENS DO CASAMENTO (POR EXTENSO, 

  

1—C-OM,..INHAO PARCIAL DE BENS 

NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO)  

GRACE KELLY  LIMA DE FARIAS DE ALMEIDA ELOI. OS DECLARANTES DECLARAM PARA EFEITO DE LEG4TIMAÇÃO QUE  JA  

TIVERAM UMA  (al)  F;LHA. 

OBSERVAÇÕES E AVERBAÇÕES 

 

  

G4F11 ORO.) 00 1r OFiC,G3 
TABELIA0 liruLAR - HERMES Nt.INSs DA SILVA - TABEUA SUBSTITUTA-
HADLA GILVA DA SILVA NUNES - ESCREVENTE AUTORIZADO- KLESIO 
RODRIGUES BRANDA0- ESCREVENTE AUTORIZADA- JEANY FRANCYS 
SILVA MARTINS 
PEDREIRAS - MARANHAO  
AV  RIO BRANCO. 564, CENTRO. PEDREIRAS/AA. 
HADLA2008@HO1MAIL.COM-KLESIO2581@HOTMAIL.CONI 

file -IIC :\Arqui VOS de Prowamas\Regesta\tempkc20121 60000. h 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS DENOMINADA 

"IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" 

INVISJP 

FL.(S 
NuAL__ 
RUBRICA: 

RAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de 

bens, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n°. 8853 

e no CPF sob o no 956.058.513-49, residente e domiciliado na Avenida Deputado Luis Eduardo 

Magalhães, s/n, Condomínio Jardim de  Veneto,  Torre  Treviso,  apto 1104, Alto Calhau, cidade de 

São Luis, Maranhão, CEP 65071-415, resolve constituir Sociedade Individual de advocacia, 

único sócio da sociedade de advogados "IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" , com sede à condomínio  Grand Park  - Parque das Arvores, 

Torre, Pinheiro, apto 506, bairro do Calhau, cidade de São Luis, Maranhão, devidamente 

registrada na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Maranhão, sob o n° 489, com seus 

atos constitutivos arquivados em 16/03/2016, em Livro próprio, firmam nesta oportunidade o 

presente instrumento para Alteração seguida de Consolidação do CONTRATO SOCIAL da 

sociedade acima mencionada, assim o fazendo através das cláusulas constantes abaixo: 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA: Nesta oportunidade, consensualmente, e na melhor forma de direito, 

fica alterada a sede da sociedade, passando a ser Rua BeniIdes Nina, 319, Centro, Pedreiras — 

MA, CEP 65725-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: Sendo este o ajuste que deveria ser feito, permanecem inalteradas 

todas as demais cláusulas e parágrafos não modificados por esta alteração e, em razão das 

alterações acima referidas, os sócios resolvem consolidar o contrato social, conforme as 

cláusulas e condições seguintes: 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS "IRAPOA 

SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" 

IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de 

bens, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n°. 8853 

e no CPF sob o n° 956.058.513-49, residente e domiciliado Avenida Deputado Luis Eduardo 

Magalhães, s/n, Condomínio Jardim de  Veneto,  Torre  Treviso,  apto 1104, Alto Calhau, cidade de 
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RUBRICA: 

São Luis, Maranhão, CEP 65071-415, resolve constituir Sociedade Individual de Advocacia, 

doravante designada simplesmente "Sociedade", que se regerá pela Lei n° 8.906/94, pelo 

Regulamento Geral da Advocacia, pelo Provimento n° 112/2006 do Conselho Federal da Ordem 

dos Advogados do Brasil e demais regramentos aplicáveis, e pelos seguintes termos e 

condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA RAZÃO SOCIAL 

A Sociedade utilizará a razão social "IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA". 

CLAUSULA SEGUNDA — SEDE 

A Sociedade tem sede na Rua Benildes Nina, 319, Centro, Pedreiras — MA, CEP 65725-000. 

Parágrafo Único — A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da 

empresa. 

CLAUSULA TERCEIRA — OBJETO 

A Sociedade tem como objeto o exercício da advocacia, sendo vedada a consecução de qualquer 

outra atividade. 

CLAUSULA QUARTA—PRAZO 

0 prazo de duração é indeterminado, tendo iniciado em 02 de fevereiro de 2016. 

CLAUSULA QUINTA — CAPITAL SOCIAL 

0 capital social, inteiramente subscrito e integralizado, é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) dividido 

em 10.000,00 (dez mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada. 

CLAUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE DO TITULAR 

A responsabilidade do titular é limitada ao capital social. 

Parágrafo 1° - No exercício da advocacia com o uso da razão social, o titular responde subsidiária 

e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão, sem prejuízo da sua 

responsabilidade disciplinar. 

Parágrafo 2° - Nas procurações outorgadas pelos clientes serão nomeados o sócio e a 

Sociedade, fazendo conter o número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil do titular 

e da sociedade. 

CLAUSULA SÉTIMA — ADMINISTRAÇÃO 

A administração social cabe unicamente ao titular da Sociedade. 
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Parágrafo Único — 0 titular poderá delegar funções próprias da administração operacional a 

profissionais contratados para esse fim. 

CLAUSULA OITAVA — RESULTADOS PATRIMONIAIS 

O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício, levantar-se-á balanço 

patrimonial da Sociedade e se apurarão os resultados, cabendo ao titular, os lucros ou perdas 

apurados. 

CLAUSULA NONA — EXTINÇÃO DA SOCIEDADE 

A Sociedade  sera  dissolvida por consequência do falecimento do seu titular e o valor de seus 

haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único — A Sociedade poderá continuar suas atividades com os herdeiros e/ou 

sucessores do titular que reunirem as condições para constituição de Sociedade Individual de 

Advogados e para o exercício da advocacia. 

CLAUSULA DÉCIMA — FORO 

Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito, com exclusão de qualquer outro, o 

foro da cidade de São Luis, Estado do Maranhão. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

0 titular da Sociedade declara, sob as penas da lei, que não está sujeito a qualquer hipótese de 

incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia ou para constituir esta 

Sociedade. Declara, ainda, que não participa de nenhuma outra Sociedade de Advogados ou 

Sociedade Individual de Advocacia inscrita nesta seccional e que não está incurso em nenhuma 

penalidade que o impeça de constituir esta Sociedade. 

São Luis (MA), 01 de setembro de 2022. 

IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI 

IftWersor,Welglarl•in•Ilerillgal 
	 SERPRO 

Irapo5  Suzuki  de Almeida Eloi 

Advogado — OAB/MA 8853 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 

Identidade: Identidade: 

CERTIFICO que foi registrado no Livro C-14, 1'1.96, a  la  (primeira) Alteração Contratual 
prevista neste aditivo,desde: 02/09/2022. 
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MES 	AND 
	 12_012  

DATA DE REGISTRO POR EXTENSO  

I ERCA-FEIRASEIS DE NOVENISRO  OE  MS MIL E  OOZE 	 1 

REGIME DE BENS DO CASAMENTO (POR EXTENSO. 

• IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI NACIONAUDADE BRASILEIRA, NASCIDO EM 28 DE JANEIRO DE 1983, NATURAL  OE SAO 
!LAS  - M& FILHO DE ELIAS ELOI DE SOUSA E DE MARLI CONCEIÇAO RAMOS DE ALMEIDA  GRACE KELLY  LIMA DE FARIAS. , 
NACIONALIDADE BRASILEIRA , NASCIDA EM 26 DE SETEMBRO DE I982. NATURAL DE PEDREIRAS - MA, FILHA DE RUIDEMAR 
DANTAS DE  FARMS  E DE MARIA TELMA UMA DE FARIAS, 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 

OBSERVAÇÕES E AVERBAÇÕES tat.14c.i tert,....at I Jr., 11.,C,•. 
{Je, fCt 

U50 I:36t?Il 
00001607M 

GRACE KELLY  LIMA DE FARIAS DE ALMEIDA F-L01. OS DECLARANTES DECLARAM PARA EFEITO DE LEGITIMAV.0 QUE  JA  
TIVERAM LIMA (01) FILHA. 

Pil4SJP 

FLO) 
N° 
RC81-RÃ:uP4  

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
a 

r *4  ! 

NOME: 
!RAMA SUZUKI DE ALMEIDA ELO1  

GRACE KELLY  LIMA DE FARIAS 

MATILiCU  LA:  
029850 01 55 2012 2 0134A6 019 00142115 59 

OMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAIS DE WASCIMENTO, NACIONALIDADE E FILIAÇÕES DOS CÔNJUGES 

•••••••••••••pn,  

NOME QUE CADA UM DOS CÕNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO)  

CAR-tom° no 2* oF1c(0 
TABELIÃO HTULAR • HERMES MUNES  OA  SALIM - TALIELIA suovrnisrA 
HAMA GILVA DA SILVA NUNES - ESCREVENTE AUTORIZADO- KLESIO 
RODRIGUES BRANDA0- ESCREVENTE AUTORIZADA- JEANY FRANCYS 
SILVA MARTINS 
PEDREIRAS - MARANHÃO  
AV.  RIO BRANCO. 564, CENTRO. PEDREIRAS/MA, 
HADLA20084MHOIMAILCOM-KLES102581(§HOTMAILOOM 

filel/C:NA rqui vos de Programas\RegestaVempkc20121160000.h 

O  conteúdo  de oertiato ott vecdadoirra. Mu fit, 
CC tie novembito,..dir20t2. 

06/11/2012 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACI L 
	 

O 

N°V (10,/i RCBRidkk: - 

"MAPOil, SUZUKI DE ALMEIDA ELO! SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

IRAPOit SUZUKI DE ALMEIDA  ELM,  brasileiro, casado sob o regime da comunhão 

parcial de bens, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do 
 

Maranhao,  sob o n*. 8853 e no CPF sob o n° 956.058.513-49, residente e domiciliado 

no condomínio  Grand Park  - Parque das Arvores, Torre Pinheiro, apto 506, bairro do 

Calhau, cidade de São Luis,  Maranhao,  resolve constituir Sociedade Individual de 

Advocacia, doravante designada simplesmente "Sociedade", que se regera pela Lei n0  

8.906/94, pelo Regulamento Geral da Advocacia, pelo Provimento no 112/2006 do 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e demais regramentos aplicáveis, 

e pelos seguintes termos e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —  mac)  SOCIAL 

A Sociedade utilizará a razão social "/RAPOA SUZUKI DE ALMEIDA  EMI  SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA". 

CtibUSULA SatiUNt)A SkDE 

A Sociedade tem sede no condominio  Grand Park  - Parque das Arvores, Torre 
Pinheiro, apto 506, bairro do Calhau, cidade de São Luis,  Maranhao.  

Parágrafo Único — A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo 
titular da empresa. 

CLÁUSULA TERCEIRA — OBJETO 

A Sadedatte  tern  corno objeto o exerciclo da advocacia, sendo veciada a conseciiçao 
de qualquer outra atividade. 

\ Ordem dos dvogados do Brat 
Secc:00di do  Maranhao 	 J 

A  pr  esent e. ios(PcOrIt3 C )PIFERE  (OM  

\O (MONA% *,, 	.• t - ,, ,--,entArta 

Silo tutt  (AAA'  aI obaote  1 

1  ,,Jane ')i.xv., si,„ 



FL.LS) 
Nu 71-1 
RO3R-ZA: CLAUSULA QUARTA PRAZO 

O prazo de duração indeterminado, tendo Iniciado  ern  02 de fevereiro de 2016. 

CLAUSULA QUINTA — CAPITAL SOCIAL 

O capitai social, intelramente stbscrito e integreizado, é de R$ 1.0.000,00 (dez mit  

reais) dividido em 10.000,00 (dez mil) quotas,  corn  valor nominal de R$ 1,00 (um 

real), cada. 

CLAUSULA SEXTA RESPONSABILIDADE DO TITULAR 

A responsabilidade do titular 6 limitada ao capital social. 

Parágrafo 10  - No exercfclo da advocacia com o uso da razão social, o titular responde 
subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão, 
sem prejuízo da sua responsabilidade disciplinar. 

Parágrafo 2° - Nas procurações outorgadas pelos clientes serão nomeados o sócio e a 
Sociedade, fazendo conter o número de insaição na Ordem dos Advogados do Brasil 
do titular e da sociedade. 

CLAUSULA SÉTIMA ADMINISTRAÇÃO 

A administração social cabe unicamente ao titular da Sociedade. 

Parágrafo Único - O titular poderá delegar funções próprias da administração 

operacional a profissionais contratados para esse fim. 

CLAUSULA OITAVA RESULTADOS PATRIMONIAIS 

O exercício socl corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercido, levantar-se-6 

balanço patrtmonial da  Sot-Wade  e se apuradio os resultados, cabendo ao titular, os 

- lucros ou  perdu  apurados. 

Ordem  dos  Advogados  do Brasil 
Sec( tonal do Maranhao 

A pteseote not. opia , ,t4FERE  COM  

O 01110NAt 	h ,spresentada. 

Sad 

 

Luis IMAIaT ,rntiragat_ 

Eitani David St va 
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CLAUSULA NONA — EXTINÇÃO DA SOCIEDADE FL.(s)  
W.213_ ot  
RU3RICA: 

A Sociedade  sera  dissolvida por consequAncia do falecimento do seu titular e o valor 

de seus haveres  sera  apurado e Liquidado  corn  base na Situação patrimonial da  

empress,  a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantadO. 

Parágrafo Único — A Sociedade poderá continuar suas atividades  corn  os herdeiros 

elou sucessores do titular  qua  reunirem as condições para constituição de Sociedade 

Individual de Advogados e para o exercício da advocacia. 

CLAUSULA DÉCIMA — FORO 

Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito, com exclusão de qualquer 

outro, o foro da cidade de São Luis, Estado do Maranhão. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O titular da Sociedade declara, sob as penas da lei, que não esta sujeito a quaiquer 

hipótese de incompatibilidade ou Impedimento para o exercicio da advocacia ou para 

constituir esta Sociedade. Declara, ainda, que não participa de nenhuma outra 

Sociedade de Advogados ou Sociedade Individual de Advocacia inscrita nesta seccional 

e que não esta Incurso em nenhuma penalidade que o impeça de constituir esta 

Sociedade. 

São  Luis (MA), 02 de  fevereiro  de 2016. 

,,e41,16-et 	—t *rte. <erik  gée)  kA  

Irapda Suzuki de Aimeida Eloi 

fir:// 	,A 
,  

Testemunhas:  41 	 ,  4 /Lr 
Nome: .:3t) 	/-17), 	-&'A  
Identidade: 	

A  
Identidade:  f 	s 2 L.) 

q6. 4/01. 31-07 / 	/ 
%et,(4 

Nome: 	ti,..t.tke 	fitetL4 U4b r>,E 	‘,1 ve4 (14  
Identidade:  0/4/ 3 3 
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Sao Luis, 16 de Mill‘t1 de 2016, 

Eltane David 
sve* r,1,311.1 del (•t.0.04, 	•••••,. !...1.1kk• 0AtiP611‘  

Ordem  dos Advoividos do Brasil 
Sectionat do Macanh6o 

A piesentt iota( astla f.:.,`"NcERE  COM  
O °Moat.. 4ve 	vesentada.  

São  Luis (M.A'ila,ØJrj /IOW 

1).1  
Elton* Davd Silva 

sat, ani 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC/A 

n 
'1-1"" 

FL.(S) 
NOIL 

"IRAPOlt SUZUKI DE ALMEIDA ELO! SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACtie
Riá'Al  

IRAP0i4 SUZUKI DE ALMEIDA ELO!, brasilelro, casado sob C regime da comunhão 

parcial de bens, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do 

Maranhão, sob o n*. 8853 e no CPF sob o no 956.058.513-49, residente e domiciliado 

no condomínio  Grand Park  - Parque das Arvores, Torre Pinheiro, apto 506, bairro do 

Calhau, cidade 	Sao  Luis,  Maranhao,  resolve constituir Sociedade Individual de 

Advocacia, doravante designada simplesmente "Sociedade", que se regera peia Lei no 

8.906/94, pelo Reguiarnento Geral da Advocacia, pelo Provimento no 112/2006 do 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e demais regramentos aplicáveis, 

e  pales  seguintes  terms  e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA RAZÃO SOCIAL 

A Sociedade utilizara a razão social "IRAPOi. SUZUKI DE ALMEIDA ELO! SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA". 

CLAUSULA SEGUNDA SEDZi 

A Stxiedade tem sede no conclominio  Grand Park  - 

Pinheiro, apto 506, bairro do Calhau, cidade de  sac  Luis, 

Parágrafo único — A Sociedade poderá a qualquer tempo, 

dependência, mediante alteração do ato constitutivo, 

titular da empresa. 

Parque das Arvores, Torre  
Maranhao.  

abrir ou fechar filial ou outra 

devidamente assinada pelo 

CLAUSULA TERCEIRA — OBJETO 

A ..g.t.'"nt(ArtAfte. tt.t 	M 	 ftl. COO ObjtO o exercicio da advocacia, sendo vedada a consecu9lio 

\  Ordem  dos Advoodos do Brad 
Secr tor:di do WIrmrolao 

t. preseftte tutu( Oata C iniCRE  COM  
O ORIGtt:41. to,* •'... t • 4stresent Ada . 

SSO LIMS Alti 21 la/ 2424.. 

de quafquer outra atividade.  

E lane J)vi ihi  



CLÁUSULA QUARTA PRAZO FL.(s) 
No_v 
RUSRICA: 

O prazo de duração 6  indeterminado, tendo iniciado em 02 de fevereito de 2016. 

C ÁLJVJLA QUINTA - CAPITAL Mt:1AL 

0 capital social, inteirarriente subscrito e integralizacio, é de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) dividido em 10.000,00 (dez mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um 

real), cada, 

CLAUSULA SEXTA RESPONSABILIDADE DO TITULAR 

A responsabilidade. do titular é limitada ao capital social. 

Parágrafo 10  - No exercido da advocacia com o uso da razão social, o titular responde 
sulosicilarta e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão, 
sem prejuízo da sua responsabilidade disciplinar. 

Parágrafo 20  - Nas procurações outorgadas pelos clientes serão nomeados o sócio e a 
Sociedade, fazendo conter o número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil 
do titular e da sociedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA ADMINISTRAÇÃO 

A administração social cabe unicarnente ao btular da Sociedade. 

Parágrafo Orco - 0 titular poderá delegar funções próprias da administração 
operacional a profissionais contratados para esse fim. 

CLÁUSULA OITAVA RESULTADOS PATRIMONIAIS 

O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício, levantar-se-6 

balanço patrimonial da Sociedade e se apurarXo os resultados, cabendo ao titular, os 

iucros ou pandas apurados. 

Ordem dos Advogados 00 firatoli 
5ecciona4  do Metranhao 

A pti:seote lutui teptaC i1 PE COM 
O Optc0404 	.„ 	,ipresentada. 

S.i0 Luis ihttkla3 rOA-14kt- 

1) /  
Flume David  Si vtJ  

mat. 0351 

 

 



CLAUSULA NONA - EXTINÇÃO DA SOCIEDADE FL (S 
N° 
R02„RiCA: 

A Sociedade será dissolvida por consequOncia do falecimento do se.0 titular e o valor 

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

empresa, à data da resolução, Verificada em balanço especialmente levantado. 

Paragrafo Único - A Sociedade poderá continuar suas atividades com os herdeiros 

e/ou sucessores do titular que reunirem as corxiições para constituição de Sociedade 

Individual de Advogados e para o exercício da advocacia. 

CLAUSULA DÉCIMA - FORO 

Para todas as questões °Hum:1as deste contrato, fica eleito, com exclusão de qualquer 

outro, o foro da cidade de São Luis, Estado do Maranhão. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O titular da Sociedade declara, sob as penas da lei, que não esta sujeito a qualquer 

hipótese de incompatibilidade ou Impedimento para o exercício da advocacia ou para 

constituir esta Sociedade. Declara, ainda, que não participa de nenhuma outra 

Sociedade de Advogados ou Sociedade Individual de Advocacia inscrita nesta seccional 

e que não esta Incurso em nenhuma penalidade que o impeça de constituir esta 

Sociedade. 

São Luis (MA), 02 de fevereiro de 2016. 

Irapo5  Suzuki  de Almeida Eloi 

Testemunhas: 	 :yipvctict-A 
Nome: / ./ 3eee s-ef.e" 	eq.m.-ihz A 
Identidade: f 46 5 2 o 5 SP/PA 

41.07. 3 5 -0t21, 
(.° 	./0  

Nome: 1-c) "To PLA,,t e C  it  evi Ltib 1.),ç 	tA v6 f 211 
Identidade: 019/ 	?LI°  of  

04 G. SO3 
4 

)46  
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FL.(S 
N°_,8 ,04 
RUBRICA: 

0. • 
CISRTIFico  que  ini resistrmiwno twro C-1, 11 17. sot,  o fl 4t4P(t1 lrtxin;A 
e 110We ), OS autos consttiutsvos &la sokiettakte de aktvogatios  previstos  nest(' k 

Ski Luis, 16 i1  março  de 2010, 

r,-Sat tit itaElCotneilkutt)61sittlitt,Sik.,1*.t1:111,k  

Ordem dos Advogados do Brasil 
Seccional do Maf 

A presente tutor  owe  (..ilto*ERE COM 
O OÇkGØ4Atque firt 	apresentada.  

Sao  Luis (MAial. 

Eliont  David  dva  
macs  Oltil 
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MARANHÃO 

DA I RADICAO A MODERNIDADE. 
I IISTÓRIA DE VALOR CONSTRUÍDA 

PO RMU ITAS MÃOS. 

 

FL.(S) 
N° 3-1  
Ro,RTÕ-A: v  

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que a 1a(primeira) Alteração Contratual da Sociedade denominada 
"IRAP6A SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA", foi registrada no Livro.C-14, de Registro Integral de Títulos, 
Documentos e Outros Papéis, à f1.96, de 02 de setembro de 2022, conforme 
estabelecido no Estatuto da Advocacia e da ordem dos advogados do 
Brasil(EA0AB),pelo seu Regulamento Geral, pelo Provimento n°112/2006.por 
ser expressão da verdade, lavro a presente certidão, que vai assinada por 
Gustavo Mamede Lopes de Souza Secretário Geral da Ordem dos Advogados 
do Brasil-Seção Maranhão. 

Assinado de forma 

GUSTAVO 	digital por GUSTAVO 

MAMEDE LOPES 
MAMEDE LOPES DE 
SOUZA 

DE SOUZA 	Dados: 2022.09.05 
14:36:53 -03'00' 

ComissÃo DE SOCIEDADE  
E-mail:  sociedade@oabma.org.br 	WhatsApp: 9899161-1092 

Endereço Sede OAB 
Rua  Dr.  Pedro Emanoel de Oliveira, N2  01 - CEP 65076-908 - Calhau - São Luis, MA - Brasil 

Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5429 

Proc. 10.0000.2022.011176-6 - ID#4163622 - Página 1 de 1. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 05/09/2022. 



grN 
	

Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de  Brasilia,  mediante o emprego de certificado digital 
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no  art.  6°, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015. 

ID#4163822 
	

Certidão de Registro de Sociedade - pags. 1-1 

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO MAMEDE LOPES DE SOUZA, em 05/09/2022, as 14:38. ELIANE 
RODRIGUES MACEDO, em 05/09/2022, as 14:38. A autenticidade deste documento pode ser verificada no  site  
https://validador.oab.org.br, informando o c6digo 4163-822C-70. 	 NVIS,17 
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NFS-e COMPOSTA POR 1 PAGINA(S) Ma 1 de 1 

4. 
PM DE PEDREIRAS 

7, 	 CI  
• .. 	'liS ..ar 	 Ç 	 ‘.•‘' 4  •4¡!..•  .' 	 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

•i-,;._ 
'.- 	 _5„ 	.' 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Informações Fiscais 
Exigibilidade ao ISS 	 Número do Processo 	 Munic;pio de Incid6ncia do ISS 	Local da Prestação 

Exigivel 	 PEDREIRAS-MA 	 PEDREIRAS - MA 

29M4MFQT5 
 

s' Número da NFS t-e 
16 

Código de Verificação de 

Data e Hora de Emissão da NFS-e 

06/01/2023  Ss  15:39:23 
Chave de Acesso 

144532X0H19573559EHCC50B6VKGEE8J 

Para certificação da autenticidade acosse 
http://rifse.adtrcloud.com.br:8107/IssWeb- 

ejbassWebWS/lssWebWS?wedl, menu 
consultas e informe os dados desta 

Número do RPS 	 Sane do RPS 	 Tipo do RPS 	 Data do RPS 	 Competência 

06/01/2023 

Optante Simples Nacional 	Incentivo Fiscal 	Regime Especial Tributação 	 Tipo ISS 

1 - Sim 	 2 -  Nits 	 Mieroempresério e Empresa de Pequeno Porte (ME 	03 - Sobre Faturamento 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 	 RG/Inscnçâo Estadual 	Inscrição 	Cadastro 	Nome/Razão Social 

25.116.646/0001-60 	 002231 	00013050 	IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELO) SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA BENILDE NINA, 319 	 CENTRO 

CEP 	 Cidade 	 Telefone 	 E-mail  

65725-000 	PEDREIRAS-MA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
oF/CNPJ/Documento 	NO/Inscrição Estadual 	Inscrição Municipal 	Nome/Razão Social 

J6.198.949/0001-24 	 MUNICIPIO DE SANTA INES 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro  

AV LUIS  MUNIZ, 1005 	 CENTRO 

CEP/Coci.Postal 	Cidade/Pais 	 Cod.  IBGE 	Telefone 	 E-mail  

65300-001 	SANTA INES - MA 	 2109908 

Discriminação dos Serviços 
Otde. 	Un. Medida 	Descrição 	 Vb. Unitário 	 Total 

EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ORIENTAÇAO AO CONTROLE INTERNO DE INTERESSE DA SECRETARIA 
1,00 	 UN 	 10.998,00 	RS 10.998,00 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PARA 0 EXERCICIO 2022. 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -  !SS 	 Construção Civil  
Lc 	17.14 	 Aliquota 	Atividade Municipio 	Código CNAE 	Código da Obra 	Código  ART  

Advocacia 	 2,00% 	0000170000014 	6911701 

Valor Total dos Serviços 	Desconto Incondicionado 	Deduções Base Cálculo 	Base de Cálculo 	 Total do ISS 	 ISS Retido 	 Desconto Condicionado 

R$ 10.998,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 10.998,00 	 R$ 219,96 	 2 - Não 	 R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS 	 COFINS 	 INSS 	 IRRF 	 CSLL 	 Outras Retenções 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: R$ 10.998,00 	 Val.  Aprox. Tributos: Federal (0,00%) RS0,00 Estadual (0,00%) RS0,00 Municipal (0,00%) RS0,00 

InformayOom Complementares 

RECEBI(EMOS) DE IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 0 SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NUMERO 18 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 2981481FIV5. 

Data 	 CPF/RG 	 Assinatura 



Data CPF/RG Assinatura 

RECEBI(EMOS) DE IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 0 SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 11 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO E9P010054. 

NFS-e COMPOSTA POR 1 PAGINA(S) 

. 	 PM DE PEDREIRAS 
..  • . 	r 

"i DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA  
'+1 : 	r• 

	

e 	t'er  NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRDNICA - NFS-e 

Informações Fiscais 
Exigibilidade do ISS 	 Número do Processo 	 Município de Incidencia do ISS 	Local da Prestação 

Exigivel 	 PEDREIRAS-MA 	 PEDREIRAS - MA 

11• 

i<uLrrtik,,,%•Tvhy , 
Número da NFS-el' 

Código de Verificação de 

E9P010D54 
Data e Hora de Emissão da NFS-e 

07/12/2022 is 09:23:33 
Chave de Acesso 

141652HRLBVVF529RADIAEPYAXAUSKX4 

Para certificação da autenticidade acosse 
http://nfse.adtrcloud.com.br:8107/1ssWeb- 

ejb/IssWebWS/IssWebWS?wsdi, menu 
consultas e informe os dados desta 

Número do RPS 	 Série do RPS 	 Tipo do RPS 	 Data do RPS 	 Competáncia 

07/12/2022 

Optante Simples Nacional 	incentivo Fiscal 	Regime Especial Tnbutação 	 Tipo ISS 

1 -Sim 	 2 - Não 	 MIcroempresário e  Empress  de Pequeno Porte (ME 	03 - Sobre Faturamento 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 	 RG/Inscrição Estadual 	Inscrição 	 Cadastro 	Nome/Razão Social 

25.116.646/0001-60 	 002231 	00013050 	IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELO) SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA BENILDE NINA, 319 	 CENTRO  

EP 	 Cidade 	 Telefone 	 E-mail  

65725-000 	PEDREIRAS-MA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
'PF/CNPJ/Documento 	RGIInscric.So Estadual 	Inscrição Municipal 	Nome/Razão Social 

06.198.949/0001-24 	 MUNICIPIO DE SANTA INES 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro  

AV LUIS  MUNIZ, 1005 	 CENTRO 

CEP/Cod.Postal 	Cidade/Pais 	 Cod.  IBGE 	Telefone 	 E-mal 

65300-001 	SANTA INES - MA 	 2109908 

Discriminação dos Serviços 
 

Qtde. 	Un. Medida 	Descrição 	 Vir. Unitário 	 Total  
EX!  LIÇ • 0 DOS ERVIÇOS DE ASSESSORIA E ORIENTAÇÃO AO CONTROLE INTERNO DE INTERESSE DA SECRETARIA 

1,00 	 UN 	 10.998.00 	RS 10.998,00 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PARA 0 EXERCÍCIO 2022. 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 	 Construção Civil  
LC 	17.14 	 Aiiquota 	Atividade Município 	Código CNAE 	Código da Obra 	Código  ART  

Advocacia 	 2,00% 	0000170000014 	6911701 

Valor Total dos Serviços 	Desconto Incondicionado 	Deduções Base Calculo 	Base de Calculo 	 Total do ISS 	 ISS Retido 	 Desconto Condicionado 

R$ 10.998,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 10.998,00 	 RS 219,96 	 2 - Não 	 R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS 	 COFINS 	 INSS 	 IRRF 	 CSLL 	 Outras Retenções 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: R$ 10.998,00 	 Val.  Aprox. Tributos: 

Informações Complementares 



NFS-e COMPOSTA POR 1 PAGINA(S) 

FL.(S) 
N°05  na 1 de 1 

: 	,. PM DE PEDREIRAS 
Clk 	•,,,. 
L.,  4. ,.... 	. il 	 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 	 ..;•¡;.• 

.2/

16

:: 	
.,0

:1.4, 	
_..z-Ne 

1, A . 	:- , .' 
._: 	 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 	

1 — 4. 

Informações Fiscais 
Exigibilidade do ISS 	 Número do Processo 	 Municipio de Incidência do ISS 	Local da Prestação 

Exigível 	 PEDREIRAS-MA 	 PEDREIRAS - MA 

MU .3!-N.P..../4.-•  low,  
Número da NFS-el" 

13 

Código de Verificação de 

122S8SJ50 
Data e Hora de Emissão da NFS-e 

06101/2023 as 15:11:57 
Chave de Acesso 

144517YL6YFXKSD4MBS3SY1JGOZT511M 

Para certificação da autenticidade acesse 
http://nfse.adtrcloud.com.br:8107/IssWeb- 

ejtifissWebWS/IssWebWS?wsdl, menu 
consultas e informe os dados desta 

Número do RPS 	 Sallie  do RPS 	 Tipo do RPS 	 Data do RPS 	 Competência 

06/01/2023 

Optante Simples Nacional 	Incentivo Fiscal 	Regime Especial Tributação 	 Tipo ISS 

1 -Sim 	 2 - Não 	 Microempresirio e Empresa de Pequeno Porte (ME 	03 -Sobre Faturamento 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 	 RG/Inscrição Estadual 	Inscrição 	Cadastro 	Nome/Razão Social 

25.116.646/0001-60 	 002231 	00013050 	IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA BENILDE NINA, 319 	 CENTRO 

CEP 	 Cidade 	 TeleiOna 	 E-mail  

65725-000 	PEDREIRAS-MA 
.. 	. 	 - _. 	....--- 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
,F/CNPJ/Documento 	RG/Inscricão Estadual 	Inscrição Municipal 	Nome/Razão Social 

15.070.001/0001-80 	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SANTA INES 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro  

AV  LUIZ MUNIZ, 1005 	 SALA 117 	 CENTRO 

CEP/Cod.Postal 	Cidade/Pals 	 Cod.  IBGE 	Telefone 	 E-mail  

65300-001 	SANTA INES - MA 	 2109908 

Discriminação dos Serviços 
fatde. 	Un. Medida 	Descrição 	 VIr. Unitário 	 Total  

EXECUÇ 0 DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ORIENTAÇAO AO CONTROLE INTERNO DE INTERESSE DA SECRETARIA 
1.00 	 UN 	 10.998.00 	R$ 10.998,00 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. PARA 0 EXERCICIO 2022. 

-----------..--- 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -ISS 	 Construção Civil  

LC 	17.14 	 Aliquota 	Atividade Municipio 	Código CNAE 	Código da Obra 	Código  ART  

Advocacia 	 2,00% 	0000170000014 	6911701 

Valor Total dos Serviços 	Desconto Incondicionado 	Deduções Base Cálculo 	Base de Calculo 	 Total do ISS 	 ISS Retido 	 Desconto Condicionado 

RS 10.998,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 10.998,00 	 R$ 219,96 	 2 -  Nan 	 R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS 	 COFINS 	 INSS 	 IRRF 	 CSLL 	 Outras Retenções 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 RS 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: R$ 10.998,00 	 Val.  Aprox. Tributos: Federal (0,00%) R$0.00 Estadual (0,00%) R$0,00 Municipal (0,00%) R$0,00 

Informagbes Complementares 

RECEBI(EMOS) DE IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 0 SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 13 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 122888J50. 

Data CPF/RG Assinatura 



Data CPF/RG Assinatura 

RECEBREMOS) DE IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 10 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 4SVEZSCP8. 

NFS-e COMPOSTA POR 1 PAGINA(S)  
FL-(S) 

(3 	 Ø ii  	 Pagina  1 del 

..0.-4 	, 
PM DE PEDREIRAS 

CilL 	-;-t 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRCNICA - NFS-e 	 '14.• . ' 

Informações Fiscais 
Exigibilidade do ISS 	 Número do Processo 	 Municipio de Incidência do ISS 	Local da Prestação 

Exigível 	 PEDREIRAS-MA 	 PEDREIRAS - MA 

R 73-NCo rAt:  rill  . .0 - 	a 	S-e 
10 

Co digo de 	or 	de 

4SVBZ5CP8 
Data e Hora de Emissão da NFS-e 

07/12/2022 As 09:20:25 

Chave de Acesso 

1416501302G43PBCIKOCH3TR2FSTLZ4KCU 

Para certificação da autenticidade acesse 
http://nfse.adtrcloud.com.br:8107/IssWeb- 

ejb/IssWebWS/IssWebWS?wsdl, menu 
consultas e informe os dados desta 

Número do RPS 	 Série do RPS 	 Tipo do RPS 	 Data do RPS 	 Competéncia 

07112/2022 

Optante Simples Nacional 	Incentivo Fiscal 	Regime Especial Tributação 	 Tipo ISS 

1  ii  Sim 	 2 -  Mao 	 Microemprbsário e Empresa de Pequeno Porte (ME 	03 - Sobre Faturamento 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 	 RG/Inscrição Estadual 	Inscrição 	 Cadastro 	Nome/Razão Social 

25.116.646/0001-60 	 002231 	00013050 	IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA BENILDE NINA, 319 	 CENTRO 

CEP 	 Cidade 	 Telefone 	 E-mail  

65725-000 	PEDREIRAS-MA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
'7;PF/CNPJ/Oocumento 	RG/Inscricão Estadual 	Inscrição Municipal 	Nome/Razão Social 

40.047.888/0001-89 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

R 07 DE SETEMBRO, 73 	 CENTRO 

CENCoo.Postai 	Cidade/Pais 	 Cod.  IBGE 	Telefone 	 E-mail  

65300-130 	SANTA INES - MA 	 2109908 

Discriminação dos Serviços 
Qtde. 	Un. Medida 	Descrição 	 Vir. Unitário 	 Total 

EXcCUÇA0 DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ORIENTAÇAO AO CONTROLE INTERNO DE INTERESSE DA SECRETARIA 
1,00 	 UN 	 10.998,00 	RS 10.998.00 

MUNICIPAL DE EDucAÇAO, PARA 0 EXERCICIO 2022. 

I 
t 	 - - 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -.188 	 Construção Civil  
LC 	17.14 	 Aliquots 	Atividade Município 	Código CNAE 	Código da Obra 	Código  ART  

Advocacia 	 2,00% 	0000170000014 	6911701 

Valor Total dos Serviços 	Desconto Inconoicionado 	Deduções Base Calculo 	Base de Cálculo 	 Total do ISS 	 ISS Retido 	 Desconto Condicionado 

R$ 10.998,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 10.998,00 	 R$ 219,96 	 2 - Não 	 R$ 0,00 

Retenções de Impostos . 
PIS 	 CORNS 	 INSS 	 IRRF 	 CSLL 	 Outras Retenções 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 RS 0,00 	 R$ 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: R$ 10.998,00 	 Val.  Aproa. Tributos: 

Informações Complementares 
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' 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 	 ..;, . , •,) 

li•-• ',•- - 	lj:,, 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 	 .. A' .Zi , 

Informações Fiscais 
Exigibilidade do ISS 	 Nãmero do Processo 	 Municipio de lnddãncia do ISS 	Local da Prestação 

Exigível 	 PEDREIRAS-MA 	 PEDREIRAS - MA  

Número da NiS-e 
9 

Código de Verificação de 
M4UDV5V2V 

Data e Hora de Emissão da NFS-e 

07/12/2022 as 09:14:31 
Chave de Acesso 

141648N2IMITZOOHVVY605NU1P7AHAV2J 

Para certificação da autenticidade acesas 
http:finfse.adtrcloud.com.br:8107/IssWeb- 

rgb/IssWebWS/IssWebWS/wsdl, menu 
consultas e Informe os dados desta 

Wilier°  do RPS 	 Série do RPS 	 Tipo do RPS 	 Data do RPS 	 Competência 

07/12/2022 

Optante Simples Nacional 	Incentivo Fiscal 	Regime Especial Tributação 	 Tipo ISS 

1 -Sim 	 2 -Não 	 MicroempresSrio e Empresa de Pequeno Porte (ME 	03 - Sobre Faturamento 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 	 .„ . 
CPF/CNPJ 	 RGJInscnção Estadual 	Inscrição 	 Cadastro 	Nome/Razão Social 

25.116.646/0001-60 	 002231 	00013050 	IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA BENILDE NINA, 319 	 CENTRO 

CEP 	 Cidade 	 Telefone 	 E-mail  

65725-000 	PEDREIRAS-MA 

[TOMADOR DE SERVIÇOS 
,F/CNPJ/Documento 	FIG/Inscrição Estadual 	Inscrição Municipal 	Nome/Razão Social 

.5.070.001/0001-80 	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SANTA INES 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro  

AV  LUIZ MUNIZ, 1005 	 SALA 117 	 CENTRO 

CEP/Cod.Postal 	Cidade/Pa is 	 Cod.  IBGE 	Telefone 	 E-mail  

65300-001 	SANTA INES - MA 	 2109908 

Discriminação dos Serviços 
Otde. 	Un. Medida 	Descriyho 	 Vir. Unitário 	 Total  

EXECUÇ 0 DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ORIENTAÇÃO AO CONTROLE INTERNO DE INTERESSE DA SECRETARIA 
1,00 	 UN 	 10.998,00 	RS 10.998,00 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 0 EXERCICIO 2022. 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -ISS 	 Construção Civil  
LC 	17.14 	 Aliquota 	Atividade Municipio 	Código CNAE 	Código da Obra 	Código  ART  

Advocacia 	 2,00% 	0000170000014 	6911701 

Valor Total dos Serviços 	Desconto Incondicionado 	Deduções Base Cálculo 	Base de Cálculo 	 Total do ISS 	 ISS Retido 	 Desconto Condicionado 

R$ 10.998,00 	R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 10.998,00 	R$ 219,96 	 2 - Não 	 RE 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS 	 COFINS 	 INSS 	 IRRF 	 CSLL 	 Outras Retenções 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 RS 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: R$ 10.998,00 	 Vai.  Apron.  Tributos: 

InformaçOes Complementares 

RECEBI(EMOS) DE IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 9 E CODIGO DE VERIFICAÇÃO PA4LIDV5V2V. 

Data 

 

CPF/RG 

 

Assinatura 

     

     



CPF/RG Data 

; 	 

Assinatura 

RECEBI(EMOS) DE IRAPOA SUZU10 DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO I E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 11.32UXS8F. 

NFS-e COMPOSTA POR 1 PAGINA(S) 

FL.(S 
N° 

- 	•  Página 1 de 1 

PM DE PEDREIRAS 

	

, 	 . 	• 	Ei 

	

t., 	 • 

	

I 	I, 	 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 	 vp 
e -re 	4i ,  

	

Ni2,0 	0 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETR6NICA - NFS-e 	 .. 
' 

Informações Fiscais 
Exigibilidade do ISS 	 Número do Processo 	 Municipio de Incidencla  dc  ISS 	Local da Prestação 

Exigivel 	 PEDREIRAS-MA 	 PEDREIRAS - MA 

Número da NFS-e 
8 

Código de Verificação de 

IL32UXS6F 
Data e Nora de Emissão da NFS-e 

07/12/2022 as 09:10:25 
Chave de Acesso 

141646WPZOITSECM5WNPVGNTJ93KNEK7 

Para certificação da autenticidade acesse 
http://nfse.adtrcioud.com.br:8107/IssWeb- 

ejb/IssWebINS/IssWebWS/visdl, menu 
consultas e informe os dados desta 

Número do RPS 	 Série do RPS 	 Tipo do RPS 	 Data do RPS 	 Competancia 

07/12/2022 

Optante Simples Nacional 	Incentivo Fiscal 	Regime Especial Tributação 	 Tipo  'SS  

1 -Sim 	 2 -Não 	 Microempresarlo to Empresa de Pequeno Porte (ME 	03 - Sobre Faturamento 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 	 RGilnscrição Estadual 	Inscrição 	Cadastro 	Nome/Razão Social 

25.116.646/0001-60 	 002231 	00013050 	IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA BENILDE NINA, 319 	 CENTRO 

CEP 	 Cidade 	 Telefona 	 E-mail  

65725-000 	PEDREIRAS-MA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ/Documento 	RG/Inscrição Estadual 	Inscriçâo Municipal 	Nome/Razão Social 

12.684.909/0001-95 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA INES 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

TV D. PEDRO II, S/N 	 CENTRO 

CEP/Cod.Postal 	Cidade/Pais 	 Cod.  ISGE 	Telefone 	 &mail  

65300-001 	SANTA INES -MA 	 2109908 

. 	 . 	_ 	. 	. 	• 
Discriminaçao dos Serviços 
Otde. 	Un. Medida 	Descrição 	 Vir. Unitário 	 Total 

EXECUÇ • 0 DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ORIENTAÇAO AO CONTROLE INTERNO DE INTERESSE DA SECRETARIA 
1,00 	 UN 	 10.998.00 	RS 10.998.00 

MUNICIPAL DE SAODE, PARA 0 EXERCICIO 2022.. 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 	 Construg8o Civil  
LC 	17.14 	 Atiquota 	Atividade Municipio 	Código CNAE 	Código da Obra 	Código  ART  

Advocacia 	 2,00% 	0000170000014 	6911701 

Valor Total dos Serviços 	Desconto Incondicionado 	Deduções Base Cálculo 	Base de Cálculo 	 Total do ISS 	 ISS  Relict° 	 Desconto Condidonado 

R$ 10.998,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 10.998,00 	 R$ 219,96 	 2 - Não 	 R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS 	 COFINS 	 INSS 	 IRRF 	 CELL 	 Outras Retenções 

R$ 0,00 	 125 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: R$ 10.998,00 	 VaI.  Apron.  Tributos: 

InformagOes Gomplamontarcto 



NFS-e COMPOSTA POR 1 PAGINA(S) Página 1 de 1 

PM DE PEDREIRAS 
ir 	 0  

,--or,  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 	 - -,,4,:(V 

	

- • 	t.° : 
:.: . 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 	 ,,... 	'. 

.Informações Fiscais 
Exigibilidade do ISS 	 Número do Processo 	 Municlpio de Incidancia do ISS 	Local da Prestação 

Exigível 	 PEDREIRAS-MA 	 PEDREIRAS - MA 

RU3R1C,A. iph.L/ 
Número da rtFS-e 

15 

Código de Verificação de 

1AN8V5THW 
Data e Hora de Emissão da NFS-e 

06/01/2023 is 15:34:20 
Chave de Acesso 

1445313K8R20Y803VPOW1-18D7ZR1070L 

Para certificação da autenticidade acesso 
http://rifse.adtrcloud.com.br:8107/IssWeb- 

ejb/IssWebWS/IssWebWS?wsdl. menu 
consultas e informe os dados desta 

Número do RPS 	 Sena do RPS 	 Tipo do RPS 	 Data do RPS 	 Competência 

06/01/2023 

Optante Simples Nacional 	Incentivo Fiscal 	Regime Especial Tnbutação 	 Tipo ISS 

1 - Sim 	 2 - Não 	 Microempresirio e Emprese de Pequeno Porte (ME 	03 - Sobre Faturamento 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 	 RG/Inscriçâo Estadual 	Inscrição 	Cadastro 	Nome/Razão Social 

25.116.646/0001-60 	 002231 	00013050 	IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA BENILDE NINA, 319 	 CENTRO 

CEP 	 Cidade 	 Telefone 	 E-mail  

65725-000 	PEDREIRAS-MA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 	. 
`CPF/CNPJ/Documento 	RG/inscrição Estadual 	inscrição Municipal 	Nome/Razão Social 

12.684.909/0001-95 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA INES 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

TV D. PEDRO II,  SIN 	 CENTRO 

CEP/Cod.Postal 	Cidade/Pais 	 Cod.  IBGE 	Telefone 	 E-mail  

65300-001 	SANTA INES - MA 	 2109908 

Discriminação dos Serviços  
Glide. 	Un. Medida 	Descrigao 	 Vir. Unitário 	 Total 

EXECUÇ • • DOS SERVIÇOS DE ASSESS•RIA E ORIENTAÇ • • AO CONTROLE INTERNO DE INTERESSE DA SECRETARIA 
1.00 	 UN 	 10.998,00 	R$ 10.998,00 

MUNICIPAL DE SAODE, PARA 0 EXERCICIO 2022. 

,. 	- 	..._ 	,- 	-- 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -ISS 	 Construção Civil  
LC 	17.14 	 Allquota 	Atividade Municipio 	Código CNAE 	Código da Obra 	Código  ART  

Advocacla 	 2,00% 	0000170000014 	6911701 

Valor Total dos Serviços 	Desconto tnoonclicionado 	Deduções Base Cálculo 	Base de Cálculo 	 Total do ISS 	 ISS Retido 	 Desconto Condicionado 

R$ 10.998,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 10.998,00 	 R$ 219,96 	 2 - Não 	 R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS 	 CORNS 	 HISS 	 IRRF 	 CSLL 	 Outras Retenções 

RS 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 

alor Liquido da NFS-e: R$ 10.998,00 	 Val.  Aprox. Tributos: Federal (0,00%) R$0,00 Estadual (0,00%) R$0.00 Municipal (0,00%) R$0,00 

Intormayoes Gompiamentoree 

RECESI(EMOS) DE IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 15 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO lANSVSTHIN. 

Data CPF/RG Assinatura 



NFS-e COMPOSTA POR 1 PAGINA(S)  

FL. (S) 
N°  Pagina 1 de 1 

PM DE PEDREIRAS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 	 1k . 

.r. 	• 	. 	 ,), 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 	 :: ° • ° 

Informações Fiscais 

Exigibilidade do ISS 	 Número do Processo 	 Municipio ae Incidência do ISS 	Local da Prestação 

Exigível 	 PEDREIRAS-MA 	 PEDREIRAS - MA 

RKNZ562K4 
 

RU 13r44A gir$41k.e 
14 

Código de Verificação de 

Data e Hora de Emissao da NFS-e 

06/01/2023 as 15:16:27 
Chave de Acesso 

144519J2B95PX3FRVVVV2WRVCEC4DRORT6 

Para certificação da autenticidade acesso 
http://nfseadtrcloud.com.br:8107/IssWeb- 

ejb/IssWebWS/IssWebWS?vesdl, menu 
consultas e informe os dados desta 

Número do RPS 	 Série do RPS 	 Tipo do RPS 	 Data do RPS 	 Competência 

06/01/2023 

Optante Simples Nacional 	Incentivo Fiscal 	Regime Especial Tributação 	 Tipo ISS 

1 - Sim 	 2 - Não 	 Microempresario e Empresa de Pequeno Porte (ME 	03 -Sobre Faturamanto 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 	 RG/Inscriçao Estadual 	Inscrição 	Cadastro 	Nome/Razão Social 

25.116.646/0001-60 	 002231 	00013050 	IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELO) SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA BEN1LDE NINA, 319 	 CENTRO 

CEP 	 Cidade 	 leiufoiis 	 E-mail  

65725-000 	PEDREIRAS-MA 

TOMADOR DE sERvigos 
'FrCNPJ/Documento 	RG/Inscrição Estadual 	InscnOo MonicipaI 	Nome/Razão Social 

.A.047.888/0001-89 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro  

ROY  DE SETEMBRO, 73 	 CENTRO 

CEP/Cod.Postal 	Cidade/Pais 	 Cod. ;EWE 	Telsfone 	 E-mail  

65300-130 	SANTA INES - MA 	 2109908 

-, 	- - . 	- 	- 	•••• 	-,--. 	.. 	_ 	. - 	. 	• 
Discriminnito dos Serviços 
Otde. 	Un. Medida 	Descrição 	 VIr. Unitário 	 Tota l  

EXECUÇA0 DOS SERVIÇOS  OE  ASSESSORIA E ORIENTAÇAO AO CONTROLE INTERNO DE INTERESSE DA SECRETARIA 
1,00 	 UN 	 10.998.00 	RS 10.998,00 

MUNICIPAL  OE  EDUCAÇÃO, PARA 0 EXERCICIO 2022. 

- 	- 	-,..:-.....,.:.-:,..,..-.-.....*--......,*-,,,,......,...„-.,.., 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 	 Construção Civil  
LC 	17.14 	 Aí/quota 	Atividade Município 	Código CNAE 	Código da Obra 	Código  ART  

Advocacia 	 2,00% 	0000170000014 	6911701 

Valor Total dos Serviços 	Desconto Incondicionado 	Deduções Base Calculo 	Base de Calculo 	 Total do ISS 	 ISS Retido 	 Desconto Condicionado 

R$ 10.998,00 	 R$ 0,00 	 RS 0,00 	 R$ 10.998,00 	 R$ 219,96 	 2 -Não 	 R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS 	 CORNS 	 INSS 	 IRRF 	 CSLL 	 Outras Retenções 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: R$ 10.998,00 	 Val.  Aptos. Tributos: Federal (0,00%)12$0,00 Estadual (0.00%) RS0,00 Municipal (0.00%) RS0.00 

Informações Complementares 

RECEBI(EMOS) DE IFtAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 0 SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 14 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO R10425621(4. 

Data CPFIRG Assinatura 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
, 	4 	. 

: 	...  CNPJ 06 184 253 0001-49 
Av. Rio Branco, 111, Centro, Pedreiras-MA, 65.725-000 

Número da Nota: 
FL.  4 S.) 

202320  N° 	 .- 	_ 	• 
Codigo de Verifica 450 LJ 3R i CA: 

EURI-9EHR 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e  
Data de Emissão: 16/03/2023 08:30:31 	 Natureza da Operação: EXIGIVEL 
Período de Tributação: 03/2023 	 Tributação: TRIBUTAVEL 
Local de Tributação: ESTABELECIMENTO DO PRESTADOR 
Local da Prestação: PEDREIRAS/MA 
RPS: 

.....:16.0. 	
. 

. 	!,••  • +30..rf-,17.kks. • 
Annit 0 4 	12 

.7 	5 	:. . 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome: 	IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 	CPF/CNPJ: 	25.116.646/0001-60 
Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 	 Insc. Municipal: 671 
Endereço Completo: R BENILDES NINA 319 - BAIRRO CENTRO - CEP:65.725-000 
Cidade-UF: 	PEDREIRAS-MA 	 Insc.Estadual: 
Telefone: 9888871743  
Email:  irapoasuzuki@hotmall.com  

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome: 	MUNICIPIO DE SANTA INES 	 CPF/CNPJ: 06.198.949/0001-24 
Endereço Completo:  AV LUIS  MUNIZ, N° 1005 - CENTRO 	 CEP: 65300001 
Cidade-UF: SANTA INES-MA  
Email: 	 Telefone: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Serviço: 	1714-ADVOCACIA. 

Atividade: 6911701-SERVICOS ADVOCATICIOS 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ORIENTAÇÃO AO CONTROLE INTERNO DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PARA 0 EXERCICIO 2022. (COMPETÊNCIA JANEIRO/2023) 

VALORES DA NOTA 

	

Vir. dos Serviços (R$) 	Deduções (R$) 	Acréscimos (R$) 	Desc. Condicionado (R$) 	Desc. Incodicionado (R$) 	 Credito (RS) 

	

R$10.998,00 	R$0,00 	 R$0,00 	 R$0,00 	 R$0,00 	 R$0,00 

	

PIS(RS) 	COFINS(RS) 	 1NSS(R$) 	 IR(Rs) 	 CSLL(RS) 	Outras Retenções (R$) 

	

R$0,00 	R$0,00 	 R$0,00 	 R$0,00 	 R$0,00 	 R$0,00 

	

Base de Cálculo (R$) 	Aliquota (%) 	 ISS (R$) 	 ISS Retido (RS) 	Total Retenções (RS) 	Valor Liquido (R$) 

	

R$10.998,00 	 2.0 	 R$219,96 	 R$0,00 	 R$0,00 	R$10.998,00 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

valor 4prosimado dos lobatos: Ni 1909.17 (16.44%). Valor aproslinada fe00essuis90911 610tOildscle duet/II:lutes twderals. estaduali e  municipals  com base  ea Loi n'  12.741/2012. 
Tributos Federais: 	RS 1479.23 13.45%) 
Tributes Estaduais: 	RS 0.0012.00%) 
Tributos Municipais: RS 329.94 13.00%) 
Fonte: Instituto Brasileiro de Planejamento e TrIbutacSo (IBPT). 
Esta NFS.e foi emitida  corn  respaldo na Lei n°2.033/2003 e nos Decretos no 1.875/200O fil 9.290/2016. 
0 recolhimento do imposto ISSON de contribuintes enquadrados como Simples Nacional/MEI deverá ser efelvado  :Armies  dos  canals  competentes. 

1:3 	Nota de Número: 202320 
	

Código de Verificação: EURI-9EHR Emitida em: 16/03/2023 as 08:30:31 

Recebi da empresa IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIAos serviços 
constantes desta NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO. Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no  

site  https://pedreiras.oportaltributario.com.br/ ou por meio de aparelho com aplicativo para código  OR.  



FL.(S) 
NFS-e COMPOSTA POR 1 PAGINA(S) 

	
Página 1 de 1 

t 	--e 	tt.  

Informações Fiscais 
Exigibilidade do ISS 

Exigivel 

PM DE PEDREIRAS Ulknietifoia hiliF1-‘ 
202366 

Codigo de Verificação de 

IZKRCPYQX 
Data e Hora de Emissáo da NFS-e 

18/07/2024 As 19:14:04 
Chave de Acesso 

18947437D8IAKOPMYW379LTRFVV9GX5L 

Para certificação da autenticidade acosse 
http://ntse.adtrcloud.com.br:810711ssweb, 
menu consultas e informe os dados desta 

NFS-e. 

1:1 :4: 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 	itIt4i/rhte 1  
.:..-.; -p-Aci 	4i 

-. "I'.. 't • ';k • .. 	. ek, 	.., 	. 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 	 O 	1249 

Número do Processo 	 Municipio de Incidência do ISS 	Local da Prestação 

PEDREIRAS-MA 	 PEDREIRAS - MA 

Número do RPS 	 Sfirie do RPS 	 Tipo do RPS 	 Data do RPS 	 Competancia 

18/07/2024 

Optente Simples Nacional 	Incentivo Fiscal 	Regime Especial Tributação 	 Tipo ISS 

1 - Sim 	 2 -  Nit) 	 Microempresirio e  Empress  de  Peaces()  Porte 	03 - Sobre Faturamento 

PRESTADOR DE 
, SERVIÇOS 

CPF/CNP..1 	 RG/Inscrigáo 	Inscricáo 	Cadastro 	Nome/Razão Social 

25.116.646/0001-60 	 000013050 	000013050 	IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA BENILDE NINA, 319 	 CENTRO  

EP 	 Cidade 	 Telefone 	 E-mail  

65725-000 	PEDREIRAS-MA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
-0F/CNPJ/Documento 	RG/Inscricao Estadual 	Inscrição Municipal 	Nome/Razão Social 

J.390.623/0001-14 	 CAMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA GETULIO VARGAS, 304 	 CENTRO 

CEP/Cod.Postal 	Cidade/Pais 	 Cod.  IBGE 	Telefone 	 E-mail  

65750-000 	ESPERANTINOPOLIS - MA 	 2104008 

. 	. 	. 	, 
Discriminação dos Serviços  
aide. 	Un. Medida 	Descrição 	 VIr. Unitrio 	 Total 

1,00 	 UN 	SERVIÇOS PRESTADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA, REFERENTE AO MÊS DE JUNHO/2024 	 7.500.00 	RS 7.500,00 

l 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 	 Construção Civil  
LC 	17.14 	 Aliguota 	Atividade Municipio 	Código CNAE 	Código da Obra 	Código  ART  

Advocacia 	 2,4696% 	0000170000014 	6911701 

Valor Total dos Serviços 	Desconto Incondicionado 	Deduções Base Calculo 	Base de Calculo 	 Total do  !SS 	 ISS Retido 	 Desconto Condicionado 

R$ 7.500,00 	 R$ 0,00 	 R5 0,00 	 R5 7.500,00 	 R$ 185,22 	 2 - Não 	 125 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS 	 COFINS 	 INSS 	 IRRF 	 CSLL 	 Outras Retenções 

125 0,00 	 10 0,00 	 R5 0,00 	 R5 0,00 	 125 0,00 	 R5 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: R5 7.500,00 	 Val.  Aprox. Tributos: 

InformaçOes Complementares 

RECEBI(EMOS) DE IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 202366 E CODIGO DE VERIFICAÇÃO 
IZKRCPYOX. 

Data CPF/RG Assinatura 



COMPOSTA POR 1 PAGINA(8) 

F L. 
N° Página 1 de 1 

, k.••• 

.....,-4,,5-',  ' 

Informações Fiscais  
Exigibilidade do ISS 

Exigível 

PM DE PEDREIRAS - R1164rgiLi  ;Atli'  
202372 

Código de Verificação de 
PNPSRPHM1 

Data e Nora de Emissão da NFS-e 

09/09/2024 as 09:50:20 
Chem  do Acosso 

194953M2MBJPRPT93CTF6GUVRJ0754P 

Para certificação da autenticidade  across*  
http://nfee.adtrcioud.com.br:8107lisswob, 
menu consultas e informe es dados desta 

NFS-e. 

I3 	••• 	1:1 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 	 .r.4•: :,*-IY: 	-3;::' 

' 'N•ittiWii : 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 	 O • • 5 r .: 

Número do Processo 	 Municfpio de Incidência do ISS 	Local da Prestação 

PEDREIRAS-MA 	 PEDREIRAS - MA 

Número do RPS 	 Sane do RPS 	 Tipo do RPS 	 Data do RPS 	 Competência 

09109/2024 

Optante Simples Nacional 	incentivo Fiscal 	Regime Especial Tributação 	 Tipo ISS 

1 - Sim 	 2- Não 	 Microempresário e  Empress  de Pequeno Porte 	03- Sobro Faturamento 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 	 RG/Inscriçáo 	Inscrição 	Cadastro 	Nome/Razão Social 

25.116.646/000140 	 000013050 	000013050 	IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA BENILDE NINA, 919 	 CENTRO  

EP 	 adade 	 Telefono 	 E-mail  

65725-000 	PEDREIRAS-MA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

-- F/CNPJ/Documento 	RG/Inscrição Estadual 	Inscrição Municipal 	Nome/Razão Social 

J.459.816/000148 	 CAMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA MANOEL MAJCIMO, 49 	 CENTRO 

CEP/Cod.Postal 	Cidade/Pela 	 Cod.  IBGE 	Telefone 	 E-mail  

65740-000 	POCAO DE PEDRAS - MA 	 2108900 

.. 	 — 	. 
Discriminação dos Serviços 
Otde. 	Un. Medida 	Descrição 	 Vir. Unitário 	 Total 

1,00 	 UN 	SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA. 	 8.000.00 	RS 8.000,00 

--. 

Imposto Sabre Serviços de Qualquer Natureza - ISS - 	 ,Construção Civil  
LC 	17.14 	 Alfquota 	Atividade Municfpio 	C6di90 CNAE 	C6digo  (la  Obra 	C6digo  ART  

Advocacia 	 2,4696% 	0000170000014 	6911701 

Valor Total dos Serviços 	Desconto Incondicionado 	Deduções Base Calculo 	Base de Cálculo 	 Total do ISS 	 ISS Retido 	 Desconto Condicionado 

R$ 8.000,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 8.000,00 	 R$ 197,57 	 2 - Não 	 RS 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS 	 COFINS 	 INSS 	 IRRF 	 CSLL 	 Outras Retenções 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: R$ 8.000,00 	 Val.  Aprox. Tributos 

Informações Complementaras 

RECEBI(EMOS) DE IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 0 SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NUMERO 202372 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 
PNPSRPHM1. 

Data CPF/RG Assinatura 



- , o 	-4 	 ESTADO DO MARANHAO 

., 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

444' 	.1-o. 	Jt. 
CNPJ: 06.184.253.0001-49 

.: 	 Av. Rio Branco, 111, Centro, Pedreiras-MA, 65.725-000 

V' 
Número da Nota: 

202323 	FL.T) 
N- Código de Verificação: 	— 	.----- 
RÚBRIC 

MP07-WIM4 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 
Data de Emissão: 21/03/2023 05:48:15 	 Natureza da Operação: EXIGÍVEL 
Período de Tributação: 03/2023 	 Tributação: TRIBUTÁVEL 
Local de Tributação: ESTABELECIMENTO DO PRESTADOR 
Local da Prestação: PEDREIRAS/MA 
RPS: 

I:I 	• El .4.1FP.:%. 
:....1

q'
.y... 	g . 

.. 	r• 	.*.ig 	!t. 
:;•ahr, -•" ervi 4 

oi.-4c3
. 
	o:. 

. 
,h-),-.  •-•. 
.1. 	6 Ei 	ed. . 	. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome: 	IFtAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 	CPF/CNPJ: 	25.116.646/0001-60 
Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 	 Insc. Municipal: 671 
Endereço Completo: R BENILDES NINA 319 - BAIRRO CENTRO - CEP:65.725-000 
Cidade-UF: 	PEDREIRAS-MA 	 Insc.Estadual: 
Telefone: 9888871743  
Email:  irapoasuzuki@hotmall.com  

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome: 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 	 CPF/CNPJ: 30.047.888/0001-89 
Endereço Completo: R 07 DE SETEMBRO, N.  73 - CENTRO 	 CEP: 65300130 
Cidade-UF: SANTA INES-MA  
Email: 	 Telefone: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Serviço: 	1714-ADVOCACIA. 

Atividade: 6911701-SERVICOS ADVOCATICIOS 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ORIENTAÇÃO AO CONTROLE INTERNO DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, PARA 0 EXERCÍCIO 2022. (COMPETENCIA JANEIRO/2023) 

VALORES DA NOTA 

	

Vir. dos Serviços (R$) 	Deduções (R$) 	Acréscimos (R$) 	Desc. Condicionado (R$) 	Desc. Incodicionado (R$) 	 Crédito  IRS)  

	

R$10.998,00 	R$0,00 	 R$0,00 	 R$0,00 	 R$0,00 	 R$0,00 

	

P1S(R$) 	COF1NS(R$) 	 INSS(RS) 	 IR(RS) 	 CSLL(RS) 	Outras Retenções (R$) 

	

R$0,00 	R$0,00 	 R$0,00 	 R$0,00 	 R$0,00 	 R$0,00 

	

Base de Cálculo (R$) 	Alfquota (%) 	 ISS (R$) 	 1SS Retido (R$) 	Total Retenções (R$) 	Valor Liquido (R$) 

	

R$10.998,00 	 2.0 	 R$219,96 	 R$0,00 	 R$0,00 	R$10.998,00 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

Valor aprollime00 dou thbUlOs: Rb 1600.17 (16.4354). Valor aprOlii:Nsilo Spfteep4h9eNNt a ii4.200iiip 0,-4,44100t02;0rierai:. estaduals e municipais cum base na Lei no 12.141/2012. 
Tributos Federals: 	RS 1479.23 (13.45%) 
Tributos Estaduais: 	it$  0.00(0.00%) 
Tributos Municipa.s: RS 329.94 (3.0055I 
Fonte: Instituto Brasileiro de Planejamento e TributaCao ((BPT). 
Esta NFS-e  NM  emitIda com respaldo na Lei no 2.013/2003 e nos Decretos no 5.675/200 e 8.260/2016. 
0 recolhimento do imposto ISSON de contribuintes enquadrados como Simples Nacional/MEI deverá ser efativado atravis dos  canals  competentes. 

Nota de Número: 202323 
	

Código de Verificação: MP07-WIM4 Emitida em: 21/03/2023 As 05:48:15 

Recebi da empresa IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIAos serviços 
constantes desta NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO. Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no  
site  https://pedreiras.oportaltributario.com.br/ ou por meio de aparelho com aplicativo para código QR. 
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Informações Fiscals 
Exigibilidade do ISS 

Exigível 

PM DE PEDREIRAS 
v. 

Número da NFS-e 
202376 

Código de Verificação de 

XS3AMM8L6 
Data e Hora de Emissao da NFS-e 

15/10/2024 as 14:24:50 
Chave de Acesso 

1986993HOYCWZCYGDPGC9SEF1126CIVZ 

Para certificação da autenticidade acosse 
httplinfse.adtrcioud.com.br:8107/issweb,  
menu consultes e Informe os dados desta 

NFS-e. 

A; El • 	er. 0  
:GP 	.' 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 	 • 4": .:S.V. 
eff..-- 

•Ittag:17: • 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRDNICA - NFS-e 	 0 ':f14:-V. 

• • 	• 
Número do Processo 	 Municipio de Incidência do ISS 	Local da Prestagao 

PEDREIRAS-MA 	 PEDREIRAS - MA 

Número do RPS 	 Serie do RPS 	 Too do RPS 	 Data do RPS 	 Competência 

15/10/2024 

Optante Simples Nacional 	Incentivo Fiscal 	Regime Especial Tributação 	 Tip*  ISE 

1 - Sim 	 2 -  Rao 	 Mlcroempresário e Empresa de Pequeno Porte 	03 - Sobre Faturamento 

PRESTADOR DE sERvigos 
CPNCNPJ 	 RG/Inscricao 	Inscrição 	Cadastro 	Nome/Razão Social 

25.116.646/0001-60 	 000013030 	000013050 	IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

Logradouro 	 Complomento 	 Bairro 

RUA BENILDE NINA, 319 	 CENTRO  
EP 	 Cidade 	 Telefoue 	 E-mail  

65725-000 	PEDREIRAS-MA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
PF/CNPJ/Documento 	RG/Inscriçao Estadual 	Inscrição Municipal 	Nome/Razão Social 

.A390.623/0001-14 	 MUNICIPIO DE ESPERANTINOPOLIS - CAMARA MUNICIPAL 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

R GETULIO VARGAS, 304 	 CENTRO 

CEP/Cod.Postal 	Cidade/Pals 	 Cod.  IBGE 	Telefono 	 E-mail  

65750-000 	ESPERANTINOPOLIS - MA 	 2104008 

Discriminação dos Serviços • 	 ,•-•- 	 .:  

aide. 	Un. Medida 	Descrição 	 Vb. Unitário 	 Total 

1.00 	 UN 	SERVIÇOS PRESTADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA, REFERENTE AO MÊS DE SETEMBRO/2024. 	 7.500,00 	RS 7.500,00 

imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 	 Construção Civil  
LC 	17.14 	 Aliquota 	Atividade Municipio 	Código CNAE 	Código da Obra 	Código  ART  

AdvocacIa 	 2,4696% 	0000170000014 	6911701 

Valor Total dos Serviços 	Desconto Incondicionado 	Deduções Base Calculo 	Base de Cálculo 	 Total do ISS 	 ISS Retido 	 Desconto Condicionado 

R$ 7.500,00 	 R5 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 7.500,00 	 R$ 185,22 	 2 - Não 	 R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS 	 COFINS 	 INSS 	 IRRF 	 CSLL 	 Outras Retenções 

RS 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 RS 0,00 	 RS 0,00 	 R$ 0,00 

alor Liquido da NFS-e: RS 7.500,00 	 Vai. Aprox. Tributos: 

info...11096os Complementares. 

RECEBREMOS) DE IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADS INDIVIDUAL DE ADVOCACIA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NUMERO 202376 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 
X82AMM8L6. 

Data CPF/RG Assinatura 



1:3 	Nota de Número: 202324 
	

Código de Verificação: DHAN-JXUV Emitida em: 21/03/2023 As 05:58:19 

Recebi da empresa IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIAos serviços 
constantes desta NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO. Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no  

site  https://pedreiras.oportaltributario.com.br/ ou por meio de aparelho com aplicativo para código QR. 

115-)r 

-;&11,,AL. 	''• ' 	 ESTADO DO MARANHÃO 

e 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
CNP): 06.184.253.0001-49 

Av. Rio Branco, 111, Centro, Pedreiras-MA, 65.725-000 

Número da Nota: 	FL.(S) 

202324  

Codigo de Verificação: 	s  

DHAN-JXUV 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 
Data de Emissão: 21/03/2023 05:58:19 	 Natureza da Operação: EXIGÍVEL 
Período de Tributação: 03/2023 	 Tributação: TRIBUTÁVEL  

Local de Tributação: ESTABELECIMENTO DO PRESTADOR 
Local da Prestação: PEDREIRAS/MA 
RPS: 

 

or,e, 	4 13 
':241.Li...1*- 	• 	• . it..1 	•  ii,.‘• 	• L..% ."1!" i  . 
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PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome: 	IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 	CPF/CNPJ: 	25.116.646/0001-60 
Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 	 Insc. Municipal: 671 
Endereço Completo: R BEN1LDES NINA 319 - BAIRRO CENTRO - CEP:65.725-000 
Cidade-UF: 	PEDREIRAS-MA 	 Insc.Estadual: 
Telefone: 9888871743  
Email:  irapoasuzuki@hotmail.com  

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome: 	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA INES 	 CPF/CNPJ: 12.684.909/0001-95 
Endereço Completo: TV D. PEDRO II. N° S/N - CENTRO 	 CEP: 65300001 
Cidade-UF: SANTA INES-MA  
Email: 	 Telefone: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Serviço: 	1714-ADVOCACIA. 

Atividade: 6911701-SERVICOS ADVOCATICIOS 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ORIENTAÇÃO AO CONTROLE INTERNO DEINTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, PARA 0 EXERCICIO 2022. (COMPETÊNCIA JANEIRO/2023) 

VALORES DA NOTA 

	

Vir. dos Serviços (R$) 	Deduções  IRS) 	Acréscimos (R$) 	Desc. Condicionado  IRS) 	Desc. Incodicionado (R$) 	 Crédito (RS) 

	

R$10.998,00 	R$0,00 	 R$0,00 	 11$0,00 	 11$0,00 	 R$0,00 

	

PIS(RS) 	COFINS(RS) 	 INSS(RS) 	 1R(R$) 	 CSLL(R$) 	Outras Retenções (R$) 

	

R$0,00 	R$0,00 	 11;0,00 	 R$0,00 	 R$0,00 	 R$0,00 

	

Base de Cálculo (R$) 	Al(quota (%) 	 ISS (R5) 	 ISS Retido  IRS) 	Total Retenções (R$) 	Valor Liquido  (Rs)  

	

R$10.998,00 	 2.0 	 R$219,96 	 R$0,00 	 R$0,00 	R$10.998,00 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

Valor aprosimatio dos tnbutos: RS 1800.17 (16.4854). Valor aproeimedo cerresluifidaikte  al  tutelidade dos (Obstas fadarais, estaduals e  municipals corn  base na Lei n°12141/2012. 
Tributos Federais: 	RS 1479.23 (13.45%) 
Tributos Estadual.;: 	RS 0.00 (0.00%) 
Tributos  Municipals:  RS 329.94 (3.00%) 
Fonte: Instituto brasileiro  dc  Planejamento e Tributasim (113PT). 
Esta NFS-e foi  entitle  com respaldo na  Lo)  no 2.033f2003 e nos Decretos no 5.670/2007 o 8.280/2016. 
0 recolhimento do imposto ISSON de contribuintes enquadrados como Simples Neclonal/MEI dever6 ser efetivado .traves dos  canals  competentes. 
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.informações Fiscais 

Exigibilidade do ISS  

Exigível 

PM DE PEDREIRAS 
_ 

Ninneici da  VS  

202373 

Código de Verificação de 

LNRGKHR32 

Data e Nora de Emissão da NFS-e 

19/09/2024 as 11:26:43 

Chave de Acesso 
196230A197WFR5YCFF3VRNRDO3Y43L0 

Para certificação da autenticidade acesse 
http://nfse.adtrcioud.com.br:8107/issweb,  
menu consultas e informe os dados desta 

NFS-e. 

' 	4?.;- c' . 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA  

• .. 	.gr:S-e: • 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRóNICA - NFS-e 	 I I _t-X1X,9. 

. 
'• 

Winer()  do PrOCOSSO 	 Municipio de Inocência do ISS 	Local da Prestação 

PEDREIRAS-MA 	 PEDREIRAS - MA 

Número do RPS 	 Série do RPS 	 Tipo do RPS 	 Data do RPS 	 Competência 

19/09/2024 

Optante Simples Nactonal 	Incentivo Fiscal 	Regime Especial Tributação 	 Tipo ISS 

1 - Sim 	 2 - Não 	 Microemprestirio e Empresa de Pequeno Porte 	03 -Sobre Faturamento 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ 	 RG/inscricão 	Inscrição 	Cadastro 	Nome/Razão Social 

25.116.646/0001-60 	 000013050 	000013050 	IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA BENILDE NINA, 319 	 CENTRO 	 PMSJP 
CEP 	 Cidade 	 TeIefune 	 E-mail  

65725-000 	PEDREIRAS-MA 	
FL.(S) 

10 

tOMADOR -DE SERVIÇOS. l • - 	 ;., 	
l  .RUP5ic ‘ : 

0F/CNPJ/Documento 	RG/inscrtção Estadual 	Inscrição Municipal 	Nome/Razão Social 

A.390.623/0001-14 	 CAMAFtA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro  

it  GETULIO VARGAS, 304 	 CENTRO 

egP/cod.Postai 	Cidade/Pais 	 CO, IIIK4 	TAidNize 	 E-mail  

05750-000 	ESPERANTINOPOLIS - MA 	 maws  

Discriminação dos Serviços 	
„ .. 

Qtde. 	Un. Medida 	Descrição 	 Vir. Unitário 	 Total 

1,00 	 UN 	SERVIÇOS PRESTADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA, REFERENTE AO MÊS  OE  AGOSTO/2024 	 7.500.00 	RS 7.500,00 

-1--, 

boposto SobroSerylOSdis.„ móciiglitri0:17,01811-744 474.-;.-',.•''' 	 Construção Civil 	, 
. 	.... 	.-. ... 	.....,,,..„ 	-,...,"...,.2,...,0aKF?' -..e,..,Z.'... -,W1*;,-.7.,-,-, ;:i- 

LC 	17.14 	 AllquOta 	Atividade Municiplo 	Código CNAE 	Código da Obra 	Código  ART  

Advocacia 	 2,4696% 	0000170000014 	6911701 

Valor Total dos Serviços 	Desminto Incondicionado 	Deduç.des Base Cálculo 	Base de Calculo 	 Total do ISS 	 ISS Retido 	 Desconto Condicionado 

115 7.500,00 	 R$ 0,00 	 RS 0,00 	 RE 7.500,00 	 RS 185,22 	 2 - Não 	 R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS 	 CORNS 	 INSS 	 IRRF 	 CSLL 	 Outras Retenções 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 RS 0,00 	 RS 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: R$ 7.500,00 	 Val. Apron.  Tributos: 

Informações Complementare3 

RECEBI(EMOS) DE IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA  ELM  SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 0 SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NUMERO 202379 E cOoioo DE VERIFICAÇÃO 
LAIRGKI41232. 

Data 	 CPF/RG 	 Assinatura 

	/ 	/ 	  
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Informações Fiscais 
Exigibilidade do ISS 

Exigível 

PM DE PEDREIRAS " UBRIqktero d
•
a NFS-e 

202370  

Codigo de Verificação de 

JSQJ4D6L5 
Data e Hora de Emissão da NFS-e 

19/08/2024 es 16:04:26 
Chave de Acesso 

19272211_0933BEIVP9HPD1D20K7POU5A 

Para certificação da autenticidade acesse 
http://nfse.adtrcloud.com.br:8107/Issweb,  
menu consultas e informe os dados desta 

NFS-e. 

I:I 7' • . 	• 	CI  
• 1  

I 	N-1  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 	 'relIN ,i, 	. 	• 	.. 

i. 	Z.:: 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 	 O 	:1'4R .  

Número do Processo 	 Municipio de Incidóncia do ISS 	Local da Prestação 

PEDREIRAS-MA 	 PEDREIRAS - MA 

Número do RPS 	 Serie do RPS 	 Tipo do RPS 	 Data do RPS 	 Competência 

19/08/2024 

Optante Simples Nacional 	Incentivo Fiscal 	Regime Especial Tribulação 	 Tipo ISS 

1 - Sim 	 2 - Não 	 Microempresario e Empresa de Pequeno Porte 	03 - Sobre Faturamento 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ 	 RG/Inscrição 	Inscrição 	Cadastro 	Nome/Razão Social 

25.116.646/0001-60 	 000013050 	000013050 	IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA BENILDE NINA, 319 	 CENTRO  

EP 	 Cidade 	 Telefone 	 E-mail  

85725-000 	PEDREIRAS-MA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ/Documento 	RG/Inscrição Estadual 	Inscrição Municipal 	Nome/Razão Social 

, 69.390.623/0001-14 	 CAMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

R GETULIO VARGAS, 304 	 CENTRO 

CEP/Cod.Postal 	Cidade/Pais 	 Coi1.16Qg 	Tuiefeee 	 E-mail  

85750-000 	ESPERANTINOPOLIS • MA 	 2104088 

. 	. 	, 	.. 	., 	.......-- 	.... --.......— 	,.. 

Discriminação dos Serviços  
Glide. 	Un. Medida 	Descrição 	 Vir. Unitário 	 Total 

1,00 	 UN 	SERVIÇOS PRESTADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA, REFERENTE AO MÊS DE JULHO/2024 	 7.500,00 	RS 7.500,00 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 	 Construção Civil  

LC 	17.14 	 Aliquota 	Atividade Municipio 	Codigo CNAE 	Código da Obra 	Codigo  ART  

Advocacia 	 2,4696% 	0000170000014 	6911701 

Valor Total dos Serviços 	Desconto incondicionado 	Deduções Base Calculo 	Base de Cálculo 	 Total do ISS 	 ISS Retido 	 Desconto Condicionado 

R$ 7.500,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 7.500,00 	 R$ 185,22 	 2 -  Nab 	 R$ 0,00 

Retenções de Impostos 	 .. .. 
PIS 	 COFINS 	 INSS 	 IRRF 	 CSLL 	 Outras Retenções 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: R$ 7.500,00 	 Val.  Aprox. Tributos: 

Informaoôoe Complementares 

RECEBI(EMOS)  OE  IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 0 SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 202370 E CÓDIGO  OE  VERIFICAÇÃO 
JSI2J4D61-5. 

Data 	 CPF/RG 	 Assinatura 

	/ 	/ 	 
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Informações Fiscals 

'Exigibilidade do ISS 
Exigível 

PM DE PEDREIRAS R  U 13  R i WiNierIO't;141FS-e 
 202375 

Código de Verificação de 

LVTGIHN7B 
Data e Hora de Emissflo da NFS-e 

11/10/2024 as 10:48:54 
Chave de Acesso 

1884191JM23KNVFWORLOPT7DGAAECI3L 

Para cartifIcaqio da autenticidade acesas 
http://nfse.adtrcioud.com.bra8107/Issweb,  
menu consultas e informe os dados desta 

NFS-e. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 	
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-'4•1.0. NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS-e 	 CI  _ 

Número do Processo 	 Município de Incidancia do ISS 	Local da Prestação 
PEDREIRAS-MA 	 PEDREIRAS - MA 

Número do RPS 	 Soria  do RPS 	Tipo do RPS 	 Data do RPS 	 Competência 

11/10/2024 

Coolants  Simples Nacional 	Incentivo Fiscal 	Regime Especial Tnbutayito 	 Tipo ISS 

1 - Sim 	 2 -  Hilo 	 MIcroemprastuio e  Empress  de Pequeno Porte 	03 - Sabre Faturamento 

PRESTADOR DE sERvIgos 
CPF/CNPJ 	 RG/Inscnção 	Inscrição 	Cadastro 	Nome/Razão Social 

25.116.64610001-60 	 000013050 	000013050 	IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA BENILDE NINA, 319 	 CENTRO  

EP 	 Cidade 	 Talefene 	 E-mail  

65725-000 	PEDREIRAS-MA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

-PF/CNPJ/Documento 	RG/Inscrigao Estadual 	Inscrição Municipal 	Nome/Razão Social 

J0.459.816/0001-88 	 CAMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA MANOEL MAXIMO, 49 	 CENTRO 

CEP/Cod.Postal 	Cidade/Pals 	 Cod.  IBGE 	Telefone 	 E-mail  

65740-000 	POCAO DE PEDRAS - MA 	 2108900 

DIscrImInaçõo dos Serviços 
Qtda. 	Un. Medida 	Descrição 	 Vir. Unitário 	 Total 

1.00 	 UN 	SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA 	 8.000,00 	R$ 8.000,00 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -185 	- 	 --s . 	 Construção Civil  

LC 	17.14 	 Aliquota 	Atividade Município 	Código CNAE 	Código da Obra 	Código  ART  

Advocacia 	 2,4696% 	0000170000014 	6911701 

Valor Total dos Serviços 	Desconto Incondicionado 	Deduções Base Cálculo 	Base de Cálculo 	 Total do ISS 	 ISS Retido 	 Desconto Condicionado 

R$ 8.000,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 8.000,00 	 R$ 197,57 	 2 - Não 	 R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS 	 COFINS 	 INSS 	 iRRF 	 CSLL 	 Outras Retenções 

RS 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 RS 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: R$ 8.000,00 	 Val.  Aprox. Tributos 

Inforrnaçõos  Cam  plernontarose 

RECEBREMOS) DE IRAPOA SUZUI0 DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 0 SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NUMERO 202375 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 
LVMUNN715. 

Data CPF/RG Assinatura 
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Informações Fiscais 

Exigibilidade do ISS 

Exigivel 

PM DE PEDREIRAS 
i-al  .sKICA: li,N(/ 

Número da NFS-e 

202378 

C6digo de Verificação de 
YRB36W1T4 

Data e Hora de Emissêo da NFS-e 

18/11/2024 às 17:17:15 

Chave de Acesso 

202019P68G2AR6N3M8MLSF71WS4HN8 

Para certificação da autenticidade acesse 
http://nfse.adtrcloud.com.br:8107/issweb,  
menu consultas e informe os dados desta 

NFS-e. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA  

II 	"re.'"i7: ' 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 	 O  

. 

Número do Processo 	 Município de Incidência do ISS 	Local da Prestaçao 

PEDREIRAS-MA 	 PEDREIRAS -  MA 

Número do RPS 	 Stine  do RPS 	 Tipo do RPS 	 Data do RPS 	 Competência 

18/11/2024 

Optante Simples Nacional 	Incentivo Fiscal 	Regime Especial Tnbutaçki 	 Tipo ISS 

1 • Slm 	 2 - Não 	 Microempresitrie e Empresa de Pequeno Porte 	03 - Sobre Faturamento 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ 	 RG/Inscrigao 	Inscriçao 	Cadastro 	Nome/Razao Social 

25.116.646/0001-60 	 000013050 	000013050 	IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA BENUE NINA, 319 	 CENTRO 

CEP 	 Cidade 	 Tolerung 	 E-mail  

65725-000 	PEDREIRAS-MA 
- 	• 	-  

TOMADOR DE sERvigos 
s,PFICNPJ/Documento 	RG/Inscricao Estadual 	Inscri0o Municipal 	Nome/Razão Social 

00.459.816/0001-88 	 CÂMARA MUNICIPAL DE POCAO DE PEDRAS 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA MANOEL MAXIMO, 49 	 CENTRO 

CEP/Cod.Postal 	Cidade/Pais 	 Cod.  IGOE 	.1 sit:tone 	 E-mail  

65740-000 	POCAO DE PEDRAS - MA 	 2108900 

. 	,• - 	.-----. ,. 	.,.._ 	. _. ... 	--- 	.-- 	— 
Discriminação dos Serviços  

We. 	Un. Medida 	Descrição 	 Vir. Unitário 	 Total 

1,00 	 UN 	SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA. 	 8.000,00 	RS 8.000.00 

_ 	 . 	. - • - 	' - 	• 	-- 4 P. 5i,v,—;‘-o.,.<6, ....4,. 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - -188 - • 	r-  --‘:-: - -..-;,- -., '..-‘.-, - -- 	- 	 Construção Civil  

LC 	17.14 	 AlIquota 	Atividade Município 	Código CNAE 	Código da Oora 	Código  ART  

Advocacia 	 2,4696% 	0000170000014 	6911701 

Valor Total dos Serviços 	Desconto Incondicionado 	Deduções Base Cálculo 	Base de Cálculo 	 Total do ISS 	 ISS Retido 	 Desconto Condicionado 

R$ 8.000,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 8.000,00 	 In 197,57 	 2 - Rio 	 R$ 0,00 

Retenções de Impostos 

PIS 	 COFINS 	 INSS 	 IRRF 	 CSLL 	 Outras Retenções 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 RS 0,00 	 R$ 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: RE 8.000,00 	 Val.  Aproa. Tnbutos: 

IntormagOes Complementares 

RECEBI(EMOS) DE IRAPOA  SUMAC  DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA 0 SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 202378 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 
YR13361N1T4. 

Data 	 CPF/RG 	 Asslnatura 

I 	/ 	  
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ESTADO DO MARANHÃO 

	

1 * 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 4 	 FINANÇAS 

	

zu 4 	
CNPJ: 06.184.253.0001-49  

	

-- 	• 

	

- 	 Av. Rio Branco, 111, Centro, Pedreiras-MA, 65.725-000 

. 	... 

Número da Nota: 

202322 	
FL.(S) 

N°A04 
Código de Verificação: RUBRIC  

BN4Y-JHTT 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 
Data de Emissão: 21/03/2023 05:37:05 	 Natureza da Operação: EXIGÍVEL 
Período de Tributação: 03/2023 	 Tributação: TRIBUTÁVEL 
Local de Tributação: ESTABELECIMENTO DO PRESTADOR 
Local da Prestação: PEDREIRAS/MA 
RPS: 

o 	'''':..rr,... o 
J3 	T. t L . '01 
•15. 	- 	• : 	IL  L .. 	..+,.... 	J• 

• 0 	%.1:31:f7; 	13 

. -" 	iLt 	41.- 
'I%  • .a.q-.k. 

0 	MI:el-. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome: 	IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 	CPF/CNPJ: 	25.116.646/0001-60 
Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 	 Insc. Municipal: 671 
Endereço Completo: R BENILDES NINA 319 - BAIRRO CENTRO - CEP:65.725-000 
Cidade-UF: 	PEDREIRAS-MA 	 Insc.Estadual: 
Telefone: 9888871743  
Email:  irapoasuzuki@hotmall.com  

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome: 	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SANTA INES 	 CPF/CNPJ: 15.070.001/0001-80 
Endereço Completo:  AV  LUIZ MUNIZ, N* 1005 - CENTRO 	 CEP: 65300001 
Cidade-UF: SANTA INES-MA  
Email: 	 Telefone: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Serviço: 	1714-ADVOCACIA. 

Atividade: 6911701-SERVIC05 ADVOCATICIOS 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ORIENTAÇÃO AO CONTROLE INTERNO DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 0 EXERCÍCIO 2022. (COMPETÊNCIA JANEIRO/2023) 

VALORES DA NOTA 

	

VIr. dos Serviços (R$) 	Deduções (R$) 	Acréscimos (R$) 	Desc. Condicionado (RS) 	Desc. Incodicionado (R$) 	 Crédito (R$) 

	

R$10.998,00 	R$0,00 	 R$0,00 	 R$0,00 	 R$0,00 	 R$0,00 

	

P1S(R$) 	COF1NS(R$) 	 INSS(RS) 	 1R(R$) 	 CSLL(R$) 	Outras Retenções (R$) 

	

R$0,00 	R$0,00 	 R$0,00 	 R$0,00 	 R$0,00 	 R$0,00 

	

Base de Cálculo (R$) 	Aliquota (%) 	 ISS (R$) 	 155 Retido (R$) 	Total Retenções (RS) 	Valor Liquido (R$) 

	

R$10.998,00 	 2.0 	 R$219,96 	 R$0,00 	 R$0,00 	R$10.998,00 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

Valor A proximado dos tributos: RS 1809.17 (16.45%). Valor aproxiinadu comespoildanto h tutaiiilade  du;  tfibutuS  Weal*.  istaduals e  municipals  com base na Lei 11. 12.741/2012. 
Tributos Federais: 	RS 1479.23 (13.45%) 
Tributos Estaduais: 	RS 0.0010.00%) 
Tributos Municipais: RS 329.94 (3.00%) 
Fonte: Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação (IBPT). 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 0° 2.033/2003 e noS Decretos n° 5.675/200/ e 8.2800016. 
O recolhimento do  impost°  ISSON de contnbuintes enquadrados como Simples Nacional/MEI deverá ser efetivado atraves dos  canals  competentes. 

Nota de Número: 202322 
	

Código de Verificação: BN4Y-JHTT Emitida em: 21/03/2023 às 05:37:05 

Recebi da empresa IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIAos serviços 
constantes desta NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO. Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no  
site  https://pedreiras.oportaltribufario.com.br/ ou por meio de aparelho com aplicativo para código  OR.  
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Informações Fiscais 

Exigibilidade do ISS 

Exigivel 
, 

PM DE PEDREIRAS R U BRilicAro da '5-e  
202382 

Código de Verificação de 

GWEPSOM64 
e Hora de Emissão da NFS-e 

03/12/2024 is 12:01:31 
Chave de Acesso 

203612W6M96GOGI8J07R3YZ94EZIG45S 

Para certificação da autenticidade acesse 
http://nfse.adtrcloud.com.br:8107/issweb,  
menu consultas e Informe os dados desta 

NFS.o. 

0.  . 	. F. ..,-.o.: 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 	 ..1.11:4L12. 
. 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 	 CI  ? ..—.4.t9  • • Data 

Número do Processo 	 Municipio cie Incid 6ncia do ISS 	Local da Prestação 

PEDREIRAS-MA 	 PEDREIRAS - MA 

Número do RPS 	 Série do RPS 	 Tipo do RPS 	 Data do RPS 	 Competéncia 

03/12/2024 

Optante Simples Nacionat 	Incentivo Fiscal 	Regime Especial Tributaçáo 	 Tipo ISS 

1 - Slm 	 2 - Não 	 MIcroempresirio e Empresa de Pequeno Porte 	03 - Sobre Faturamento 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ 	 RG/Inscrição 	Inscrição 	Cadastro 	Nome/Razão Social 

25.116.646/0001-60 	 000013050 	000013050 	IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA BENILDE NINA, 319 	 CENTRO  

EP 	 Cidade 	 Telefone 	 E-mail  

65725-000 	PEDREIRAS-MA 
.. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. ,....— 

tOMADOR DE SERVIÇOS 

'PF/CNPJ/Documento 	RG/Inscrição Estadual 	Inscriçâo Municipal 	Nome/Razão Social 

4.459.816/000148 	 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA MANOEL MAXIMO, 49 	 CENTRO 

CEP/Cod.Postal 	Cidade/Pais 	 CCii. lima 	Taleftina 	 E-mail  

65740-000 	POCAO DE PEDRAS - MA 	 2108900 

Discriminação dos Serviços 
Cltde. 	Un. Medida 	Descriyao 	 Vir. Unitário 	 Total  

1.00 	 UN 	SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA. 	 8.000,00 	RS 8.000.00 

i 

ImpOito Sobre Serviços de Qualquer Natureza -ISS 	 Construção Civil  

LC 	17.14 	 Aliquots 	Atividade tvlunicipio 	Código CNAE 	Código da Obra 	Código  ART  

Advocacia 	 24696% 	0000170000014 	6911701 

Valor Total dos Servigos 	Desconto Incondicionado 	Deduções Base Calculo 	Base de Calculo 	 Total do ISS 	 ISS Retido 	 Desconto Condicionado 

R$ 8.000,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 8.000,00 	 R$ 197,57 	 2 - Não 	 R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS 	 COFINS 	 INSS 	 IRRF 	 CSLL 	 Outras Retenções 

RE 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: R$ 8.000,00 	 Val.  Aprox. Tributos: 

Informo9.3o5 Complomentaros 

RECEBI(EMOS) DE IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 0 SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 202382 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 
GINEPSOM84. 

Data 

 

CPF/RG 

   

Assinatura 
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NFEI-e COMPOSTA POR 1 PAGINA(S) FL.(  
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Informações  Marais  

Exigibilidade do ISS 

Exigível 

PM DE PEDREIRAS 
• ,--.1 3.1,-2-- vruLt I 
3u BRCIATtd UMFS-e  

Código de Verificação de 

FATKGOMT5 

Data e Hora de Emissão da NFS-e 

25/02/2025 as 09:19:54 

Chave de Acesso 
211645WZO9GFNLZY3F8C6NAB8MMNFJF 

Para certificação da autenticidade acesse 
http://nfse.adtrcloud.com.br:8107/issweb,  
menu consultas e Informe os dados desta 

NFS-e. 

• 202386 
o,•9

.
. 0 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 	 1,1:L..1fi':;"•,_v1, 

41:7.:r—tirj.1-..*. • 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 	 o: gbW• 

Número do Processo 	 Município de Incidencia do ISS 	Local da Prestação 

PEDREIRAS-MA 	 PEDREIRAS - MA 

Número do RPS 	 Stine  do RPS 	 Tipo do RPS 	 Data do RPS 	 Competkcia 

25/02/2025 

Optante Simples Nacional 	Incentivo Fiscal 	Regime Especial Tnbutação 	 Tipo ISS 

1 - Sim 	 2 - Não 	 Microempresário e Empresa de Pequeno Porte 	03 -Sobre Faturamento 

PRESTADOR DE sERvigos 
cpFieNN 	 RG/Inscnobo 	Inscrição 	Cadastro 	Nome/Razão Social 

25.116.646/0001-60 	 000013050 	000013050 	IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELO! SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA BENILDE NINA, 319 	 CENTRO 

CEP 	 Cidade 	 Telefone 	 E-mail  

65725-000 	PEDREIRAS-MA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

:PF/CNPJ/Documento 	RG/Inscrigão Estadual 	Inscrição Municipal 	Nome/Razão Social 

00.459.816/0001-88 	 CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA MANOEL MAXIMO, 49 	 CENTRO 

CER/Cod.Postal 	Cidade/Pais 	 Cad.  It3OF 	Telefone 	 E-matl 

65740-000 	POCAO DE PEDRAS • MA 	 2108900 

Discriminagdo dos Serviços 
Qtde. 	Un. Medida 	Descrição 	 VIr. Unitario 	 Tots  

1,00 	 UN 	SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA. 	 12.000,00 	RE 12.000,00 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza , ISS , 	 Construção Civil  

LC 	17.14 	 Aliquota 	Atividade Município 	Código CNAE 	Código da Obra 	Código  ART  

Advocacia 	 2,4696% 	0000170000014 	6911701 

Valor Total dos Serviços 	Desconto Incondicionado 	Deduções Base Calculo 	Base de Calculo 	 Total do ISS 	 ISS Retido 	 Desconto Condicionado 

R$ 12.000,00 	R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 RS 12.000,00 	R$ 296,35 	 2 - Não 	 R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS 	 CORNS 	 lNSS 	 IRRF 	 CSLL 	 Outras Retenções 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: R$ 12.000,00 	 Val.  Aprox. Tributos: 

Informações Complementares 

RECEBI(EMOS) DE IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 0 SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 20231111 E CODIGO DE VERIFICAÇÃO 
FATKOOMTS. 

Data 

 

CPF/RG 

 

Assinatura 

     



Data CPF/RG Assinatura 

/ 

RECEBI(EMOS) DE IRAPOA SUZLDO DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NUMERO 202379 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 
42CICR9133J. 

NFS-e COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) 
o 

FL.(S) 
ti  i  (lid  Página 1 de 1  

... 

Informações Fiscais 
Exigibilidade do ISS 

Exigível 

PM DE PEDREIRAS 
WV 	... 	' 7.1  

-) 	't•Oxite • d • 	FS-e 
202379 

C6digo de Verificação de 

4ZCKR9G3J 
Data  e Hora de Emissão da NFS-e 

18/11/2024 as 17:21:53 
Chave de Acesso 

202020NH4A98D6TLJAIFJOG4GTFJFRT7 

Para certificação da autenticidade acesse 
http://nfse.adtrcloud.com.br:8107/issweb,  
menu consultas e informe os dados desta 

NFS-e. 

02.4. 	IZI ,k6. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 	 ..6,;::4?-,7;:i;:t. 
""7-f% •-• 

'•rti:i7: • 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 	 O 

Número do Processo 	 Município de Incidência do ISS 	Local da Prestação 

PEDREIRAS-MA 	 PEDREIRAS - MA 

- 
Número do RPS 	 Série do RPS 	 Tipp  do RPS 	 Data do RPS 	 Competência 

18/11/2024 

Optante Simples Nacional 	Incentivo Fiscal 	Regime Especial Tributação 	 Tipo ISS 

1 -Sim 	 2 -Não 	 Microempresário e Empresa de Pequeno Porte 	03 -Sobre Faturamento 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 	 — 	 _ 
CPF/CNPJ 	 RG/Inscricão 	Inscrição 	Cadastro 	Nome/Razão Social 

25.116.646/0001-60 	 000013050 	000013050 	IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

Logradouro 	 Complemanto 	 Bairro 

RUA ESENILDE NINA, 319 	 CENTRO  

EP 	 Cidade 	 Telatoêo 	 E-mail  

65725-000 	PEDREIRAS-MA 

TOMADOR DE sERviços 
CPF/CNPJ/Documento 	RG/Inscriçao Estadual 	Inscrição Municipal 	Nome/Razão Social 

69.390.623/0001-14 	 CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

R GETULIO VARGAS, 304 	 CENTRO 

CEP/Cod.Postal 	Cidade/Pais 	 Cod.  I6GE 	Telefone 	 E-mail  

65750-000 	ESPERANTINOPOLIS - MA 	 2104008 

Discriminação dos Serviços 
Qtde. 	Un. Medida 	Descrição 	 VIr. Unitário 	 Total 

1,00 	 UN 	SERVIÇOS PRESTADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA, REFERENTE AO MÊS DE OUTUBRO/2024. 	 7.500,00 	R$ 7.500,00 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 	 Construção Civil  
LC 	17.14 	 Aliquota 	Atividade Municipio 	Código CNAE 	Código da Obra 	Código  ART  

Advocacia 	 2,4696% 	0000170000014 	6911701 

Valor Total dos Serviços 	Desconto Incondicionado 	Deduções Base Cálculo 	Base de Cálculo 	 Total do ISS 	 ISS Retido 	 Desconto Condicionado 

R$ 7.500,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 7.500,00 	 R$ 185,22 	 2 - Não 	 R$ 0,00 

Retenções de impostos 
PIS 	 COFINS 	 INSS 	 IRRF 	 CSLL 	 Outras Retenções 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: R$ 7.500,00 	 Vai. Aprox. Tributos: 

Informao0les Complementares 
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Informações Fiscais 
Exigibilidade do ISS 

Exigivel 

PM DE PEDREIRAS -- u 1.3 R iltifitoto daWFS-e  
202381 

Codigo de Verificação de 

GMCUZILPQ 
Data e Nora de Emissão da NFS-e 

03/12/2024 as 11:55:25 
Chave de Acesso 

20360842YX2ULBYN5R5IHLRWUFN98W3 

Para certificação da autenticidade acesas 
http://nfse.adtrcloud.com.br:8107/Iasweb,  
menu consultas e informe os dados desta 

NFS-e. 

CI 	1.; • 1:1 ,,,gti  w 	- 	... 	. 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 	 1.; 	• "-4.4344$ 

.4:pti...: - 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA -  NFS-e 	 Ch. 	..4.t9- 

Número do Processo 	 Municipio de IncIdancia do ISS 	Local da Prestação 

PEDREIRAS-MA 	 PEDREIRAS - MA 

Número do RPS 	 Série do RPS 	 Tipo do RPS 	 Data do RPS 	 Competência 

03/12/2024 

Optante Simples Nacional 	Incentivo Fiscal 	Regime Especial Tributação 	 Tipo ISS 

1 - Sim 	 2 - Não 	 Microempresário e Empresa de Pequeno Porte 	03 - Sobre Faturamento 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 	 .. _ 	 . 
CPF/CNPJ 	 RG/Inscrição 	Inscrição 	Cadastro 	Nome/Razão Social 

25.116.646/0001-60 	 000013050 	000013050 	IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

RUA BENILDE NINA, 319 	 CENTRO 

CEP 	 Cidade 	 Telefone 	 E-mail  

65725-000 	PEDREIRAS-MA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
PF/CNR.I/Documento 	RG/Inscridão Estadual 	inscrição Municipal 	Nome/Roza° Social 

69.390.623/0001-14 	 CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS 

Logradouro 	 Complemento 	 Bairro 

R GETULIO VARGAS, 304 	 CENTRO 

CEP/Cod.Postal 	Cidade/Pals 	 Cod.  1130E 	Telefone 	 E-mail  

65750-000 	ESPERANTINOPOLI8 -  MA 	 2104006 

. 	 . 
Discriminação dos Serviços 
Qtde. 	Un. Medida 	Descriçáo 	 Vir. Unitário 	 Total 

1,00 	 UN 	SERVIÇOS PRESTADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA. REFERENTE AO MSS DE NOVEMBRO/2024. 	 7.500.00 	R$ 7.500.00 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 	 Construção Civil 
C 	17.14 	 Aliquota 	Atividade Municipio 	Código CNAE 	Código da Obra 	Código  ART  

Advocacia 	 2,4696% 	0000170000014 	6911701 

Valor Total dos Serviços 	Oesconto Incondicionado 	Deduções Base Cálculo 	Base ae Calculo 	 Total do ISS 	 ISS Retido 	 Desconto Condicionado 

R$ 7.500,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 7.500,00 	 R$ 185,22 	 2 - Não 	 R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PIS 	 COFINS 	 INSS 	 IRRF 	 CSLL 	 Outras Retenções 

R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 R$ 0,00 	 RS 0,00 	 R$ 0,00 

Valor Liquido da NFS-e: R$ 7.500,00 	 Val.  Aprox. Tributos: 

Informaçdos Complomentaros 

RECEBI(EMOS) DE IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NUMERO 202381 E CODIGO DE VERIFICAÇÃO 
GMCLIZIUKL 

Data CPF/RG Assinatura 
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MINISTÉRIO DA FA7P4LJA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE bEarros RELATIVOS Aos TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA  
AIWA  DA UNIÃO 

Nome: IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 25.118.64W0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer divides de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que  
am  constam pendancias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Unido (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão e valida para o estabelecimento matiz e suas filiais e, no caso de ante federativo, para 
todos os drgdos e fundos púbficos cia administração direta a ale vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art  11 (ia Lei n°8.212, de 24 de Julho de 1991. 

A accitaglio desta certidão este condicionada h verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuttarnente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n°  1751, de 2/10/2014. 
Emitida as 08:51:28 do dia 24/04/2025 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 21/10/2025. 
Código de controle da certidão: 5B5F.9E9C.D52E.56FE 
Qualquer rasura ou  emends  Invalidará este documento. 
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Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Cert(dio 

CNPJ: 25.116.646/0001-60 

Código de Controle: 5B5F.9E9C.D52E.56FE 

Data da Emissão: 24/04/2025 

Hora da Emissão: 08:51:28 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão  Negative  emitida  am  24/04/2021i,  cow  validade até 21/10/2025., 

P5gina Anterior (/Servicts.s/certidaointernet/PyAtitenticidadeNoltar) 

Nova consuita OServicosicartidaointernatipi/Autenticidade/Confirmar) 



CAIXA 
CAIXA c-coNitimiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRI 

inSCriCSO: 	25.1.1.b.646/000I-GG 
Raz‘ão 

IRAPOA SUZUK ALMEIDA  ELM  SOC.:WAD INDIVIDUAL ADVOCACIA Social: 
Endereço: 	R SENILDES NINA 319 / CENTRO / PEDREIRAS / MA! 65725-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identibcada encontra-se em situaggo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigndes com o FGTS. 

Validado114/04/2025 a 13/05/2025 

Certifivno Número: 2025041408143486376679 

Informagg° oblida cm 24/04/2025 08:5510 

A  utilizing°  deste Certificado para os fins previstos  ern  Lei esta 
condicionada a verificaçgo de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

PMSJP 
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WWI' 	I mprimir  
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Dilvides ma's  Frequentes  I  Intsio IV - 1 

Histititrke cioEmprisociegoe 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 mesas, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

lnscricito: 26.116.646/0001.60 
Razão social: IRAFDA SUZUK ALMEIDA ELO! SOCIEDAD INDIVIDUAL ADVOCACIA 

osta de 
Einissão/Leitura 

Data de  Validade  Namara do CRF 

14/04/2025 14/04/2025 a 13/05/2025 2025041408143486370679 

03/2025 25/03/2025 a 23/04/2025 2025032521483486376630 

06/03/2025 06/03/2025 a 04/04/2025 2025030607333486376604 

15/02/2025 15/02/2026 a 16/03/2025 2025021504073486376680 

27/01/2025 27/01/2025 a 25/02/2025 2025012709153486376602 

08/01/2025 08/01/2025 a 06/02/2025 2025010803293486376603 

20/12/2024 20/12/20248 18/01/2025 	12024122002593486376622 

01/12/2024 01/12/2024 a 30/12/2024 2024120103203486376605 

12/11/2024 12/11/20248 11/12/2024 2024111301443486376655 

24/10/2024 24/10/2024 822/11/2024 2024102408343486376686 

05/10/2024 05/10/2024 a 03/11/2024 2024100502283486378625 

16/09/2024 16/09/2024 a 15/10/2024 2024091819493486376665 

28/08/2024 28/08/20248 26/09/2024 2024082809053486370699 

-1/08/2024 09/08/2024 a 07/09/2024 
.. 

2024080907263486376661 

1/07/2024 21/07/20248 19108/2024 2024072102393486376640 

02/07/2024 02/07/2024 a 31/07/2024 2024070208023486376609 

13/06/2024 13/06/2024 a 12/07/2024 2024061304333486376608 

25/05/2024 25/05/20248 23/06/2024 2024052501543486376642 

06/05/2024 06/05/2024 a 04/06/2024 2024050602104413444360 

17/04/2024 17/04/2024 a 16/05/2024 2024041705140892113200 

29/03/2024 29/03/2024 a 27/04/2024 2024032901373834769683 

10/03/2024 10/03/2024 a 08/04/2024 2024031001451594710833 

20/02/2024 20/02/2024 a 20/03/2024 2024022005373111536253 

01/02/2024 01102/20248 01/03/2024 2024020200093069052877 

13/01/2024 13/01/2024 a 11/02/2024 2024011301403166164588 

25/12/2023 25/12/2023 a 23/01/2024 2023122501380114307878 

06/12/2023 06/12/2023 a 04/01/2024 2023120619144725294956 

17/11/2023 17/11/2023 a 16/12/2023 2023111707194909439138 

29/10/2023 
--, 

29/10/2023 a 27/11/2023 2023102901445462741789 

10/10/2023 10/10/2023 a 08/11/2023 2023101019435751606278 
01 snonnoq 01ffiarmlq . oriiintonlq W75flc71n7-4.14n8stAmooç., 
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1...aws wu 
EniissiolLeituna Date de ValWade Numero ao um- 

02/09/2023 02/09/2023 a 01/10/2023 2023090201485545094523 

14/08/2023 14/08/2023 a 12/09/2023 2023081419344342032550 

26107/2023 26/07/2023 a 24/08/2023 2023072606283762524580 

07/07/2023 07/07/2023 a 05/08/2023 2023070719441829399230 

18/06/2023 18/06/2023 a 17/07/2023 2023061801412163813397 

30/05/2023 30/05/2023 a 28/06/2023 2023053002075999432919 

11/05/2023 11/05/2023 a 09/06/2023 2023051101534053272332 

Resultado da consutta em 24/04/2025 08:56:11 

VoIsor 
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noire 1 de 1. 

?ODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALM0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE Diemonros TRABALHISTAS 

Nome: IRAPOA SUZUYI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 25.116.646/0001-60 
Certidão no: 11079880/2025 
Expedição: 25/02/2025, 4s 12:39:39 
Validade: 24/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que IRABOA  EMU=  DE ALKEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
4DVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no:  CNP J sob o n° 
25.116.646/0001-60, trAo  COMMA  como inadimplente no Banco Nacional de 
,evedores Trabalhistas. 
.2ertidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
oas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
1..5 caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus eetabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Tnternet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMA00 IMPORTANTZ 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigagOes 
estabelecidas em sentença condenatória transitado em julgado ou em 
acordoi judiciais trabalhistas, in4usive na concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
dt execução de acordos firmados perante o Ministério PUblico do 
Trabalho, ComissAo de ConciliaçAo Prévia ou demais titulas  'qua,  por 
discosiçAo legal, contiver força executiva. 

v4eiõsz 4 127,024,3.  
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nDER ,?1.1DICIAAIO 
aUSTICA DO TRABALHO 

CI1ITZDA0 IBGATIV DB DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IRAPOA SUZUKI DE.ALMEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 25.116.646/0001-60 
Certidão n°: 11075880/2025 
Expediqào: 25/02/2025, is 12:39:39 
Validade: 24/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

.::ertifica-se que IRAPOA MUNI  DX  AIAIEIDA ELOI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) n9 CNPJ sob o n° 
25.116.646/0001-60, RIO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883rA da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis na. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da  COOT,  de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão silo de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

iNFoRMAcilo TJAPORTANWS 
po Banco Nacional de Devedores Trabalhistas :constam os dados 
necessários -11 identificação das pessoas natUrais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários,• a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos. firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Oovid4. 	*,:gto,t.W ..;ndtetse.14,b,  
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

N° Certidão: 049738/25 	 Data da Certidão: 25/02/2025 12:31:32 

CPF/CNPJ 25116646000160 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO  ;CMS  DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, ria lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pe/a decadência. 

Validade da csgtdio; 	 2flitgitaga. 

A autenticidade desta cartidao devera sar cettfirmatie no endereço: 
ntto://porral.sefaz.me.gov.bri, ciicando no Item •CertidOes" e em seguida em "Validação de Certidão NegatIva 
de Dabito". 

esIKTICIA0 tTl GAATUITAMENTE. 

Data impressão: 25/02/2025 12:31:32 



PMSJP 

FL.(S) 
N°2111-t_ 

CaftakjittAikagattial
igatital 

A5g:4414-kh 
444.54444040 44#0,94:48  

Resukado da1M86Kriede 6ertidielizettra de DeAto 	_ 
N6  da CortidSce 049738/25 

Oat de Validode: 2.4/011/2033 12141:32 

Chsta de 8444444: 33/02/102d 32:31.33 

InscrispOu V.X•Jual: 

Cf+/C/40.)i 25116646000160 

Rae4go Sos141: 

1#44ve tennitil levernIr I 

rv!: 5e41/C.C.TiC - 220:i o 

Th 



PrvISJP 

FL(S), 
N0,14t1 	z,„,6 
ROBRICA: v 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 018030125 	 Data da Certidão: 25/02/2025 12:36:16 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 25116646000160 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n°  7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n°5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, 'em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade cia Certidão: 90 (noventa) dias: 26/0512025. 

A autenticidade desta certidão devera ser oonfirmada no endereço: 
rinp://portal.sefaz.ma.gov.ba, clicando no item "Certidties" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data impressão: 25/02/2025 12:36:16 
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" 	tedg t -414kifiatlittiatitAltat 
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commit° VALXDAI 

No  da  Cartid66: alsoans 

Data  da  Vatidadw 26/03/2025 

Data de &algebra: 25/02/2025 1236:16 

Inacrttlw Est./cab 0 

CP6/4241.2: 25116646000160 

Ratio Social: 

Now f.anstdraI iffOlifflif-1 

0.6.01ViJO asta taturCOTE: • 2:06-2004 
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ItiURA MUNiCiPAL DE PEDREIRAS 

DEPARTAMENTO DE ADMINIETRAÇA0 TRIBUTARIA  

AV  NIO BRANCO. Ill CENTRO - PEDREIRAS 

CNIPJ: Oe I 84,252/0031-49 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DE DIVIDA ATIVA 

CO4,o de CarIcaro 
0aC01 Z.050 
&runt. in. 	 CPMNPJ 
IRAPOA SUZUKI DE  ALMEIDA  ELoi cOete_DADE IND ilinrida:- DE 	 29.116.8461000140 
togroOrau 	 Wrote 	Cartarroanto  
RUA  BENILDE NINA 	 316 

CEP  

CENTRO 	 6572.500 
Odra 	 OF  

PEDREIRA:: 	 MA 

O Departamento de Atteoadepdo da PreMitioe Municipal de PEDREIRAS-MA, a requerlmilegO OS pessca Intaresseda, 
CERTIFICA para os fins  qua  se fizerem  necessaries,  que a pessoa furidica/fisice a seguir referenciada nao  registry  
débitos para com os cofres públicos  municipals  ate a  present°  data, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir 
o recolhimento de débitos, tributários ou  act,  constituido anterlormente a  mart  data durante a vigóncia desse prezo. 

Emitida ists I 3:52:27  Op Op  2.4iAlacr25  

Valide ate 2347/2026 

Cõdlgo da  Controls  da CertldtioNtimero 1622A4418390EI2C 

Cerlidilo emitida gratuitamente. 

AteniAo qualquer rasura ou emenda liivalldarú este doculleritA. 
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lit
• 	PREFEITURA MUNICIPAL. DE PEDREIRAS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTFtAÇÂO TRIBUTARIA • • 
.  

AV  RIO BRANCO. 111 -CENTRO 
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FIAS 
N°44 _ 
RIT3NICA: 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 25.116.646/0001-60 

Código de Controle: 85C9.0B7A.482A.4750 

Data da Emissão: 15/10/2024 

Hora da Emissão: 15:00:37 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 15/10/2024, com validade até 13/04/2025. 

P6gina Anterior (/`.Servicosicortidooiriternet/pyautenticiciacieNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certiclaolnternet/pj/autenticidade/Confirmar) 



Sao  1.,ui'. MA. 31 de dezembro de 2023 
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Franeise 
rC6fit-a7 CROMA-I 865/0-4 

CPF: 032.397.133-49 

kapok Suzuki de  Almeida  Eloi 
Titular 

CPF: 956.058.513-49 

VCS 

PtiiiSJP 

IRAPOÂ SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE 	
t,6 INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 	 RuaRick 

CNPJ: 25.116.646/0001-60 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98221777 

REGISTRO OAB LIVRO C-I,  FL.  17, SOB N°489 
R BENILDES NINA, N* 319, CENTRO 
CEP: 65725-000, PEDREIRAS. MA  

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

Receito Bruta 286.631,00 
Receita de Serviços 286.631,00 

Deductio da Receito Bruto -16.598,60 
Simples Nacional -16.598,60 

Receita Liquido 270.032,40 

Custo dos SISÍVIÇOS PrOISitiCiOS -14.567,27 

Lucro  Brute  255.465,13 

Lucro Liquido do Exercício 255.465,13  



PittiSJP 

FL.(S) 
N° 
RUIR1-6A:  

IRAPOA.  SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  

CNN:  25.116.646/0001-60 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98221777 

REGISTRO OAB LIVRO C-1,  FL.  17, SOB N°489 
R BENILDES NINA, NG 319, CENTRO 
CEP: 65725-000, PEDREIRAS - MA 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 /1 2/2023 

AfIVP 
CIRCULANTE 	 118.831,72 

DISPONIVEL 	 118.831,72 

Caixa/Bancos 	 118.831,72 

TOTAL DO ATIVO 	 118.831,72 

PASSIVO  

CIRCULANTE 

Obrigações Tributárias 	  

1.960,96 

1.960,96 

116.870,76 

10.000,00 

106.870,76 

118.831,72 

PATRIMONIO LIQUIDO 

Capital Social 

Reserva de Lucro; 

TOTAL DO PASSIVO 

  

  

  

     

     

Lkii& zM. . I de do4embro de 2023 

Franc- 	ssi.s Correa Cha4:iZs 	 1rapoii Suzuki de  Almeida  Eloi 

do-ntador CRC/MA-1865/0-4 	 Titular 
CPF: 032.397.133-49 	 CH: 956.058.513-49 

• /  
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IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  

CNN:  25.116.646/0001-60 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98221777 

REGISTRO OAB LIVRO C-1,  FL.  17, SOB N°489 
R BENILDES NINA, N°319, CENTRO 
CEP: 65725-000, PEDREIRAS - MA  

FL.(§)
; 

 
N *44. 	ui(j)  
RUBRICA: 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024 

ei*cfaita 6004 227.900,00 

Receito dStiovie;.6ti 227.900,00 

Dedução do Receite &via -13.166,27 

Simples Nacional -13.166,27  

Receites Liquida 214.733,73 

Custo dos Serviços Prestodos -9.742,84 

Lucro Bruto 204.990,89 

Lucro Liquido do Exercício 204.990,89 

• MA., 3 kW,  tifaoliibto de 2024 

Fr 	 lrapoi  Suzuki  de Almeida Doi 
Contador RCIMA-1865Y6-4 	 Titular 

CPF: 032.397.133-49 	 CPF: 956.058.513-49 



PMSJP  

'WAWA  ELOI SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ: 25.116.446/0001-60 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98221777 

REGISTRO OAB LIVRO C-1,  FL  17, SOB N° 489 
R BENILDES NINA, N319, CENTRO 
CEP: 65725-000, PEDREIRAS - MA 

FL.(S) 
N°A,8  
RUBRICA: (-12/  

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2024 

&tfiTIVO 

CIRCULANTE 	 112.731,68 

DISPONÍVEL 	 112.731,68 

Caxa/fiaricor, 	 112.731,68 

TOTAL DO ATIVO 112.731,68 

  

PASSIVO 

CIRCULANTE 
Obrig4-6es 

Tributárias 

PATRINIONIO LIQUIDO 

Capital Social 

Reserva de Lucros 

TOTAL DO PASSIVO 

   

1.335,16 

1.335,16 

111.396,52 

10.000,00 

101 396 52  

112.731,68 

   

   

   

      

SA° Luis MA, 31 de dozembro de 2024 

Fra 	 ayes 	 Iraposl Suzuki de  Almeida  Eloi  
Contador  CRC/MA-1865/0-4 	 Titular 

CPI'. 032.397.133-49 	 CPF: 956.058.513-49 
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N° 
RUBRICA: 

INAPOÃ SUtUiti D ALNifiDA ELOI SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ: 25.116.646/0001-60 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98221777 

REGISTRO OAB LIVRO C-1,  FL.  17, SOB N°489 
R BENILDES NINA, N°319, CENTRO 
CEP: 65725-000, PEDREIRAS - MA 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2024 

CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

Ca ixa/Bancos 

TOTAL DO ATIVO 

  

112.731,68 
112.731,68 
112.731,68 

112.731,68 

1.335,16 

1.335,16 

111.396,52 
10.000,00 

101 396 52 

112.731,68 

  

CIRCULANTE 
Obrigações 
Tributárias 

PATRIMONIO LIQUIDO 

Capital Social 

Reserva de Lucros 

TOTAL DO PASSIVO 

PASSIVO 

 

  

  

  

SfioLuís MA, 3 I de,  doidnibro de 2024 

PRANCISCO Ats4IS" 
CORREA CHAVES: 

03239713349 	• 6=1:7-1... 

Francisco de Assis  Correa  Chaves 	 Irapoi  Suzuki  de Almeida Eloi 
Contador CRC/MA-1865/0-4 	 Titular 

CPF: 032.397.133-49 	 CPF: 956.058.513-49 



FL. 
N° 
RbaR CA:  

S) INAPOA SUitUM 15E ALMEICA ELOI SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ: 25.116.646/0001-60 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98221777 

REGISTRO OAB LIVRO C-1,  FL.  17, SOB N°489 
R BENILDES NINA, N°319, CENTRO 
CEP: 65725-000, PEDREIRAS - MA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024 

Receita Bruto 227.900,00 

Receita de Serviços 227.900,00 

Dedução da Receita  druid  -13.166,27 

Simples Nacional -13.166,27  

Receita Liquidei 214.733,73 

Custo dos Serviços Prestados -9.742,84 

Lucro Bruto 204.990,89 

Lucro Liquido do Exercício 204.990,89 

Sao Luis - MA, 31 de  dezembro  de 2024 

FRANCISCO DE ASSIS 
CORREA CHAVES: 

03239713349  

04.04. 604:111..'"  
C0.211131,64“. 

0.1......01% 

tura,ca30+ :U10 a: 

Francisco de Assis  Correa  Chaves 	 Irapod  Suzuki  de Almeida Eloi 
Contador CRC/MA-1865/0-4 	 Titular 

CPF: 032.397.133-49 	 CPF: 956.058.513-49 



PREFEITURA  LA 

SAO  JOÃO  

PA RAÍS t 
Constru.ndo Lima Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

PiviSJP 

N° 
RUBRICA:10n  

PROCESSO N° 078/2025-PMSJP/MA. 

OBJETO: Contratação de assessoria técnica em controle interno, com a finalidade de 

aprimorar os mecanismos de fiscalização, transparência e conformidade dos atos 

administrativos da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA. 0 serviço visa contribuir 

para a maior eficiência na aplicação dos recursos públicos, assegurar o cumprimento da 

legislação vigente e oferecer apoio na elaboração de relatórios e procedimentos exigidos pelos 

órgãos de controle, conforme os critérios legais estabelecidos com base no  art.  74, inciso  III,  

alínea "c", da Lei n° 14.133/2021. 

REFERÊNCIA: Justificativa da escolha do prestador de serviços e dos preços praticados de 

mercado. 

Considerando a solicitação realizada por esta Secretaria, referente à contratação de sociedade 

de advogados para a prestação de serviços de consultoria técnica especializada e orientação ao 

controle interno da Administração Pública Municipal, conforme detalhado no Termo de 

Referência; 

Considerando que se trata de serviços técnicos especializados, de natureza predominantemente 

intelectual, que exigem conhecimento aprofundado em Direito Administrativo, Gestão Pública, 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público e legislação pertinente ao controle interno e externo, 

razão pela qual se requer a contratação de profissional ou sociedade de advogados com notória 

especialização; 

Considerando que a sociedade IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI — SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n°25.116.646/0001-60, com sede na Rua 

Benildes Nina, n° 319, Centro, CEP 65.725-000, Pedreiras — MA, comprova sua notória 

especialização por meio de atestados de capacidade técnica, qualificação profissional e 

experiência comprovada na orientação e assessoramento jurídico de entes públicos, 

especialmente em atividades de apoio ao controle interno e ao cumprimento das exigências dos 

Orgaos do controle externo; 

Considerando que, diante da singularidade da atividade a ser desempenhada e da complexidade 

do objeto contratual, mostra-se inviável a competição, nos termos do inciso  III  do  art.  74 da 

1 
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SÃO JOÃO JOAO DO, 

PARA1SC 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

PIVISJP 

FL.(S) 

RUBRICA:  ti 

Lei n° 14.133/2021, bem como do  art.  3°-A, parágrafo único, da Lei n° 14.039/2020, que 

reconhece a natureza técnica e singular dos serviços advocaticios; 

Considerando ainda que os valores propostos pela contratada (R$ 5.000,00 por secretaria 

atendida, totalizando R$ 15.000,00 mensais) são compatíveis com os praticados no mercado, 

conforme levantamento de preços realizado junto a entes públicos e profissionais do setor; 

Dessa forma, justifica-se plenamente a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da 

sociedade IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, por tratar-se de serviço técnico profissional especializado cuja execução exige 

notória especialização, assegurando ao Município de São João do Paraíso/MA uma atuação 

eficiente, continua e alinhada aos princípios da legalidade, eficiência e interesse público. 

a justificativa apresentada em atendimento aos dispositivos legais e demais normativos da 

Administração Pública.  

Sao  João do Paraíso/MA, 20 de maio de 2025. 

Zaqueu da Silva Castro 

Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Prefeitura de  Sao  João do Paraíso- MA 
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PftePEITURA oe 	11.1'2 4111111b. 
siko JOAO DO 

PARAÍSO 
Construlndo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

FL. 
NP - 
RU 

DESPACHO  

Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para providenciar informação quanto A 
disponibilidade orçamentária e financeira necessária para custear a despesa, consoante 
determina os artigos 5°, inc. II e 37 caputs, da Constituição Federal c/c os  arts.  18, IV, 72, IV, 
e  Art.  92, VIII, da Lei n° 14.133/21, conforme informações abaixo descritas: 

Secretaria Requisitante: Secretaria de Governo e Planejamento 

Processo 078/2025: Contratação de assessoria técnica em controle interno, com a finalidade de 
aprimorar os mecanismos de fiscalização, transparência e conformidade dos atos 
administrativos da Prefeitura Municipal. 0 serviço visa contribuir para a maior eficiência na 
aplicação dos recursos públicos, assegurar o cumprimento da legislação vigente e oferecer 
apoio na elaboração de relatórios e procedimentos exigidos pelos órgãos de controle, conforme 
os critérios legais estabelecidos com base no  art.  74, inciso  III,  alínea "c", da Lei n° 
14.133/2021. 

Valor Global: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 

São João do Paraíso, 21 de maio de 2025 

91W-44-- 
Pedro Viana Arruda 

Chefe do Departamento 
Setor de Compras 

1 



PDASJP 

N°1 
RUBRICA: 

PREFEITURA DE  

SAO  JOÃO 

PARA1SC. 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO — N° 078/2025 — PMSJP 

OBJETO: Contratação de assessoria técnica em controle interno, com a finalidade de aprimorar os 
mecanismos de fiscalização, transparência e conformidade dos atos administrativos da Prefeitura 
Municipal. 0 serviço visa contribuir para a maior eficiência na aplicação dos recursos públicos, 
assegurar o cumprimento da legislação vigente e oferecer apoio na elaboração de relatórios e 
procedimentos exigidos pelos órgãos de controle, conforme os critérios legais estabelecidos com base 
no  art.  74, inciso  III,  alínea "c", da Lei n°14.133/2021. 

Em resposta a solicitação encaminhada a este departamento, que revendo a Lei 
Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que  hi  programa, classificação e 
disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para a contratação supracitada, podendo ainda, se 
for o caso, ter o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica: 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
ORGA0 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 
03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
04.122.1203.2004.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PLANEJAMENTO 

1ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
ORGÃO 07 — Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 
07.01 — Secretaria Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
10.122.0052.2027.0000 — MANUTENÇÃO E FUNC. DA SECRETARIA MUNICIAPL DE 
SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
ORGÃO 05 — Secretaria de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 
05.01 — Secretaria de Educação 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
12.361.0003.2011.0000 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

São João do Paraíso, 21 de maio de 2025. 

MARCOS yugp COFER°  
CRC  n6  012542 
Contador Geral 
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FL(S) 
N°L130 
RtioRT6A: 

PREFEITURA DE  

SAO  JOAO DO 

PARAIS( 
Construindo Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os fins dispostos no inciso II do  art.  16 da Lei Complementar n° 101, 

de 04 de agosto de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o aumento da despesa tem 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual — LOA e é compatível 

com o Plano Plurianual — PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO. 

São João do Paraíso/MA, 22 de maio de 2025. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Prefeitura de São  Joao  do Paraíso- MA 
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SAO  JOÃO  DO --Nteer, 

PARAISCi,  
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

PMSJP 

FL(S) 

RUBRICA: 

DESPACHO 

Encaminha-se à Procuradoria Geral do Município para análise, emissão 

de parecer e demais providências pertinentes. 

São João do Paraíso, 22 de maio de 2025. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Prefeitura de São João do Paraíso- MA 
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N°  
RUBRICA: 

1R: --.41111/210.<  PREFEITURA  OF 	
'41111bi.- SAO JOAO DO 

PARAÍSc  
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

PARECER JURÍDICO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 078/2025-PMSJP/MA 

ORIGEM: Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.  Art.  74, inciso  III,  "c", da Lei n° 

14.133/21. 

I. RELATÓRIO 

Versam os presentes autos acerca da possibilidade jurídica de contratação direta, por 

inexigibilidade de licitação, da sociedade de advogados IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA 

ELOI — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob n° 

25.116.646/0001-60, com sede na Rua Benildes Nina, n° 319, Centro, CEP 65.725-000, 

Pedreiras — MA, para a prestação de serviços jurídicos especializados de natureza técnica 

singular, voltados à estruturação, orientação e assessoramento do Sistema de Controle Interno 

do Município de São João do Paraíso/MA. 

A contratação tem por objeto a realização de atividades estratégicas e operacionais 

relacionadas ao Controle Interno, tais como: orientação técnica durante inspeções dos órgãos 

de controle externo; elaboração e implantação de normas internas; suporte na elaboração de 

respostas a questionamentos do TCE/MA; treinamentos e palestras voltados à qualificação de 

servidores municipais; apoio na organização de relatórios obrigatórios; consultoria na 

atualização do CAUC; monitoramento do Portal da Transparência; e acompanhamento de 

processos de prestação de contas 

0 processo encontra-se instruido com os seguintes documentos: 

a) Oficio da Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 

b) DFD- Documento de Formalização de Demanda 

c) Estudo Técnico Preliminar 

d) Termo de Referência; 

e) Oficio solicitação de Proposta de Preços a empresa CAMILA RODRIGUES DA 

SILVA — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA; 

1 



PREFEITUkA  OE 	 --4111kg, 

siio JOAO DO 

PARAIS(. 	 FL(SL 
Construindo Uma Nova Historia 	 N° 	435  

ESTADO DO MARANHÃO 	 ROBRidA: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

f) Proposta comercial da empresa CAMILA RODRIGUES DA SILVA — 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA; 

g) Documentação de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e econômica, da 

empresa a ser contratada; 

h) Contrato firmado com outros entes públicos comprovando preço de mercado; 

i) Justificativa de Preços 

j) Dotação Orçamentária e Declaração de Responsabilidade Fiscal; 

k) Documentos que comprovam notória especialização e currículo da equipe técnica; 

o relatório. 

Passo a opinar. 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA 

A presente manifestação diz respeito, tão-somente aos aspectos jurídicos, não 

adentrando, em aspectos de conveniência e oportunidade da Administração, e nem em 

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa ou financeira, sendo ainda 

meramente opinativa. 

cediço que ordenamento jurídico pátrio estabelece a obrigatoriedade de licitação nos 

casos que a administração pretenda contratar com terceiros a execução de obras, prestação 

de serviços, alienações, compras, locações, seja ela a Administração direta ou indireta. 

0  art.  37, inc. XXI, da Constituição Federal estabelece a obrigatoriedade de realização 

de certame licitatório, de forma a assegurar igualdade de condições a todos os participantes, 

ressalvados os casos específicos na legislação especial.  

Art.  37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, tambetn, ao seguinte: 

PIVISJP 
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FLO.) , 

Rú 3RICA';'0616  

IR: '-'141/116P-. PREFEITURA  

SAO  JOAO DO --"'" 

PARAIS C. 
Construindo Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratos mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, que somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

económica indispensáveis a garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Por outro lado, a Lei Federal n° 14.133/2021 estabelece a possibilidade de contratação 

direta através de procedimento de inexigibilidade de licitação, conforme destacado abaixo:  

Art.  74. É inexigível a licitação quando inviável a competição. em especial nos casos 

de:  

III  - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:. 

(—) 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

§3° Para fins do disposto no inciso  III  do caput deste artigo, considera-se de notória 

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho essencial e reconhecidamente 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato. (...).". 

Do exposto, observa-se que de acordo com o artigo supra, a prestação de serviços 

de Assessoria e Consultoria jurídica, pode vir a ser contratada pela Administração Pública, 

mediante inexigibilidade de licitação, acaso demonstrada a notória especialização do 

profissional ou do escritório de advocacia. Ressaltando ainda, que a referida Lei excluiu a 

expressão serviços "de caráter singular", presente no  art.  25, inciso II, da Lei n 8.666/93. 

Quanto ao Notoriamente especializado será, assim, o profissional ou empresa que, 

detendo especial qualificação decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
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publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados 

com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

0 Professor  Ronny  Charles na obra Leis de Licitações Públicas Comentada, 14a  

Ed.  pag. 441, defende ainda: 

E importante anotar que a notória especialização pode variar de acordo com 

a localidade da prestação contratual. Determinado profissional, detentor de 

alguns atributos ou de específica formação, pode ser reconhecido como 

notório especialista em uma pequena cidade ou regido, embora seu trabalho 

e sua reputação sejam totalmente desconhecidos em uma grande capital. 

Conforme se vislumbra acima, com o advento da nova Lei de Licitações e 

Contratações Pública há entendimento até mesmo pela relativização quando da aferição dos 

elementos que autorizam a inexigibilidade prevista no dispositivo acima. 

Oportuno trazer a baila importante e recente julgado da Corte de Contas que 

apreciou suposta ilegalidade na contratação direta por inexigibilidade de contratação do 

escritório Cutrim Advogados Associados que esclareceu o posicionamento do Controle 

Externo sobre notória especialização, como bem podemos verificar através de simples leitura 

do Relatório de Informação Técnica Preliminar RIT n° 5365/23(NUFIS 03-LIDER 9, 

referendado pelo Ministério Público de Contas através do Parecer n° 1027/23 da lavra de Dra 

Flávia  Gonzalez  e Decisão PL-TCE n° 157/24 do Conselheiro Osmário. Vejamos trecho 

abaixo: 

DECISÃO PL-TCE N° 157/2024 Vistos, relatados e discutidos estes autos, 

que tratam de representação formulada pelo Ministério Público de Contas 

do  Maranhao  em desfavor do Município de Silo Bernardo, exercício 

financeiro de 2023, de responsabilidade do Senhor  Joao Igor  Vieira 

Carvalho, por supostos vícios no processo de Inexigibilidade de Licitação 

n°01/2023, que originou o Contrato n°20230705001/2023, os membros do 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no  art.  1°, 

XXI, da Lei Estadual n°8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do 

TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do 

relatório e proposta de decisão do Relator, acolhendo o parecer do 

Ministério Público de Contas, decidem: a) conhecer da representação, por 

4 
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estarem presentes os requisitos de admissibilidade estabelecidos nos  arts.  

40 e 41, c/c o  art.  43, inciso VII, da Lei Orgânica do TCE/MA; b) no mérito, 

acolher as alegações de defesa, vez que não restou demonstrada a 

irregularidade alegada; c) determinar o arquivamento dos autos, nos 

termos do parágrafo único do  art.  50. I. e § 1°. da Lei Orgânica do TCE/MA. 

Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), 

Alvaro César de França Ferreira, Joaquim Washington Luiz de Oliveira,  

Joao  Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas. Furtado e Daniel 

Itapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa 

Barbosa e Osmcirio Freire Guimarães (Relator) e o Procurador Douglas 

Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas. 

Por outro lado, convém afirmar que a notória especialização envolve elemento 

subjetivo, já que se refere a uma caraterístico particular do contratado. 

Em tais circunstâncias, quando restar caracterizada a notória especialização do 

prestador, pessoa física ou empresa, a contratação não demandará a realização de prévio 

certame licitatório, inviabilizado pela impossibilidade de competição que diretamente resulta 

da alta capacitação e do nível de qualificação daquele a quem se pretende contrata. 

Analisando os documentos apresentados, verifica-se que a empresa IRAPOA SUZUKI 

DE ALMEIDA ELOI — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 25.116.646/0001-60, devidamente registrada na OAB, possui qualificação técnica 

compatível com a complexidade e a natureza especializada dos serviços a serem contratados. 

O escritório apresenta atuação destacada em Direito Público, com ênfase em assessoria 

jurídica voltada ao Controle Interno da Administração Pública, incluindo atividades corno 

orientação em inspeções de órgãos de controle, elaboração de normas internas, apoio em 

prestações de contas, e consultoria para cumprimento de exigências do TCE/MA, CAUC e 

Portal da Transparência. 

A experiência acumulada pelo advogado responsável,  Dr.  Irapoa  Suzuki  de Almeida 

Eloi, com comprovada atuação na assessoria técnica e jurídica de municípios, aliada A.  

expertise  em temas relacionados A. gestão pública e controle institucional, qualifica a empresa 

5 
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para prestar serviços de alto nível técnico e estratégico, essenciais para a boa governança e 

regularidade das contas públicas do Município de  Sao  João do Paraíso/MA. 

Assim sendo, diante dos requisitos exigidos pela lei para autorizar a contratação 

direta de profissional especializado, entendemos ser possível a contratação, tendo em vista 

haver comprovação nos autos de que a mesma é possuidora de especialização essencial e mais 

adequada à plena satisfação do objeto a ser contratado, vez que comprova a sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, organização, equipe técnica e outros requisitos 

relacionados com suas atividades. 

Isto porque, a empresa a ser contratada demonstrou notório reconhecimento e 

patente currículo profissional, demonstrando ter exercido atividades similares com perfeição, 

com objetos similares. Neste sentido, vejamos Marçal Justen Filho: "Isso se traduz na 

existência de elementos objetivos ou formais, tais como a conclusão de cursos e a titulação 

no âmbito de pós-graduação, a participação em organismos voltados à atividade 

especializada, o desenvolvimento frutifero e exitoso de serviços semelhantes em outras 

oportunidades, a autoria de obras técnicas, o exercício de magistério superior, a premia cão 

em concursos ou a obtenção de láureas, a organização de equipe técnica e assim por diante 

Não bastasse a condição de especialista do interessado, pretendido pelo 

Município, a contratação pelo Poder Público não poderia ser confiada a quaisquer 

profissionais. Aqui ingressa uma série de requisitos de índole subjetiva que interessa à 

Administração muito mais do que uma licitação ordinária poderia suportar. 

Faz-se mister ressaltar, ainda, que o Município de São João do Paraíso não possui 

em seu quadro, servidores suficientes em condições de atender a demanda descrita no objeto 

a ser contratado. 

Sobre a temática, vejamos entendimento do Ministro Luis Roberto Barroso, 

Relator na  ADC  n 45, que tramitou no Supremo Tribunal Federal,  in  verbis: 

42. Todavia, o fato de a entidade pública contar com quadro próprio de 

procuradores, por si só, não obsta a contratação de advogado particular pura a 

prestação de um serviço especifico. É necessário, contudo, que fique configurada 

a impossibilidade ou relevante inconveniência de que a atribuição seja exercida 

pelos membros da advocacia pública, e.g. em razão da especificidade e relevância 

da matéria ou da deficiência da estrutura estatal. 
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46. Portanto, os Municípios - dispondo ou não de uma procuradoria jurídica 

estruturada -, tanto quanto as outras entidades federativas, também podem ter a 

necessidade prática de realizar contratação direta de serviços advocaticios. 

Com  efeito, para efetuar contratações através de Inexigibilidade de Licitação com 

fulcro no artigo supra, a Administração deve necessariamente observar requisitos acima 

descritos, bem como as exigências legais para a contratação, previstas no artigo 72, e incisos 

do mesmo dispositivo, que assim dispõem:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes 

documentos: 

I- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 

II- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  

23 desta Lei;  

III- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos. 

IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 

o compromisso a ser assumido; 

V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação  minima  necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 

VII-justificativa de  prep;  

VIII - autorização da autoridade competente 

No caso dos autos, verifica-se que os requisitos supra foram demonstrados, vez 

que se observa o seguinte: comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação  minima  necessária; bem como a razão da escolha do contratado, 

justificativa de preço e autorização da autoridade competente, conforme documentação anexa. 

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de 

demanda, Estudo Técnico Preliminar e termo de referência, contendo os elementos 

PREFEITURA  OE 
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necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto 

requisitado. 

Nota-se, ainda, a razoabilidade dos gastos empreendido, vez que demonstrado nos 

autos, comprovação de que os preços pactuados se encontram em consonância com aqueles já 

praticados no mercado. 

3. CONCLUSÃO 

Em face do exposto, considerando a documentação constante dos autos, especialmente 

a justificativa de lavra da Secretaria solicitante, bem como os argumentos acima levantados, 

manifesta-se pela possibilidade da contratação por Inexigibilidade de Licitação nos termos do  

art.  74, inciso  III,  alínea "c" da Lei de Licitação n 14.133/2021. 

Ressaltamos, por fim, a necessidade de publicação do Extrato do Contrato na imprensa 

oficial, no prazo legal, como condição de vigência e eficácia. 

E o parecer. S.M.J.  

Sao  João do Paraíso - MA, 22 de maio de 2025. 

r 
ei 01°  
A•ga I I  

Mr"  L EDUARDO DA XALTAÇA' 0 
Procurador Municipal/Geral 

OAB/MA 13.250 
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MINUTA CONTRATO N° xx/2025 — PMSJP/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 078/2025— PMSJP/MA  

INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PLANEJAMENTO, E DE OUTRO LADO, A 
EMPRESA IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA 
ELOI — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, pessoa jurídica de direito público de administração 
direta, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, com sede na 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, CEP: 65973-000, São  Joao  do Paraíso - MA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 01.597.629/0001-23, neste ato representado pelo Sr. ZAQUEU DA SILVA BARROS, portador 
da Cédula de Identidade n° 000071726396-7, órgão expedidor SSP/MA, e do CPF n° 641.201.633-34, 
conforme Portaria n°01/2025, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa IRAPOA SUZUKI 
DE ALMEIDA ELO! — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n° 
25.116.646/0001-60, com sede na Rua Benildes Nina, n° 319, Centro, CEP 65.725-000, Pedreiras - MA, 
neste ato representada pelo advogado IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELO!, portador da Cédula de 
Identidade n° 72812397-5, expedida pela SSP/MA inscrito no CPF sob o n° 956.058.513-49 OAB/MA n° 
8853, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, conforme consta do Processo Administrativo n° 078/2025 — PMSJP/MA, referente 
contratação direta por inexigibilidade, nos termos do que dispõe o  art.  74, inciso  III,  alínea "c", da Lei 
Federal n° 14.133/2021, e pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 	Contratação de assessoria técnica em controle interno, com a finalidade de aprimorar os 
mecanismos de fiscalização, transparência e conformidade dos atos administrativos da Prefeitura 
Municipal. 0 serviço visa contribuir para a maior eficiência na aplicação dos recursos públicos, assegurar 
o cumprimento da legislação vigente e oferecer apoio na elaboração de relatórios e procedimentos exigidos 
pelos órgãos de controle, conforme os critérios legais estabelecidos com base no  art.  74, inciso  III,  alínea 
"c", da Lei n° 14.133/2021, em conformidade com o Termo de Referência, que passa a integrar este 
instrumento, como se nele transcrito estivesse, juntamente com a proposta da CONTRATADA. 
1.2. 	As especificações e quantitativos do objeto estão discriminadas na tabela abaixo: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Quantidad 
e 

Un. Especificação do item 
Valor Global estimado 

do Contrato 

12 
Serviço 
Jurídico 

Contratação 	de 	empresa 	especializada 	para 
prestação 
de serviços de consultoria técnica e orientação ao 
controle interno para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 
da 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA. 

R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais) anual 
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12 Serviço 
Jurídico 

Contratação 	de 	empresa 	especializada 	para 
prestação 
de serviços de consultoria técnica e orientação ao 
controle interno para atender as necessidades da 
Secretaria 	Municipal 	de 	Saúde 	da 	Prefeitura 
Municipal 
de  Sao Joao  do Paraiso/MA. 

R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais) anual 

12 Serviço 
Jurídico 

Contratação 	de 	empresa 	especializada 	para 
prestação 
de serviços de consultoria técnica e orientação ao 
controle interno para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura 
Municipal de São  Joao  do Paraiso/MA. 

R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais) anual 

TOTAL GERAL 	 RS 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais) 

2.1. 0 contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

3.1. 0 presente instrumento tem por objeto a contratação de sociedade de advogados com notória 
especialização, para a prestação de serviços jurídicos de consultoria e assessoramento técnico 
especializados em Controle Interno, com a finalidade de apoiar a Administração Pública Municipal de São  
Joao  do Paraiso/MA na estruturação, normatização, acompanhamento e fortalecimento dos mecanismos 
internos de controle, em consonância com as exigências dos órgãos de fiscalização e controle externo, em 
especial o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão — TCE/MA. 

3.2. Os serviços objeto da presente contratação abrangem as seguintes atividades: 

a) Orientação técnica durante inspeções e auditorias realizadas pelos órgãos de controle externo; 
b) Elaboração e implantação de normas internas operacionais aplicáveis a todos os setores da Prefeitura, 
visando à padronização de rotinas e conformidade legal; 
c) Auxilio na elaboração de respostas e esclarecimentos técnicos relativos a apontamentos oriundos do 
TCE/MA ou outros órgãos de controle; 
d) Treinamento e assessoramento continuo aos servidores municipais nos temas ligados ao Controle 
Interno e à responsabilidade administrativa; 
e) Realização de palestras e eventos de capacitação sobre Controle Interno e temas correlatos, com foco 
na Administração Pública Municipal; 
O Assessoria na elaboração e organização dos relatórios obrigatórios de responsabilidade do setor de 
Controle Interno; 
g) Consultoria e suporte técnico na gestão e atualização do CAUC (Cadastro Único de Convénios), com 
vistas à regularidade fiscal e administrativa do Município; 
h) Acompanhamento da defesa e apresentação de recursos técnicos em processos de prestações de contas 
dos gestores municipais; 
i) Monitoramento e suporte na gestão do Portal da Transparência, assegurando o cumprimento dos 
padrões exigidos pelo TCE/MA e pelo Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP). 
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3.3. Os serviços serão prestados de forma continua, com visitas técnicas, atendimentos presenciais e/ou 
remotos, produção de documentos jurídicos e apoio estratégico aos setores internos da Prefeitura, conforme 
demanda da Administração. 

3.4. A prestação dos serviços deverá observar rigorosamente os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, previstos no caput do  art.  37 da Constituição Federal, bem como estar 
em conformidade com as normas vigentes aplicáveis A. Administração Pública. 

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, constituindo-se em atividades 
materiais acessórias, instrumentais ou complementares A área de competência legal do órgão contratante, 
não inerentes As categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 
4.2. A prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO INICIAL E LOCAL PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
5.1. Os serviços deverão ser iniciados a partir da data de assinatura do contrato. 
5.2. Os serviços objeto do presente contrato serão prestados, preferencialmente, nas dependências da 
CONTRATADA; 
5.3. Tendo em vista a definição de melhor logística para o atendimento das demandas da Administração 
Pública Municipal, a CONTRATADA deverá manter sede no âmbito do Estado do  Maranhao,  podendo a 
prestação dos serviços ocorrer A distancia através de ferramentas de tecnologia da informação disponíveis, 
tais como  e-mail,  telefone, whatsApp, videoconferencia e outros que viabilizem a celeridade no 
atendimento das necessidades do CONTRATANTE; 
5.4. A forma de execução mencionada no subitem 5.2 não exclui a possibilidade da CONTRATANTE 
requisitar sempre que necessário a presença da equipe técnica da CONTRATADA na sede da Prefeitura 
Municipal para realização de tarefas presenciais como reuniões, atendimento, audiências públicas  etc;  
5.5. Todos os custos com deslocamento da equipe para realização dos serviços objeto do presente termo 
serão custeadas pela CONTRATADA, inclusive quanto ao deslocamento, alimentação, combustível, 
despesas telefônicas, intemet, material de expediente, enfim, tudo o que for necessário para a execução dos 
serviços objeto do presente termo. 

CLAUSULA SEXTA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os trabalhos serão executados diretamente pela CONTRATADA, por meio da sua equipe técnica 
devidamente qualificada; 
6.2. Quando da contratação, deverá ser signatário de termo de confidencialidade das informações; 
6.3. A Contratada é responsável quanto a orientar e realizar as atividades de acordo com os ordenamentos 
jurídicos, mas caberá aos agentes da Administração Pública executar de forma independente, autônoma em 
especial a autoria de documentos, assim como as tomadas de decisões; 
6.4. A Contratada não poderá subcontratar tarefas relativas aos serviços contratados nos termos do que 
preceitua o § 40  do  art.  74 da Lei 14.133/2021; 
6.5. Caberá A. CONTRATADA realizar todos os atos processuais e diligências necessárias e/ou 
convenientes a defesa dos interesses da CONTRATANTE, sendo de sua responsabilidade o patrocínio nos 
respectivos incidentes processuais, ações conexas, liquidações e execuções dos seus julgados, abrangendo 
sua atuação em todos os níveis recursais. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA 
encaminhando os documentos necessários A. adequada realização dos serviços. 

3 



PREFEITURA  OE  
‘11141101..-' SAO  JOÃO  DO 

PA RA ÍS  
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

PIVISJP 

FL(S) 	
.0 

 0  

RI:13RICA:vin 

7.2. Efetuar o pagamento em observância A forma estipulada pela administração no prazo estabelecido no 
contrato; 	, 
7.3. Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato e Termo 
de Referência; 
7.4. Informar A Contratada sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, e diligenciar 
nos casos que exigem providências corretivas; 
7.5. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços. 
7.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos A execução do contrato, em especial, na aplicação 
de sanções e alterações do mesmo. 
7.7. Fornecer A contratada todo tipo de informação interna essencial A realização dos fornecimentos; 
7.8. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto, efetuando o 
seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos; 
7.9. Atestar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado neste 
Contrato e Termo de Referência. 
7.10. Fornecer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGACAÕES DA CONTRATADA 

8.2. Prestar os serviços de consultoria técnica e orientação ao controle interno conforme descrito no item 2 
deste Termo de Referência. 

8.3. Realizar diagnóstico detalhado e prévio dos processos internos do Município, identificando 
oportunidades de melhoria e adequação As normas legais e regulamentares; 

8.4. Realizar levantamento e análise de dados públicos e informações técnicas relacionadas A gestão pública 
municipal, com foco no controle interno e na transparência; 

8.5. Quando necessário, estabelecer parcerias com empresas ou profissionais especializados para suporte 
técnico complementar; 

8.6. Acompanhar e assessorar o Município nas inspeções, auditorias e fiscalizações promovidas pelos 
órgãos de controle externo, garantindo a adequada resposta As demandas; 

8.7. Fornecer relatórios periódicos detalhados ao Município sobre as atividades realizadas, incluindo 
andamento das ações, eventuais ajustes e recomendações; 

8.8. Garantir que todas as atividades estejam em conformidade com a legislação vigente, normas de controle 
interno e regulamentos aplicáveis; 

8.9. Prestar os serviços de forma ética, eficaz c eficiente, sempre com foco no interesse público e na 
melhoria da gestão municipal; 

8.10. Assegurar disponibilidade para atendimento e suporte técnico continuo, incluindo soluções rápidas 
para necessidades emergenciais; 

8.11. Arcar com despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem, caso seja necessário comparecer 
presencialmente A sede do Município para atendimento ou reuniões; 

8.12. Dispor de equipe técnica qualificada e suficiente para a execução completa do objeto contratado. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 
9.1. 0 valor global do presente contrato é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A forma de pagamento adotada será mensal, com valores fixos referentes A 
prestação dos serviços de consultoria técnica e orientação ao controle interno para cada secretaria atendida 
no Município de  Sao Joao  do Paraíso/MA. 
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Sera  pago o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada secretaria — Governo e Planejamento, 
Educação e Saúde — totalizando R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 

	

através transferência ou depósito no Banco 	, Agência:----, Conta Corrente de pessoa Jurídica n. 	 
PIX: 	em nome da 	 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no parágrafo 
primeiro por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. 
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não 
tenha concorrido à Contratada. 
PARÁGRAFO QUARTO: 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =IxNx  VP,  onde: 
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; I = indice de compensação financeira = 0,00016438; e  VP  = Valor da prestação em 
atraso. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 
10.1. A vigência começa a partir data de assinatura do contrato, com prazo de 12 (doze) meses, renováveis 
por igual período, ou, se necessário for, até o efetivo término da fase de execução da sentença proferida no 
processo judicial, atendendo ao limite previsto da Lei n°. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. A despesa relativa a este Contrato ocorrerá por conta da Dotação Orçamentária: 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
ORGA0 02- Gabinete do Prefeito 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 
02.01 — Gabinete do Prefeito 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
04.124.1203.2042.0000— MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
ORGÃO 07— Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 
07.01 — Secretaria Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
10.122.0052.2027.0000 — MANUTENÇÃO E FUNC. DA SECRETARIA MUNICIAPL DE SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
ORGA0 05— Secretaria de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 
05.01 — Secretaria de Educação 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
12.361.0003.2011.0000 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido, garantida a defesa prévia, mediante ato da 
CONTRATANTE, o qual deve ser comunicado por escrito à CONTRATADA: 
I— Não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas contratuais; 
II - Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Contrato;  
III  - Alteração Social ou modificação na finalidade ou estrutura da CONTRATADA que prejudique a 
execução deste Contrato; 
IV - Insolvência, dissolução ou falência da CONTRATADA; 
V - Comum acordo entre as partes. 
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PARÁGRAFO ÚNICO 
Os demais motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos I a Ill e parágrafo do  art.  
138, da Lei n° 14.1333 de 01 de abril de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
13.1.  Sera  responsabilizado administrativamente o contratado, pelas infrações eventualmente praticadas, 
consoante o que preceitua o  art.  155 e seguintes da Lei 14.133/21. 
13.2. As sanções previstas nos  art.  155 e 156 da Lei 14.133/21 serão precedidas do Contraditório e Ampla 
Defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. A execução do contrato  sera  fiscalizada por servidor previamente designado pelo chefe do executivo 
municipal, nos termos do que dispõe o  art.  117 da Lei Federal n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE 
15.1. 0 valor contratado poderá ser reajustado anualmente, com base na variação do índice oficial de 
inflação adotado pelo Governo Federal, ou outro índice que venha a substitui-lo, conforme previsto em 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA BASE LEGAL 
16.1. Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei n° 14.133/21, a doutrina, a 
jurisprudência e os princípios gerais do Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMO SEXTO - DA PUBLICAÇÃO 
16.1. A CONTRATANTE fará publicar o presente contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), após sua assinatura, obedecendo ao prazo da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMO SÉTIMO - DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como base 
a Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMO OITAVO - DO FORO 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 
E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e um efeito 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

São  Joao  do Paraíso/MA, de maio de 2025. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretario Municipal de Governo e Planejamento  

So  João do Paraíso/MA 
CONTRATANTE 
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IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ: 
25.116.646/0001-60 

IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI 
Sócio Administrador 

CONTRATADA 
Testemunhas: 

Nome 
Cpf n° 

Nome 
Cpf n°  

IP 
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DESPACHO 

Considerando a manifestação da Procuradoria Geral do Município constante do 

Parecer anexo, AUTORIZO o presente procedimento de inexigibilidade de licitação, 

para a regular Contratação de assessoria técnica em controle interno, com a finalidade de 

aprimorar os mecanismos de fiscalização, transparência e conformidade dos atos 

administrativos da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA.  

São João do Paraíso/MA, 23 de maio de 2025. 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Prefeitura de São  Joao  do Paraíso- MA 
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CONTRATO  Ng  140/2025 — PMSJP/M A 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  078/2025— PMSJP/MA 

INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  
JOÃO DO PARAÍSO — MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PLANEJAMENTO, E DE OUTRO LADO. A EMPRESA 
IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI— SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, pessoa jurídica de direito público de administração direta. 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, com sede na Avenida do 
Comércio. n° 150, Centro, CEP: 65973-000, São João do Paraíso - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
01.597.629/0001-23, neste ato representado pelo Sr. ZAQUEU DA SILVA BARROS, portador da Cédula de 
Identidade n°000071726396-7, órgão expedidor SSP/MA, e do CPF n°641.201.633-34, conforme Portaria n°01/2025. 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI — SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n°25.116.646/0001-60, com sede na Rua Benildes Nina. 
n° 319, Centro, CEP 65.725-000, Pedreiras - MA, neste ato representada pelo advogado IRAPOA SUZUKI DE 
ALMEIDA ELOI, portador da Cédula de Identidade n2  72812397-5, expedida pela SSP/MA inscrito no CPF sob o n° 
956.058.513-49 OAB/MA n° 8853, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, conforme consta do Processo Administrativo n2  078/2025 — PMSJP/MA, referente 

contratação direta por inexigibilidade, nos termos do que dispõe o  art.  74, inciso  III,  alinea "c", da Lei Federal n° 
14.133/2021, e pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

	

1.1. 	Contratação de assessoria técnica em controle interno, com a finalidade de aprimorar os mecanismos de 
fiscalização, transparência e conformidade dos atos administrativos da Prefeitura Municipal. 0 serviço visa contribuir 
para a maior eficiência na aplicação dos recursos públicos, assegurar o cumprimento da legislação vigente e oferecer 
apoio na elaboração de relatórios e procedimentos exigidos pelos órgãos de controle, conforme os critérios legais 
estabelecidos com base no  art.  74, inciso  III,  alinea "c", da Lei n°  14.133/2021, em conformidade com o Termo de 
Referência, que passa a integrar este instrumento, como se nele transcrito estivesse, juntamente com a proposta da 
CONTRATADA. 

	

1.2. 	As especificações e quantitativos do objeto estio discriminadas na tabela abaixo: 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Quantidade Un. Especificavio do item 
Valor Global do 

Contrato 

12 
Serviço 
Jurídico 

Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de consultoria técnica e orientação ao 
controle interno para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento da 
Prefeitura Municipal de  Sic. Joao  do Paraiso/MA. 

R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais) anual 

TOTAL GERAL 	 R$ R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais) anual 	 - 

2.1. 0 contrato  sera  executado sob o regime de empreitada por prego global. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

3.1. 0 presente instrumento tem por objeto a contratação de sociedade de advogados com notória especialização, para 
a prestação de serviços jurídicos de consultoria e assessoramento técnico especializados em Controle Interno, com a 
finalidade de apoiar a Administração Pública Municipal de  Sit> Joao  do Paraíso/MA na estruturação, normatização, 
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acompanhamento e fortalecimento dos mecanismos internos de controle, em consonância com as 
órgãos de fiscalização e controle externo, em especial o Tribunal de Contas do Estado do  Maranhao  — 

exigências dos 
TCE/MA. 

3.2. Os serviços objeto da presente contratação abrangem as seguintes atividades: 

a) Orientação técnica durante inspeções e auditorias realizadas pelos órgãos de controle externo; 
Elaboração e implantação de normas internas operacionais aplicáveis a todos os setores da Prefeitura, visando 

padronização de rotinas e conformidade legal; 
c) Auxilio na elaboração de respostas e esclarecimentos técnicos relativos a apontamentos oriundos do TCE/MA ou 
outros órgãos de controle; 
d) Treinamento e assessoramento continuo aos servidores municipais nos temas ligados ao Controle Interno e 
responsabilidade administrativa; 
e) Realização de palestras e eventos de capacitagio sobre Controle Interno e temas correlatos, com foco na 
Administração Pública Municipal; 
O Assessoria na elaboração e organização dos relatórios obrigatórios de responsabilidade do setor de Controle 
Interno; 
g) Consultoria e suporte técnico na gestão e atualização do CAUC (Cadastro Onico de Convenios), com vistas 
regularidade fiscal e administrativa do Município; 
h) Acompanhamento da defesa e apresentação de recursos técnicos em processos de prestações de contas dos 
gestores municipais; 
i) Monitoramento e suporte na  gestic)  do Portal da Transparência, assegurando o cumprimento dos padrões exigidos 
pelo TCE/MA e pelo Programa Nacional de Transparência Pública (PNTF). 

3.3. Os serviços  sera()  prestados de forma continua, com visitas técnicas, atendimentos presenciais e/ou remotos, 
produção de documentos jurídicos e apoio estratégico aos setores internos da Prefeitura, conforme demanda da 
Administração. 

3.4. A prestação dos serviços deverá observar rigorosamente os princípios da legalidade. impessoalidade, moralidade. 
publicidade e eficiência, previstos no caput do  art.  37 da Constituição Federal, bem como estar em conformidade com 
as normas vigentes aplicáveis á Administração Pública. 

CLAUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, constituindo-se em atividades materiais 
acessórias, instrumentais ou complementares à  Area  de competência legal do órgão contratante, não inerentes is 
categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 
4.2. A prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a Administração 
Contratante. vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

CLAUSULA QUINTA — DO PRAZO INICIAL E LOCAL PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
5.1. Os serviços deverão ser iniciados a partir da data de assinatura do contrato. 
5.2. Os serviços objeto do presente contrato seta() prestados, preferencialmente, nas dependências da 
CONTRATADA; 
5.3. Tendo em vista a definição de melhor logística para o atendimento das demandas da Administração Pública 
Municipal, a CONTRATADA deverá manter sede no âmbito do Estado do  Maranhao,  podendo a prestação dos 
serviços ocorrer à distância através de ferramentas de tecnologia da informação disponiveis, tais como  e-mail,  telefone. 
whatsApp, videoconferência e outros que viabilizem a celeridade no atendimento das necessidades do 
CONTRATANTE; 
5.4. A forma de execução mencionada no subitem 5.2 não exclui a possibilidade da CONTRATANTE requisitar 
sempre que necessário a presença da equipe técnica da CONTRATADA na sede da Prefeitura Municipal para 
realizacao Ue tarefas presenciais como reuniões, atendimento, audiencias públicas  etc;  
5.5. Todos os custos com deslocamento da equipe para realização dos serviços objeto do presente termo serão 
custeadas pela CONTRATADA, inclusive quanto ao deslocamento, alimentação, combustivel, despesas telefônicas. 
internet, material de expediente, enfim, tudo o que for necessário para a execução dos serviços objeto do presente 
termo. 

CLAUSULA SEXTA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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6.1. Os trabalhos serão executados diretamente pela CONTRATADA, por meio da sua equipe técnica devidamente 
qualificada; 
6.2. Quando da contratação, deverá ser signatário de termo de confidencialidade das informações; 
6.3. A Contratada é responsável quanto a orientar e realizar as atividades de acordo com os ordenamentos jurídicos. 
mas caberá aos agentes da Administração Pública executar de forma independente, autônoma em especial a autoria 
de documentos, assim como as tomadas de decisões; 
6.4. A Contratada não poderá subcontratar tarefas relativas aos serviços contratados nos termos do que preceitua o § 
42  do  art.  74 da Lei 14.133/2021; 
6.5. Caberá à CONTRATADA realizar todos os atos processuais e diligências necessárias e/ou convenientes à defesa 
dos interesses da CONTRATANTE, sendo de sua responsabilidade o patrocínio nos respectivos incidentes 
processuais, ações conexas, liquidações e execuções dos seus julgados, abrangendo sua atuação em todos os níveis 
recursais. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA encaminhando os 
documentos necessários à adequada realização dos serviços. 
7.2. Efetuar o pagamento em observância à forma estipulada pela administração no prazo estabelecido no contrato; 
7.3. Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato e Termo de 
Referência; 
7.4. Informar à Contratada sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, e diligenciar nos casos 
que exigem providências corretivas; 
7.5. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços. 
7.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, na aplicação de sanções 
e alterações do mesmo. 
7.7. Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos fornecimentos; 
7.8. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto, efetuando o seu atesto 
quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos; 
7.9. Atestar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo como especificado neste Contrato c Termo 
de Referência. 
7.10. Fornecer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇAÕES DA CONTRATADA 

8.2. Prestar os serviços de consultoria técnica e orientação ao controle interno conforme descrito no item 2 deste 
Termo de Referência. 

8.3. Realizar diagnóstico detalhado e prévio dos processos internos do Município, identificando oportunidades de 
melhoria e adequação as normas legais e regulamentares; 

8.4. Realizar levantamento e análise de dados públicos e informações técnicas relacionadas à  gestic,  pública 
municipal. com  foco no controle interno e na transparência; 

8.5. Quando necessário, estabelecer parcerias com empresas ou profissionais especializados para suporte técnico 
complementar; 

8.6. Acompanhar e assessorar o Município nas inspeções, auditorias e fiscalizações promovidas pelos órgãos de 
controle externo, garantindo a adequada resposta as demandas; 

8.7. Fornecer relatórios periódicos detalhados ao Município sobre as atividades realizadas, incluindo andamento das 
ações. eventuais ajustes e recomendações; 

8.8. Garantir que todas as atividades estejam em conformidade com a legislagio vigente, normas de controle interno 
e regulamentos aplicáveis; 

8.9. Prestar os serviços de forma ética, eficaz e eficiente, sempre com foco no interesse público e na melhoria da  
gestic.  municipal; 

8.10. Assegurar disponibilidade para atendimento e suporte técnico continuo, incluindo soluções rápidas para 
necessidades emergenciais; 

3 
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8.11. Arcar com despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem, caso seja necessário comparecer 
presencialmente à sede do Município para atendimento ou reuniões; 

8.12. Dispor de equipe técnica qualificada e suficiente para a execução completa do objeto contratado. 

CLÁUSULA NONA — DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 
9.1. 0 valor global do presente contrato é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A forma de pagamento adotada  sera  mensal, com valores fixos referentes à prestação 
dos serviços de consultoria técnica e orientação ao controle interno para cada secretaria atendida no Município de São 
João do Paraiso/MA.  

Seri  pago o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) Governo e Planejamento— totalizando R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) doze meses. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através 
transferência ou depósito Banco  Inter,  Agência:01, Conta Corrente de pessoa Jurídica n. 7831499-2, em nome 
de Irapoa  Suzuki  de Almeida Eloi Sócio. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no parágrafo primeiro 
por culpa da CONTRATANTE, serio devidos encargos moratórios A. taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano). 
capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à Contratada. 
PARÁGRAFO QUARTO: 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =IxNx  VP,  onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = indice 
de compensação financeira = 0,00016438; e  VP  = Valor da prestação em atraso. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 
10.1. A vigência começa a partir data de assinatura do contrato, com prazo de 12 (doze) meses, renováveis por igual 
periodo, ou, se necessário for, até o efetivo término da fase de execução da sentença proferida no processo judicial. 
atendendo ao limite previsto da Lei nQ. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. A despesa relativa a este Contrato ocorrerá por conta da Dotação Orçamentária: 

04 061 0015 2002 0000 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL E ASSESSORIA JURIDICA 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido, garantida a defesa prévia, mediante ato da CONTRATANTE, o qual 
deve ser comunicado por escrito à CONTRATADA: 
I — Não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas contratuais; 
II— Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Contrato;  
HI  — Alteração Social ou modificação na finalidade ou estrutura da CONTRATADA que prejudique a execução deste 
Contrato; 
IV — Insolvência, dissolução ou falência da CONTRATADA; 
V — Comum acordo entre as partes. 
PARÁGRAFO iJNICO 
Os demais motivos ensejadores da rescisão contratual estio previstos nos incisos I a  III  e parágrafo do  art.  138. da Lei 
n° 14.1333 de 01 de abril de 2021. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
13.1.  Seri  responsabilizado administrativamente o contratado, pelas infrações eventualmente praticadas, consoante o 
que preceitua o  art.  155 e seguintes da Lei 14.133/21. 
13.2. As sanções previstas nos  art.  155 e 156 da Lei 14.133/21 serão precedidas do Contraditório e Ampla Defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA FISCALIZAÇÃO 
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14.1. A execução do contrato será fiscalizada por servidor previamente designado pelo chefe do executivo municipal. 
nos termos do que dispõe o  art.  117 da Lei Federal n2 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO REAJUSTE 
15.1. 0 valor contratado poderá ser reajustado anualmente, com base na variação do índice oficial de inflação adotado 
pelo Governo Federal, ou outro índice que venha a substitui-lo, conforme previsto em contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA BASE LEGAL 
16.1. Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei n2 14.133/21, a doutrina, a jurisprudência 
e os princípios gerais do Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMO SEXTO — DA PUBLICAÇÃO 
16.1. A CONTRATANTE fará publicar o presente contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
após sua assinatura, obedecendo ao prazo da Lei n2  14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMO SÉTIMO — DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serio resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como base a Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMO OITAVO — DO FORO 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 
E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e um efeito na presença 
das testemunhas abaixo assinadas. 

Sio João do Paraíso/MA, 23 de maio de 2025. 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento  

Sao Joao  do Paraíso/MA 
CONTRATANTE 

IRAPOA SUZUKI DE 	Assinado de forma digital por 
IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA 

ALMEIlDin EL01:95605851349 
EL01:95605851349 	Dados: 2025.05.23 12:07:41 -03'00' 

IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 25.116.646/0001-60 

IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI 
Sócio Administrador 

CONTRATADA 
Testemunhas: 

Nome 
Cpf n2  

Nome 
Cpf na 
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anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.  

Art.  59  Fica o(a) Chefe do Poder Executivo autorizado(a) a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 

decorrentes da operação de crédito ora autorizada.  

Art.  69  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Paraíso, Estado do Maranhão, aos 13 dias do mês de maio do ano de 2025. 

Marcos Vinicius de França Ferreira 
Prefeito Municipal 

CERTIFICO QUE, Nesta data, foi devidamente afixado e publicado no mural de avisos do átrio desta Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso - MA, a Lei  Ng  284/2025, sancionada em 13 de maio de 2025, oriunda do projeto 
de lei N9 006/2025, aprovado em 12 de maio de 2025. CERTIFICO E ASSINO 0 PRESENTE TERMO DE 
PUBLICAÇÃO  

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 7405349aeb29112ea921fc588f25d8b6 

N 2  078/2025 - PMSJP  

EXTRATO DE CONTRATO N2  016/2025, ASSINADO EM 27/05/2025 

EXTRATO DE CONTRATO  NQ  016/2025, assinado em 27/05/2025. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais 
Hidráulicos como: tubos, conexões e outros materiais operacionais para 
atender a demanda do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de  Sao Joao  
do Paraíso-MA. Processo Administrativo ng 2505.01/2025. Modalidade: 
Pregão Eletrônico ng 001SAAE/2025. CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO, CNPJ ng 

01.942.659/0001-20, CONTRATADO: C. V. COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA, CNPJ n9  03.318.489/0001-32. Valor Global: R$ 
121.487,49 (cento e vinte e um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais 
e quarenta e nove centavos). Vigência  Initial:  27 de Maio de 2025. 
Vigência Final: 27 de Maio de 2026. FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA - 
DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE. São João 
do Paraíso - MA, 27 de Maio de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 13b2f8d43a01f61075aecf4782d925d9 

RESENHA DE CONTRATO N2  140/2025 - PMSJP/MA. PROCESSO 
N2 078/2025 - PMSJP 

RESENHA DE CONTRATO Ne 140/2025 - PMSJP/MA. PROCESSO N9  
078/2025 - PMSJP. Contratação Direta, inexigibilidade de licitação por 
serviços técnicos especializados. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, através da Secretaria Municipal de 

Governo e Planejamento, inscrita no CNPJ n9  01.597.629/0001-23, e 

empresa IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA  ELM  - SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNP) sob o n2 
25.116.646/0001-60. BASE LEGAL  art.  74, inciso  III,  alínea "c", 
da Lei Federal n2  14.133/2021. OBJETO Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de consultoria técnica e 
orientação ao controle interno para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento da Prefeitura Municipal 
de São João do Paraiso/MA.. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a 
partir da data de assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 061 0015 
2002 0000 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL E ASSESSORIA 
JuRiDiCA 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA.  Sao Joao  do 
Paraiso/MA, 23 de maio de 2025. Zaqueu da Silva Castro. 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 2c01b9cf6a16de4cd238647c4dad311c 

RESENHA DE CONTRATO N2 141/2025 - PMSJP/MA. PROCESSO  

RESENHA DE CONTRATO N2  141/2025 - PMSJP/MA. PROCESSO  Ng  
078/2025 - PMSJP. Contratação Direta, inexigibilidade de licitação por 

serviços técnicos especializados. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE silo JOÃO DO PARAÍSO/MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação, inscrita no CNPJ n9  01.597.629/0001-23, e empresa IRAPOA 
SUZUKI DE ALMEIDA ELOI - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n2  25.116.646/0001-60. BASE 
LEGAL  art.  74, inciso  III,  alínea "c", da Lei Federal n2 
14.133/2021. OBJETO Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de consultoria técnica e orientação ao controle 

interno para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA.. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. VALOR 
GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 04 061 0015 2002 0000 MANUTENÇÃO DA 
PROCURADORIA GERAL E ASSESSORIA JURIDICA 3.3.90.35.00 SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA. São João do Paraiso/MA, 23 de maio de 2025. 
ENEIDA ROCHA DOS SANTOS. Secretária Municipal de Educação. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 1358d9b24cfb7d95080bfccd62de436a 

RESENHA DE CONTRATO N2  142/2025 - PMSJP/MA. PROCESSO 
N2 078/2025 - PMSJP 

RESENHA DE CONTRATO N2  142/2025 - PMSJP/MA. PROCESSO  Ng  

078/2025 - PMSJP. Contratação Direta, inexigibilidade de licitação por 
serviços técnicos especializados. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, inscrita no CNPJ ng 01.597.629/0001-23, e empresa IRAPOA 
SUZUKI DE ALMEIDA ELOI - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n2  25.116.646/0001-60. BASE 
LEGAL  art.  74, inciso Ill, alínea "c", da Lei Federal n9 
14.133/2021. OBJETO Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de consultoria técnica e orientação ao controle 
interno para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraiso/MA.. PRAZO 
DE VIGENCIA: 12 (doze) meses, o partir do data de assinatura. VALOR 

GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 04 061 0015 2002 0000 MANUTENÇÃO DA 
PROCURADORIA GERAL E ASSESSORIA JURIDICA 3.3.90.35.00 SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA. São João do Paraiso/MA, 23 de maio de 2025.  Marisa  
Elanne Damasceno de França. Secretária Municipal de Saúde. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: bded835cd0756e590746fc4abe545acb 
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CONTRATO N2  141/2025 — PMSJP/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  078/2025— PMSJP/MA  

INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO 
DO PARAÍSO — MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL EDUCAÇÃO, E DE OUTRO LADO, A 
EMPRESA IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI — 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
sede na Rua 07 de Setembro, bairro Centro, São João do Paraíso — MA, inscrita no CNPJ/MF sob o N° 
01.597.629/0001-23, neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação Sra. ENEIDA ROCHA 

DOS SANTOS portadora da Cédula de Identidade N° 060419812016-0 e do CPF N° 888.399.151-68, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI — SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n2  25.116.646/0001-60, com sede na Rua Benildes 
Nina, n9  319, Centro, CEP 65.725-000, Pedreiras - MA, neste ato representada pelo advogado IRAPOA 

SUZUKI DE ALMEIDA ELOI, portador da Cédula de Identidade n2  72812397-5, expedida pela SSP/MA 
inscrito no CPF sob o n2 956.058.513-49 OAB/MA n2  8853, doravante denominada CONTRATADA, firmam 
o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, conforme consta do Processo Administrativo n2  
078/2025 — PMSJP/MA, referente à contratação direta por inexigibilidade, nos termos do que dispõe o  
art.  74, inciso Ill, alínea "c", da Lei Federal n2  14.133/2021, e pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 	Contratação de assessoria técnica em controle interno, com a finalidade de aprimorar os 
mecanismos de fiscalização, transparência e conformidade dos atos administrativos da Prefeitura 

Municipal. 0 serviço visa contribuir para a maior eficiência na aplicação dos recursos públicos, assegurar 
o cumprimento da legislação vigente e oferecer apoio na elaboração de relatórios e procedimentos 
exigidos pelos órgãos de controle, conforme os critérios legais estabelecidos com base no  art.  74, inciso 

Ill, alínea "c", da Lei n2  14.133/2021, em conformidade com o Termo de Referência, que passa a integrar 

este instrumento, como se nele transcrito estivesse, juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

1.2. 	As especificações e quantitativos do objeto estão discriminadas na tabela abaixo: 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Quantidade Un. Especificação do item 
Valor Global 

12 
Serviço 

Jurídico 

Contratação de empresa especializada 	para 
prestação de serviços de consultoria técnica e 
orientação ao controle interno para atender as 

necessidades 	da 	Secretaria 	Municipal 	de 
Educas5o da Prefeitura Municipal de  So  Jogo 

do Paraiso/MA. 

R$ 60.000,00 (sessenta 

mil reais) anual 

TOTAL GERAL 	 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) anual 

1 
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2.1. 0 contrato  sera  executado sob o regime de empreitada por prego global. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

3.1. 0 presente instrumento tem por objeto a contratação de sociedade de advogados com notória 

especialização, para a prestação de serviços jurídicos de consultoria e assessoramento técnico 

especializados em Controle Interno, com a finalidade de apoiar a Administração Pública Municipal de São 
João do Paraíso/MA na estruturação, normatização, acompanhamento e fortalecimento dos mecanismos 

internos de controle, em consonância com as exigências dos órgãos de fiscalização e controle externo, em 

especial o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão —TCE/MA. 

3.2. Os serviços objeto da presente contratação abrangem as seguintes atividades: 

a) Orientação técnica durante inspeções e auditorias realizadas pelos órgãos de controle externo; 

b) Elaboração e implantação de normas internas operacionais aplicáveis a todos os setores da 

Prefeitura, visando a padronização de rotinas e conformidade legal; 

c) Auxilio na elaboração de respostas e esclarecimentos técnicos relativos a apontamentos oriundos do 

TCE/MA ou outros órgãos de controle; 

d) Treinamento e assessoramento continuo aos servidores municipais nos temas ligados ao Controle 

Interno e a responsabilidade administrativa; 

e) Realização de palestras e eventos de capacitação sobre Controle Interno e temas correlatos, com foco 

na Administração Pública Municipal; 

f) Assessoria na elaboração e organização dos relatórios obrigatórios de responsabilidade do setor de 

Controle Interno; 
g) Consultoria e suporte técnico na gestão e atualização do CAUC (Cadastro Único de Convênios), com 

vistas a regularidade fiscal e administrativa do Município; 

h) Acompanhamento da defesa e apresentação de recursos técnicos em processos de prestações de 

contas dos gestores municipais; 

i) Monitoramento e suporte na gestão do Portal da Transparência, assegurando o cumprimento dos 

padrões exigidos pelo TCE/MA e pelo Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP). 

3.3. Os serviços serão prestados de forma continua, com visitas técnicas, atendimentos presenciais e/ou 
remotos, produção de documentos jurídicos e apoio estratégico aos setores internos da Prefeitura, 

conforme demanda da Administração. 

3.4. A prestação dos serviços deverá observar rigorosamente os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, previstos no caput do  art.  37 da Constituição Federal, bem como 

estar em conformidade com as normas vigentes aplicáveis à Administração Pública. 

CLAUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, constituindo-se em 
atividades  materials  acessórias, instrumentais ou complementares a  area  de competencia legal do c5rgao 
contratante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 
4.2. A prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

2 
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CLAUSULA QUINTA — DO PRAZO INICIAL E LOCAL PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. Os serviços deverão ser iniciados a partir da data de assinatura do contrato. 

5.2. Os serviços objeto do presente contrato serão prestados, preferencialmente, nas dependências da 

CO NTRATADA; 

5.3. Tendo em vista a definição de melhor logística para o atendimento das demandas da Administração 

Pública Municipal, a CONTRATADA deverá manter sede no âmbito do Estado do Maranhão, podendo a 

prestação dos serviços ocorrer â distância através de ferramentas de tecnologia da informação 

disponíveis, tais como  e-mail,  telefone, whatsApp, videoconferência e outros que viabilizem a celeridade 

no atendimento das necessidades do CONTRATANTE; 

5.4. A forma de execução mencionada no subitem 5.2 não exclui a possibilidade da CONTRATANTE 

requisitar sempre que necessário a presença da equipe técnica da CONTRATADA na sede da Prefeitura 

Municipal para realização de tarefas presenciais como reuniões, atendimento, audiências públicas  etc;  

5.5. Todos os custos com deslocamento da equipe para realização dos serviços objeto do presente termo 

serão custeadas pela CONTRATADA, inclusive quanto ao deslocamento, alimentação, combustível, 

despesas telefônicas, internet, material de expediente, enfim, tudo o que for necessário para a execução 

dos serviços objeto do presente termo. 

CLAUSULA SEXTA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os trabalhos serão executados diretamente pela CONTRATADA, por meio da sua equipe técnica 

devidamente qualificada; 
6.2. Quando da contratação, deverá ser signatário de termo de confidencialidade das informações; 

6.3. A Contratada é responsável quanto a orientar e realizar as atividades de acordo com os ordenamentos 
jurídicos, mas caberá aos agentes da Administração Pública executar de forma independente, autônoma 

em especial a autoria de documentos, assim como as tomadas de decisões; 

6.4. A Contratada não poderá subcontratar tarefas relativas aos serviços contratados nos termos do que 

preceitua o § 42  do  art.  74 da Lei 14.133/2021; 

6.5. Caberá â CONTRATADA realizar todos os atos processuais e diligências necessárias e/ou convenientes 

â defesa dos interesses da CONTRATANTE, sendo de sua responsabilidade o patrocínio nos respectivos 

incidentes processuais, ações conexas, liquidações e execuções dos seus julgados, abrangendo sua 
atuação em todos os níveis recursais. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA 

encaminhando os documentos necessários â adequada realização dos serviços. 

7.2. Efetuar o pagamento em observância â forma estipulada pela administração no prazo estabelecido 

no contrato; 

7.3. Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato e 

Termo de Referência; 
7.4. Informar â Contratada sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, e 

diligenciar nos casos que exigem providências corretivas; 

7.5. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços. 

7.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos â execução do contrato, em especial, na 
aplicação de sanções e alterações do mesmo. 
7.7. Fornecer â contratada todo tipo de informação interna essencial â realização dos fornecimentos; 
7.8. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto, 
efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e 
qualidade exigidos; 
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7.9. Atestar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado neste 

Contrato e Termo de Referência. 

7.10. Fornecer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇAÕES DA CONTRATADA 

8.2. Prestar os serviços de consultoria técnica e orientação ao controle interno conforme descrito no item 

2 deste Termo de Referência. 

8.3. Realizar diagnóstico detalhado e prévio dos processos internos do Município, identificando 

oportunidades de melhoria e adequação às normas legais e regulamentares; 

8.4. Realizar levantamento e análise de dados públicos e informações técnicas relacionadas à gestão 

pública municipal, com foco no controle interno e na transparência; 

8.5. Quando necessário, estabelecer parcerias com empresas ou profissionais especializados para suporte 

técnico complementar; 

8.6. Acompanhar e assessorar o Município nas inspeções, auditorias e fiscalizações promovidas pelos 
órgãos de controle externo, garantindo a adequada resposta às demandas; 

8.7. Fornecer relatórios periódicos detalhados ao Município sobre as atividades realizadas, incluindo 

andamento das ações, eventuais ajustes e recomendações; 

8.8. Garantir que todas as atividades estejam em conformidade com a legislação vigente, normas de 

controle interno e regulamentos aplicáveis; 

8.9. Prestar os serviços de forma ética, eficaz e eficiente, sempre com foco no interesse público e na 

melhoria da gestão municipal; 

8.10. Assegurar disponibilidade para atendimento e suporte técnico continuo, incluindo soluções 

rápidas para necessidades emergenciais; 

8.11. Arcar com despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem, caso seja necessário 

comparecer presencialmente à sede do Município para atendimento ou reuniões; 

8.12. Dispor de equipe técnica qualificada e suficiente para a execução completa do objeto contratado. 

CLAUSULA NONA — DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. 0 valor global do presente contrato é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A forma de pagamento adotada será mensal, com valores fixos referentes à 

prestação dos serviços de consultoria técnica e orientação ao controle interno para cada secretaria 

atendida no Município de São João do Paraíso/MA. 

Será pago o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) Educação— totalizando R$ 60.000,00 (sessenta 

mil reais) doze meses. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através 
transferência ou deposito Banco  Inter,  Agencia:01, Conta Corrente de pessoa Jurídica n. 7831499-2, em 

nome de lrapoa  Suzuki  de Almeida Eloi Sócio. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no parágrafo 
primeiro por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis 
por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não 

tenha concorrido à Contratada. 
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PARÁGRAFO QUARTO: 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =IxNx  VP,  onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e  VP  = Valor da prestação em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 

10.1. A vigência começa a partir data de assinatura do contrato, com prazo de 12 (doze) meses, renováveis 

por igual período, ou, se necessário for, até o efetivo término da fase de execução da sentença proferida 

no processo judicial, atendendo ao limite previsto da Lei n2. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. A despesa relativa a este Contrato ocorrerá por conta da Dotação Orçamentária: 

04 061 0015 2002 0000 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL E ASSESSORIA JURIDICA 

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido, garantida a defesa prévia, mediante ato da 

CONTRATANTE, o qual deve ser comunicado por escrito ã CONTRATADA: 
I — Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

II — Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Contrato; 

Ill — Alteração Social ou modificação na finalidade ou estrutura da CONTRATADA que prejudique a 

execução deste Contrato; 

IV — Insolvência, dissolução ou falência da CONTRATADA; 

V — Comum acordo entre as partes. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Os demais motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos I a  III  e parágrafo do  art.  

138, da Lei n2 14.1333 de 01 de abril de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
13.1. Será responsabilizado administrativamente o contratado, pelas infrações eventualmente praticadas, 

consoante o que preceitua o  art.  155 e seguintes da Lei 14.133/21. 

13.2. As sanções previstas nos  art.  155 e 156 da Lei 14.133/21 serão precedidas do Contraditório e Ampla 

Defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. A execução do contrato será fiscalizada por servidor previamente designado pelo chefe do executivo 

municipal, nos termos do que dispõe o  art.  117 da Lei Federal n2  14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE 

15.1. 0 valor contratado poderá ser reajustado anualmente, com base na variação do índice oficial de 

inflação adotado pelo Governo Federal, ou outro índice que venha a substituí-Io, conforme previsto em 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA BASE LEGAL 
16.1. Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei n2 14.133/21, a doutrina, a 
jurisprudência e os princípios gerais do Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMO SEXTO - DA PUBLICAÇÃO 
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16.1. A CONTRATANTE fará publicar o presente contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), após sua assinatura, obedecendo ao prazo da Lei n2  14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMO SÉTIMO — DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como 

base a Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMO OITAVO — DO FORO 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e um efeito 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

São João do Paraíso/MA, 23 de maio de 2025. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Eneida Rocha dos Santos 
Secretária Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

IRAPOA SUZUKI DE 	Assinado de forma digital por 

ALMEIDA 	 IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA 
EL01:95605851349 

EL01:95605851349 	Dados: 2025.05.23 12:06:39 -0300' 

IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 25.116.646/0001-60 

IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI 
Sócio Administrador 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome 
Cpf 

Nome 
Cpf ng 
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anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.  
Art.  5° Fica o(a) Chefe do Poder Executivo autorizado(a) a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 
decorrentes da operação de credito ora autorizada.  

Art.  69  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Paraíso, Estado do Maranhão, aos 13 dias do mês de maio do ano de 2025. 

Marcos Vinicius de França Ferreira 
Prefeito Municipal 

CERTIFICO QUE, Nesta data, foi devidamente afixado e publicado no mural de avisos do átrio desta Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso - MA, a Lei N° 284/2025, sancionada em 13 de maio de 2025, oriunda do projeto 
de lei No 006/2025, aprovado em 12 de maio de 2025. CERTIFICO E ASSINO 0 PRESENTE TERMO DE 
PUBLICAÇÃO  

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 7405349aeb29112ea921fc588f25d8b6 

N2 078/2025 - PMSJP  
EXTRATO DE CONTRATO Ne 016/2025, ASSINADO EM 27/05/2025 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  016/2025, assinado em 27/05/2025. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais 
Hidráulicos como: tubos, conexões e outros materiais operacionais para 
atender a demanda do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de São João 
do Paraíso-MA. Processo Administrativo n° 2505.01/2025. Modalidade: 
Pregão Eletrônico no 001SAAE/2025. CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO, CNPJ no 
01.942.659/0001-20, CONTRATADO: C. V. COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LIDA, CNPJ no 03.318.489/0001-32. Valor Global: R$ 
121.487,49 (cento e vinte e um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais 
e quarenta e nove centavos). Vigência Inicial: 27 de Maio de 2025. 
Vigência Final: 27 de Maio de 2026. FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA - 
DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE. São João 
do Paraíso - MA, 27 de Maio de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 13b2f8d43a01f61075aecf4782d925d9 

RESENHA DE CONTRATO N9  140/2025 - PMSJP/MA. PROCESSO 
N2  078/2025 - PMSJP 

RESENHA DE CONTRATO N° 140/2025 - PMSJP/MA. PROCESSO No 
078/2025 - PMSJP. Contratação Direta, inexigibilidade de licitação por 
serviços técnicos especializados. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  SAO  JOÃO DO PARAiSO/MA, através da Secretaria Municipal de 
Governo e Planejamento, inscrita no CNPJ no 01.597.629/0001-23, e 
empresa IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI - SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n2 
25.116.646/0001-60. BASE LEGAL  art.  74, inciso  III,  alínea "c", 
da Lei Federal n2  14.133/2021. OBJETO Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de consultoria técnica e 
orientação ao controle interno para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento da Prefeitura Municipal 
de São João do Paraiso/MA.. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a 

partir da data de assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 061 0015 
2002 0000 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL E ASSESSORIA 
JURIDICA 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA.  Sao Joao  do 
Paraíso/MA, 23 de maio de 2025. Zaqueu da Silva Castro. 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 2c01b9cf6a16de4cd238647c4dad311c 

RESENHA DE CONTRATO Ne 141/2025 - PMSJP/MA. PROCESSO  

RESENHA DE CONTRATO N2  141/2025 - PMSJP/MA. PROCESSO No 
078/2025 - PMSJP. Contratação Direta, inexigibilidade de licitação por 
serviços técnicos especializados. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  SAO  JOÃO DO PARAiSO/MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação, inscrita no CNPJ no 01.597.629/0001-23, e empresa IRAPOA 
SUZUKI DE ALMEIDA ELOI - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n2  25.116.646/0001-60. BASE 
LEGAL  art.  74, inciso  III,  alínea "c", da Lei Federal n2 
14.133/2021. OBJETO Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de consultoria técnica e orientação ao controle 

interno para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA.. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. VALOR 
GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 04 061 0015 2002 0000 MANUTENÇÃO DA 
PROCURADORIA GERAL E ASSESSORIA JURIDICA 3.3.90.35.00 SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA. São João do Paraiso/MA, 23 de maio de 2025. 
ENEIDA ROCHA DOS SANTOS. Secretária Municipal de Educação. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 1358d9b24ctb7d95080bfccd62de436a 

RESENHA DE CONTRATO N2  142/2025 - PMSJP/MA. PROCESSO 
Ne 078/2025 - PMSJP 

RESENHA DE CONTRATO N2  142/2025 - PMSJP/MA. PROCESSO No 
078/2025 - PMSJP. Contratação Direta, inexigibilidade de licitação por 
serviços técnicos especializados. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  SAO  joito DO PARMSO/MA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, inscrita no CNP) no 01.597.629/0001-23, e empresa IRAPOA 
SUZUKI DE ALMEIDA ELOI - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n2  25.116.646/0001-60. BASE 
LEGAL  art.  74, inciso  III,  alínea "c", da Lei Federal n2 
14.133/2021. OBJETO Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de consultoria técnica e orientação ao controle 
interno para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA.. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. VALOR 

GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 04 061 0015 2002 0000 MANUTENÇÃO DA 
PROCURADORIA GERAL E ASSESSORIA JURIDICA 3.3.90.35.00 SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA. São João do Paraiso/MA, 23 de maio de 2025. Mansa 
Elanne Damasceno de França. Secretária Municipal de Saúde. 

Publicado por:  ETON  RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: bded835cd0756e590746fc4abe545acb 
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CONTRATO N2  142/2025 — PMSJP/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  078/2025— PMSJP/MA 

INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO 
DO PARAÍSO — MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, E DE OUTRO LADO, A 
EMPRESA IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI — 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  corn  sede 

na Rua do Comercio, n° 150, bairro Paraíso, São  Joao  do Paraíso — MA, inscrita no CNPJ/M1 sob o n° 
01.597.629/0001-23, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, Sra.  Marisa  Elanne 
Damasceno de França, portadora da Cédula de Identidade n° 2610972, SSP/PI e do CPF 

n° 600356123-80, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA 
ELOI — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no  CNN  sob o n2  25.116.646/0001-60, com sede 

na Rua Benildes Nina, n2  319, Centro, CEP 65.725-000, Pedreiras - MA, neste ato representada pelo 
advogado IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI, portador da Cédula de Identidade n2  72812397-5, expedida 

pela SSP/MA inscrito no CPF sob o n2  956.058.513-49 OAB/MA n2  8853, doravante denominada 

CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, conforme consta do 
Processo Administrativo n2  078/2025 — PMSJP/MA, referente à contratação direta por inexigibilidade, nos 

termos do que dispõe o  art.  74, inciso  III,  alínea "c", da Lei Federal n2  14.133/2021, e pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

	

1.1. 	Contratação de assessoria técnica em controle interno, com a finalidade de aprimorar os 

mecanismos de fiscalização, transparência e conformidade dos atos administrativos da Prefeitura 
Municipal. 0 serviço visa contribuir para a maior eficiência na aplicação dos recursos públicos, assegurar 
o cumprimento da legislação vigente e oferecer apoio na elaboração de relatórios e procedimentos 

exigidos pelos órgãos de controle, conforme os critérios legais estabelecidos com base no  art.  74, inciso  

III,  alínea "c", da Lei n2 14.133/2021, em conformidade com o Termo de Referência, que passa a integrar 

este instrumento, como se nele transcrito estivesse, juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

	

1.2. 	As especificações e quantitativos do objeto estão discriminadas na tabela abaixo: 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Quantidad 
e 

Un. Especificaçgo do item 

Valor Global do 
Contrato 

12 
Serviço 
Jurídico 

Contratação de empresa especializada 	para 
prestaç5o de serviços de consultoria tecnica e 
orientação ao controle interno para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
da 	Prefeitura 	Municipal 	de 	São 	João 	do 

Paraiso/MA. 

R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais) anual 

TOTAL GERAL 	 R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) anual 
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2.1. 0 contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

3.1. 0 presente instrumento tem por objeto a contratação de sociedade de advogados com notória 

especialização, para a prestação de serviços jurídicos de consultoria e assessoramento técnico 

especializados em Controle Interno, com a finalidade de apoiar a Administração Pública Municipal de São 

João do Paraíso/MA na estruturação, normatização, acompanhamento e fortalecimento dos mecanismos 

internos de controle, em consonância com as exigências dos órgãos de fiscalização e controle externo, em 

especial o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão — TCE/MA. 

3.2. Os serviços objeto da presente contratação abrangem as seguintes atividades: 

a) Orientação técnica durante inspeções e auditorias realizadas pelos órgãos de controle externo; 

b) Elaboração e implantação de normas internas operacionais aplicáveis a todos os setores da 

Prefeitura, visando à padronização de rotinas e conformidade legal; 

c) Auxilio na elaboração de respostas e esclarecimentos técnicos relativos a apontamentos oriundos do 

TCE/MA ou outros órgãos de controle; 

d) Treinamento e assessoramento continuo aos servidores municipais nos temas ligados ao Controle 

Interno e à responsabilidade administrativa; 
e) Realização de palestras e eventos de capacitação sobre Controle Interno e temas correlatos, com foco 

na Administração Pública Municipal; 

f) Assessoria na elaboração e organização dos relatórios obrigatórios de responsabilidade do setor de 

Controle Interno; 

g) Consultoria e suporte técnico na gestão e atualização do CAUC (Cadastro Único de Convênios), com 

vistas à regularidade fiscal e administrativa do Município; 

h) Acompanhamento da defesa e apresentação de recursos técnicos em processos de prestações de 

contas dos gestores municipais; 
I) Monitoramento e suporte na gestão do Portal da Transparência, assegurando o cumprimento dos 

padrões exigidos pelo TCE/MA e pelo Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP). 

3.3. Os serviços serão prestados de forma continua, com visitas técnicas, atendimentos presenciais e/ou 

remotos, produção de documentos jurídicos e apoio estratégico aos setores internos da Prefeitura, 

conforme demanda da Administração. 

3.4. A prestação dos serviços deverá observar rigorosamente os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, previstos no caput do  art.  37 da Constituição Federal, bem como 

estar em conformidade com as normas vigentes aplicáveis à Administração Pública. 

CLAUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, constituindo-se em 
atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão 
contratante, não inerentes ás categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 
4.2. A prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 
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CLAUSULA QUINTA — DO PRAZO INICIAL E LOCAL PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
5.1. Os serviços deverão ser iniciados a partir da data de assinatura do contrato. 
5.2. Os serviços objeto do presente contrato serão prestados, preferencialmente, nas dependências da 
CONTRATADA; 

5.3. Tendo em vista a definição de melhor logística para o atendimento das demandas da Administração 

Pública Municipal, a CONTRATADA deverá manter sede no âmbito do Estado do Maranhão, podendo a 

prestação dos serviços ocorrer à distância através de ferramentas de tecnologia da informação 

disponíveis, tais como  e-mail,  telefone, whatsApp, videoconferência e outros que viabilizem a celeridade 
no atendimento das necessidades do CONTRATANTE; 

5.4. A forma de execução mencionada no subitem 5.2 não exclui a possibilidade da CONTRATANTE 

requisitar sempre que necessário a presença da equipe técnica da CONTRATADA na sede da Prefeitura 

Municipal para realização de tarefas presenciais como reuniões, atendimento, audiências públicas  etc;  

5.5. Todos os custos com deslocamento da equipe para realização dos serviços objeto do presente termo 

serão custeadas pela CONTRATADA, inclusive quanto ao deslocamento, alimentação, combustível, 
despesas telefônicas, internet, material de expediente, enfim, tudo o que for necessário para a execução 

dos serviços objeto do presente termo. 

CLAUSULA SEXTA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os trabalhos serão executados diretamente pela CONTRATADA, por meio da sua equipe técnica 

devidamente qualificada; 

6.2. Quando da contratação, deverá ser signatário de termo de confidencialidade das informações; 

6.3. A Contratada é responsável quanto a orientar e realizar as atividades de acordo com os ordenamentos 

jurídicos, mas caberá aos agentes da Administração Pública executar de forma independente, autônoma 

em especial a autoria de documentos, assim como as tomadas de decisões; 

6.4. A Contratada não poderá subcontratar tarefas relativas aos serviços contratados nos termos do que 

preceitua o § 42 do  art.  74 da Lei 14.133/2021; 

6.5. Caberá à CONTRATADA realizar todos os atos processuais e diligências necessárias e/ou convenientes 

defesa dos interesses da CONTRATANTE, sendo de sua responsabilidade o patrocínio nos respectivos 

incidentes processuais, ações conexas, liquidações e execuções dos seus julgados, abrangendo sua 

atuação em todos os níveis recursais. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA 
encaminhando os documentos necessários à adequada realização dos serviços. 

7.2. Efetuar o pagamento em observância à forma estipulada pela administração no prazo estabelecido 

no contrato; 
7.3. Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato e 
Termo de Referência; 

7.4. Informar à Contratada sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, e 

diligenciar nos casos que exigem providencias corretivas; 

7.5. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços. 
7.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execuçAo do contrato, em especial, na 
aplicação de sanções e alterações do mesmo. 
7.7. Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos fornecimentos; 
7.8. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto, 

efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e 
qualidade exigidos; 
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7.9. Atestar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado neste 
Contrato e Termo de Referência. 

7.10. Fornecer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇAÕES DA CONTRATADA 

8.2. Prestar os serviços de consultoria técnica e orientação ao controle interno conforme descrito no item 
2 deste Termo de Referência. 

8.3. Realizar diagnóstico detalhado e prévio dos processos internos do Município, identificando 
oportunidades de melhoria e adequação às normas legais e regulamentares; 

8.4. Realizar levantamento e análise de dados públicos e informações técnicas relacionadas à gestão 

pública municipal, com foco no controle interno e na transparência; 

8.5. Quando necessário, estabelecer parcerias com empresas ou profissionais especializados para suporte 

técnico complementar; 

8.6. Acompanhar e assessorar o Município nas inspeções, auditorias e fiscalizações promovidas pelos 

órgãos de controle externo, garantindo a adequada resposta às demandas; 

8.7. Fornecer relatórios periódicos detalhados ao Município sobre as atividades realizadas, incluindo 

andamento das ações, eventuais ajustes e recomendações; 

8.8. Garantir que todas as atividades estejam em conformidade com a legislação vigente, normas de 

controle interno e regulamentos aplicáveis; 

8.9. Prestar os serviços de forma ética, eficaz e eficiente, sempre com foco no interesse público e na 

melhoria da gestão municipal; 

8.10. Assegurar disponibilidade para atendimento e suporte técnico continuo, incluindo soluções 

rápidas para necessidades emergenciais; 

8.11. Arcar com despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem, caso seja necessário 

comparecer presencialmente à sede do Município para atendimento ou reuniões; 

8.12. Dispor de equipe técnica qualificada e suficiente para a execução completa do objeto contratado. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. 0 valor global do presente contrato é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A forma de pagamento adotada será mensal, com valores fixos referentes à 

prestação dos serviços de consultoria técnica e orientação ao controle interno para cada secretaria 
atendida no Município de São João do Paraíso/MA. 

Será pago o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) Saúde — totalizando R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
doze meses. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através 
transferência ou depósito no Banco  Inter,  Agência:01, Conta Corrente de pessoa Jurídica n. 7831499-2, 
em nome de lrapoa  Suzuki  de Almeida Eloi Sócio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no parágrafo 

primeiro por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis 
por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não 
tenha concorrido à Contratada. 
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PARÁGRAFO QUARTO: 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =IxNx  VP,  onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e  VP  = Valor da prestação em atraso. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 

10.1. A vigência começa a partir data de assinatura do contrato, com prazo de 12 (doze) meses, renováveis 

por igual período, ou, se necessário for, até o efetivo término da fase de execução da sentença proferida 
no processo judicial, atendendo ao limite previsto da Lei n2. 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. A despesa relativa a este Contrato ocorrerá por conta da Dotação Orçamentária: 

04 061 0015 2002 0000 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL E ASSESSORIA JURIDICA 

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido, garantida a defesa prévia, mediante ato da 

CONTRATANTE, o qual deve ser comunicado por escrito à CONTRATADA: 

I — Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

II — Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Contrato; 

Ill — Alteração Social ou modificação na finalidade ou estrutura da CONTRATADA que prejudique a 

execução deste Contrato; 
IV — Insolvência, dissolução ou falência da CONTRATADA; 

V — Comum acordo entre as partes. 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Os demais motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos I a Ill e parágrafo do  art.  

138, da Lei ng 14.1333 de 01 de abril de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

13.1. Será responsabilizado administrativamente o contratado, pelas infrações eventualmente praticadas, 

consoante o que preceitua o  art.  155 e seguintes da Lei 14.133/21. 

13.2. As sanções previstas nos  art.  155 e 156 da Lei 14.133/21 serão precedidas do Contraditório e Ampla 

Defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. A execução do contrato será fiscalizada por servidor previamente designado pelo chefe do executivo 

municipal, nos termos do que dispõe o  art.  117 da Lei Federal n2  14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO REAJUSTE 
15.1. 0 valor contratado poderá ser reajustado anualmente, com base na variação do índice oficial de 
inflação adotado pelo Governo Federal, ou outro índice que venha a substitui-lo, conforme previsto em 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA BASE LEGAL 
16.1. Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei n2  14.133/21, a doutrina, a 

jurisprudência e os princípios gerais do Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMO SEXTO — DA PUBLICAÇÃO 
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16.1. A CONTRATANTE fará publicar o presente contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), após sua assinatura, obedecendo ao prazo da Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMO SÉTIMO — DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como 

base a Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMO OITAVO — DO FORO 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e um efeito 

na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

São João do Paraíso/MA, 23 de maio de 2025. 

r  

Y-147 	1,k  k..-/ •  VI   
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Marisa  Elanne Damasceno de França 
Secretária Municipal de Saúde 

CO NTRATANTE 

IRAPOA SUZUKI DE 	Assinado de forma digital por IRAPOA 
SUZUKI DE ALMEIDA EL01:95605851349 

ALMEI DA EL01:95605851349 Dados: 2025.05.23 12:13:12 -0300' 

IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 25.116.646/0001-60 

IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI 

Sócio Administrador 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome 

Cpf ng 

Nome 

Cpf ng 
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anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.  
Art.  52  Fica o(a) Chefe do Poder Executivo autorizado(a) a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 
decorrentes da operação de credito ora autorizada.  
Art.  6c2  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de  Sic)  João do Paraíso, Estado do Maranhão, aos 13 dias do mês de maio do ano de 2025. 

Marcos Vinicius de França Ferreira 
Prefeito Municipal 

CERTIFICO QUE, Nesta data, foi devidamente afixado e publicado no mural de avisos do átrio desta Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso - MA. a Lei No 284/2025, sancionada em 13 de maio de 2025, oriunda do projeto 
de lei No 006/2025, aprovado em 12 de maio de 2025. CERTIFICO E ASSINO 0 PRESENTE TERMO DE 
PUBLICAÇÃO 

Pii1SJP 

FL(§1 
N° 	 
ROBRiáA4  

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 7405349aeb29112ea921fc588f25d8b6  
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EXTRATO DE CONTRATO Ne 016/2025, ASSINADO EM 27/05/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N2 016/2025, assinado em 27/05/2025. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais 
Hidráulicos como: tubos, conexões e outros materiais operacionais para 
atender a demanda do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de  Sao  João 
do Paraíso-MA. Processo Administrativo no 2505.01/2025. Modalidade: 
Pregão Eletrônico no 001SAAE/2025. CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, CNPJ no 
01.942.659/0001-20, CONTRATADO: C. V. COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA, CNPJ no 03.318.489/0001-32. Valor Global: R$ 
121.487,49 (cento e vinte e um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais 
e quarenta e nove centavos). Vigência Inicial: 27 de Maio de 2025. 
Vigência Final: 27 de Maio de 2026. FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA - 
DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE. São João 
do Paraíso - MA, 27 de Maio de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 13b2f8d43a01f61075aecf4782d925d9 

RESENHA DE CONTRATO N° 140/2025 - PMSJP/MA. PROCESSO 
N2 078/2025 - PMSJP 

RESENHA DE CONTRATO N° 140/2025 - PMSJP/MA. PROCESSO No 
078/2025 - PMSJP. Contratação Direta, inexigibilidade de licitação por 

,erviços técnicos especializados. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  SAO  JOÃO Do PARAÍSO/MA, através da Secretaria Municipal de 
Governo e Planejamento, inscrita no CNPJ no 01.597.629/0001-23, e 

empresa IRAPOA SUZUKI DE ALMEIDA ELOI - SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n° 
25.116.646/0001-60. BASE LEGAL  art.  74, inciso  III,  alínea "c", 
da Lei Federal n° 14.133/2021. OBJETO Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de consultoria técnica e 
orientação ao controle interno para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento da Prefeitura Municipal 
de  Sao Joao  do Paraiso/MA.. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a 
partir da data de assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 061 0015 
2002 0000 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL E ASSESSORIA 
JURIDICA 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA.  sat) Joao  do 
Paraiso/MA, 23 de maio de 2025. Zaqueu da Silva Castro. 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 2c01b9cf6a16de4cd238647c4dad311c 

— — 

RESENHA DE CONTRATO N2  141/2025 - PMSJP/MA. PROCESSO 

Ng 078/2025 - PMSJP  

RESENHA DE CONTRATO N2  141/2025 - PMSJP/MA, PROCESSO No 
078/2025 - PMSJP. Contratação Direta, inexigibilidade de licitação por 
serviços técnicos especializados. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  SAO  JOÃO DO PARAiSO/MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação, inscrita no CNPJ no 01.597.629/0001-23, e empresa IRAPOA 
SUZUKI DE ALMEIDA ELOI - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n° 25.116.646/0001-60. BASE 
LEGAL  art.  74, inciso Ill, alínea "c", da Lei Federal n2 

14.133/2021. OBJETO Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de consultoria técnica e orientação ao controle 

interno para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA.. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. VALOR 
GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 04 061 0015 2002 0000 MANUTENÇÃO DA 
PROCURADORIA GERAL E ASSESSORIA JURIDICA 3.3.90.35.00 SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA. São João do Paraiso/MA, 23 de maio de 2025. 

ENEIDA ROCHA DOS SANTOS. Secretária Municipal de Educação. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 1358d9b24cfb7d9.5080bfccd62de436a 

RESENHA DE CONTRATO N2 142/2025 - PMSJP/MA. PROCESSO 
N2 078/2025 - PMSJP 

RESENHA DE CONTRATO  Ng  142/2025 - PMSJP/MA. PROCESSO No 

078/2025 - PMSJP. Contratação Direta, inexigibilidade de licitação por 
serviços técnicos especializados. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, inscrita no CNPJ no 01.597.629/0001-23, e empresa IRAPOA 
SUZUKI DE ALMEIDA ELOI - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n° 25.116.646/0001-60. BASE 
LEGAL  art.  74, inciso Ill, alínea "c", da Lei Federal ng 
14.133/2021. OBJETO Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de consultoria técnica e orientação ao controle 
interno para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA.. PRAZO 
DE VIGENCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. VALOR 

GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 04 061 0015 2002 0000 MANUTENÇÃO DA 
PROCURADORIA GERAL E ASSESSORIA JURIDICA 3.3.90.35.00 SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA. São João do Paraiso/MA, 23 de maio de 2025.  Marisa  
Elanne Damasceno de França. Secretária Municipal de Saúde. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: bded835cd0756e590746fc4abe545acb  
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